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CAMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

DtSPENSA No.003/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 07 12025

OBJETO: Contratação da prestação de serviços técnico
especializados de consultoria para implantação da SlAFlC, conforme
Decreto no 1O.54012020, tendo em vista a uniformização dos dados
contábeis e aumento da transparência, bem como a
operacionalização dos procedimentos e despesas do Poder
Legislativo de Taperoá (BA).

Modalidade: Contratação Direta -Dispensa
Critério de Julgamênto: Menor Valor
Fundamento legal: Art.75, incisc ll da Lei no 14.'13312021

DATA LrMrrE PARA APRESENTAçÃo oA paoposrA E DocUMENTAÇÃot ol( 13toit2o2s, às 't2hoomin, no

endereço na Rua Mareçhal Deodoro, s/no, CEP 45.430-000, Íaperoá/BA

o1.o1.oo - CÂMARA

MUNICIPAL
2OO1 _ GESTAO DO

PROCESSO

LEGISLATIVO

3.3.90.39.00 - OUTROS

56PYIçOS DE TERCEIROS

PESSoA JURiDIcA

15000000

RECURSoS NÃo

VINCULADOS DE

IMPOSTOS

RÉFERÊNcrA DE HoRÁRro: HôRÁRro DE BRAsÍLrÂ-DF

oll via 6-mail: cmtapeÍoa(Ôamail.com

UNIDAOE

oRçÊMENTÁBIA

PROJETO'

ATIVIDÀBE.rrlri::t,

f ij'

ELEMENÍO DE OE§PE§A FONTE OÉ RÉCURSO
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇAO DE DEMANDA-DFD

í.rDENTrFrCAÇÃO

2.í. Descricâo da demand a

2.1.1. A solução se justrfica diante da necessidade demonstrada no quadro a seguir:

ços técnico especializados de consultoriâ pâ
mplantação da SlAFlC, conforme Decrêto no 1O.54O1202O

endo em vista a uniformização dos dados contábeis
umênto da transparência, bêm como a operacionalizaçã
s procêdimentos e despesas do Poder Legislativo

a BA

2.1.2. Considerando a necessidade de atendimento ao Decreto 'l0.54012020, normativas
e legislação supracitada no objeto desde termo.

2.1.3. Considerando que o Termo de Referência tem como objetivo a contratação de
serviços técnico especializados de Consultoria contábil para atendimento ao Decreto
10.54012020, que visa a adoção de Sistema Único e lntêgrado de Execução
Orçamentária, Administração Financeira e Controlê - SIAFIC entre os Orgãos da
Administração Pública, por meio da maior vantajosidade na contratação e sua
conveniência, além da legalidade advinda na obrigação normativa, tendo por objeto a

contratação de mesma empresa especializada na prestação de serviços contábeis
responsável pela assessoria e suporte técnico ao respectivo Poder Legislativo.

2.1.4. Considerando, que que a Câmara não possui servidores aptos para atendimento
ao Decreto 1O.54O|2O2O, que visa a adoção de Sistema Único e lntegrado de Execução
Orçamentária, Administração Financeira e Controle. SlAFlC, e nem outro meio de
consegui-lo a não ser terceirizando a sua aquisiçáo.

DEMANDA
RESUMIDA)

(DEscRçÃo

CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TECNICO ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA
PARA TMPLANTAÇÃO DA SrAFrC, CONFORME
DECRETO NO 10.540/2020, TENDO EM VISTA A
uNrFoRMrzAÇÃo Dos DADOS CONTÁBE|S E

AUMENTO DA TRANSPARÊNCIR, AEM COMO A
oPERACTONALTZAÇÃO DOS PROCEDTMENTOS E

DESPESAS DO PODER LEGISLATIVO DE TAPEROA
(BA)..

DEMANDANTE:

UNIDADE ADMINISTRATIVA

JOCIARA DOS SANTOS DE JESUS
DIRETORA

Item Qtde Un. Descrição

Meses

I

2, NECESSIDADE E/OU OPORTUNIDADE DE MELHORIA

01 12

a
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GÂMARA MUNIGIPAL DE TAPEROÁ
CGC: I 3.070.0 I 6/0001-l 2

Fones: (75) 3664 I 165
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2.í.5. Considerando, que os serviços e acompanhamento diário dos procedimentos que

não pode sêr prestado por pessoas comuns, pelo contrário, mas por pessoas que possui

conhecimento especializado.

2.2. ALINHAMENTO COM O PLANO PLURIANUAL DA CAMARA MUNICIPAL

2.2.1 A Contratação da prestaçâo de serviços técnico especializados de consultoria para

implantação da SlAFlC, conforme Decreto no 10.54012020, tendo em vista a

uniformização dos dados contábeis e aumento da transparência, bem como a

operacronalização dos procedimentos e despesas do Poder Legislativo de Taperoá
(BA).é atividade condizente com a Lei Municipal que dispõe sobre o Plano Plurianual
para o Período 202212025.

3. RESULTADOS ESPERADOS.

Tipo de Resultado Sim Não Detalhamento

Ganho de produtividadê x

Redução de esforço x

Redução de custo x

Melhoria de controle x

Redução de riscos x

Determinação legal x

Determinação
Administrativa

x

Outros (especificar) x

4. PROCESSOS DE TRABALHO IMPACTADOS

Não se aplica.

4.1. Estar interligado com os sistemas da contabilidade

Não se aplica.

4.2. Eslar interligado com os sistemas de pagamento de Recursos Humanos

Não se aplica

5. PREVISÃO DE DATA EM QUE DEVE SER INICIADA E CONCLUíDA A
CONTRATAÇÃO

A contratação deverá se iniciar em: 1410112025, podendo sofrer altêrações, conforme data em
que se finalize os procedimentos de licitação.

Redução do uso de
rêcursos

I

t'II
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A contratação deverá se concluir em 12(doze) meses, a fim de não gerar prejuízos ou danos para

a AdministraÇão.

6. GRAU DE PRIORIDADE DA DEMANDA PELA ÁREA REQUISITANTE

( )Baixo (x )Medio ( )Alto

7. DECLARAÇAO

Declaramos que todos os itens indicados nessa justiÍicativa e requisição de contratação

( ) constam no Planejamento e Gerenciamento de Contratações (PGC).

( x ) NAO constam no Planejamento e Gerenciamento de Contratações (PGC) e deverão ser
submetidos posteriormente a autoridade máxima para autorização.

Submetemos à apreciação da autoridade ordenadora da despesa para os fins de direito

Declaramos, para os devidos flns, ter conhecimento referente a Lei no 14.í 33/2021, especialmente
ao Art.50 o que obriga a licitação a garantir a observância dos princípios da legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eÍ'iciência, do interesse público, da probidade
administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de
funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da
razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do
desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei no 4.657, de 4
de setembro de 1942 (Lei de lntrodução às Normas do Direito Brasileiro). E ainda, em especial ao

artigo 45 que trata da licitação de serviços.

Encaminha-se ao Presidente da Câmara Municipal para:

| - Decidir motivadamente sobre o prosseguimento da contratação;
ll - Emitir atos de designação dos responsáveis pela Fiscalização/Gestão de Contrato (quando

couber);
lll - Encaminhamento para a Díretoria Administrativa para as providências.

Taperoá - BA, 06 de janeiro de 2025.

#,*s.h.:F$"*kS
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GAMARA MUNICIPAL DE TAPEROA
CGC: 1 3.070.01 6/0001 - l 2

Fones: (75) 3664 I 165
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DECISÃO ACERCA DO PROSSEGUIMENTO OU NÃO DA CONTRATAçÃO

1. Sobre a DFD acima referenciada, determrna-se a atuação do procedimento;

Acerca do prosseguimento da demanda, decide-se: (obs. Marcar com o X)

a) (x) Aprovaro prosseguimento da contratação, considerando sua relevância

e oportunidade em relação aos objetrvos estratégicos ê as necessidadês dâ

Área Requisitante.

b) ( ) Aprovar parcialmente o prosseguimento da contratação, considerando

sua relevância e oportunidade em relação aos objetivos estratégicos e as

necessidades da Área Requisitante, sendo necessário os ajustes elencados em

documento anexo.

c) ( ) Reprovar o prosseguimento da contratação conforme justificativas

elencadas em documento anexo.

3. Determinar que seja remetido à Diretoria Administrativa para elaboração do
estudo técnico preliminar (ETP), acaso necessário, e demais artefatos essenciais

à deflagração da Iicitação.

4. Faculta-se a utilização do sistema "ETP Digital" do Governo Federal;

Taperoá - BA, 06 de janeiro de 2025

vnr-óerurn soÚá srr-vn
Presidente da Câmara
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ffi Câmara Municipal de Taperoá - Bahia
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GÂMARA MUNIGIPAL DE TAPERoÁ
CGC: 13.070.0 16/@07-72

Fones: (75) 3664 1765
E -moi I : cmtopeíoo @gm o í l, cofi

PORTARIÀ N" 001, dc 08 dc janeiro de 2025

"Nomcia Agcnte dc Contratação da Câmara Municipal'

dc 'Iapcroá-Ba, para o Exetcício de 2025 c dá outras

proüdôncias".

O PRESIDENTE DA CÁMARA MUNICIPÂI DE TÂPEROÁ.ESTÁDO FEDERADO

DA BAHIA, no uso de uma de suas atnbuições lcgais. em especial os art.7o e artigo 8', § 1" da Lei

trcdcrai l 4. 1 33/2021, RESOLVE:

Art. l" - Nomear a sen'idora Sl.Joselina da Silva Nascimento, para exercer a funçâo de Àgente de

Contratação da Câmara Municipal de Tapcroá - Ba, c os scrvidorcs abaixo para integrat a cquipc dc

rtpoio:

I - Membtos:

a) Joselina da Silva Nascimento

b) Leonice Batista dos Santos

c) Jociara dos Santos deJesus

Â-tt, 2" - Esta Portaria enua em ügor na data de sua publicaçâo, revogadas todas as disposições em

contrário.

Rcgistre'sc. Publiquc-sc. Cumpra-sc

(;ABINT,]TF, DÀ PRESIDÊNCI,{ DÀ CÂNÍÀRÀ NIL:NICIPÁL DTi TAPF]ROÁ. B,{HtÀ, EM 08

Dtr-IÀN-EIRO DE 2025.

VALDENIR SOUZA SILVÂ
- Presidente -

,§, & Oôcumônto ossinodô digilolm6Ídê co.tíôrÍnâ r!,lP no - 2.2&-2 de 2l/O8l20O1, que inslíui o inlroa§ruir,ro dê Chov6 Públi.o5 Erosil.iro - IcP-§rosil
Eslc documefllo estó disponibilkado no site wy*.camarataperoâ.ba.gov.bí Imprensa Ofieial
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

DECRETO NO 065, DE 14 DE OUTUBRO DE 2021

Regulamenta a Lei n" 14. 133, de 1o de abril de
2021, que dispõe sobre LicitaçÕes e Contralos
Administrativos, no Município de Taperoá - Bahia.

A PREFEITA MUNICIPAL OE TAPEROÁ, Estado da Bahia, no uso de uma de suas
atribuições legais,

DECRETA

CAPITULO I

DtsPostÇoES GERATS

Art. 10 Este Decreto regulamenta a Lei n" 14.133, de 1o de abil de 2021, que dispÕe sobre
Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo municipal de Taperoá.

Art.20 O disposto neste Decreto abrange todos os órgãos da administração direta do Poder
Executivo municipal de Taperoá, autarquias, fundações, fundos especiais e as demais
entidades controladas dirêta ou indiretamenle pela Prefeitura.

Parágrafo único. Não são abrangidas por este Decrelo as licitaçÕes das empresas estatais
municipais e suas subsidiárias, regidas pela Lei no 13.303, de 30 de junho de 2016.

Art 3'Na aplicação deste Decreto, serão obseruedos os princípios da legalidade, da
impessoalidadê, da moralidade, da publicidade, da eíiciência, do interesse público, da
probidade admanistrativa, da igualdade, do planeiamento, da transparência, da eficácia, da
segregação de funções, da motivação da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da
segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da
celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as
disposições do Decreto-Lei n' 4.657. de 4 de setembro de 1942 (Lei de lntrodução às
Normas do Direito Brasileiro).

CAPITULO II
DOS AGENTES QUE ATUAM NO PROCESSO DE CONTRATAçÃO

Art 4" Ao Agente de Contratação, ou, conforme o caso, à Comissão de ContrataÇão,
incumbe a conduÇão da fase externa do processo licitatório, incluindo o recebimento e o
julgamênto das propostas, a negociação de condições mais vantajosas com o primeiro
colocado, o exame de documêntos, cabendo-lhes ainda:

cERTtFrcAÇÃo DtctrAL: TFZe\'.tEDL6DpE3DWJAsM/G

Esta edição encontra-se no site oÍicial deste ente.
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PREFEITURA MUNI(]IPAL DE TAPEROA

I - conduzir a sessão pública;
Il - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e
aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pêla êlaboração
desses documentos;
Ill - veriÍicar a conformidade da proposta em relaÇão aos requisitos estabelecidos no edital;
lV - coordenar a sessão pública e o envio de lances, quando for o caso;
V - veriÍicar e julgar as condições dê habilitação;
VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos
de habilitaçâo e sua validade jurídica;
Vll - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente
quando mantiver sua decisão;
VIII - indicar o vencedor do certame;
IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso; X - conduzir os lrabalhos da equipe de
apoio; e
Xl - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua
homologação.

§ 2" Caberá ao Agente de Contratação ou à Comissão de ContrataÇão, além dos
procedimentos auxiliares a que se refere a Lei n" 14.133, de 1o de abril de 2021, a instrução
dos processos dê contratação direta nos termos do aÍL.72 da citada Lei.

§ 3" O Agenle de Contratação, assim como os membros da Comissão de Contratação,
poderão ser servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes do
Município, ou cedidos de outros órgãos ou entidades para atuar na Prefeitura.

§ 4" O Agente de ContrataÇão e a Comissão de ContrataÇão contarão, sempre que
considerarem necessário, com o suporte dos órgãos de assessoramento jurídico e de
controle interno para o desempenho das funÇões listadas acima.

§ 50 O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação contarão com auxílio
permanenle de Equipe de Apoio formada por, no mínimo, 3 (três) membros, dentre
servidores efetivos ou ocupantes de cargos em comissão da Prefeitura ou cedldos de outros
órgãos ou entidades.

§ 60 Em licitação na modalidade Pregão, o Agente de Contratação responsável pela
condução do certame será designado Pregoeiro.

Art. 5'Na designação de agente público para atuar como Fiscal ou Gestor de contratos de
que trata a Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, a autoridade municipal observará o
seguinte:

CERTIFICAÇÂO DIGITAL: TFZQYJEDL6DPE3DWJAsI\,4/G

Esta edição encontra-se no site oÍicial deste enle.

§ 1o A Comissão de Contratação conduzirá o Diálogo Competitivo, cabendo-lhe, no que
couber, as atribuições listadas acima, sêm preiuízo de outras tarefas inerentes a essa
modalidade.
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PREFEITURA MUNICIPA.L DE TAPEROA

I - a designação de agentes públicos deve considerar a sua formação acadêmica ou
técnica, ou seu conhecimento em relação ao objeto contratado;
ll - a segregação entre as funçÕes, vedada a designação do mesmo agente público para
atuaÇão simultânea naquelas mais suscetiveis a riscos duÍante o processo de contratação; e
lll - previamente à designação, verificar-se-á o comprcrnetimento concomitante do agente
com outros serviços, além do quantitativo de contratos sob sua responsabilidade, com vistas
a uma adequada fiscalização contratual.

CAPiTULO III
DO PLANO OE CONTRATAçÕES ANUAL

Art. 6" O lvlunicípio poderá elaborar Plano de Contratações Anual, com o objetivo de
racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, garantir o
alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas
leas orçamentárias.

Parágrafo único. Na elaboração do Plano de ContrataçÕes Anual do Município, observar-se-á
como parâmetro normativo, no que couber, o disposto na lnstruÇão Normativa no 1, de 10 de
janeiro de 20'19, da Secretaria de Gestão do Ministério da Economia.

CAPITULO IV
DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Art. 7'Em âmbito municipal, a obrigação de elaborar Estudo Técnico Preliminar aplica-se à
aquisição de bens e à contratação de serviços e obras, inclusive locaÇão e contrataçÕes de
soluções de Tecnologia da lnformação e Comunicação - TlC, ressalvado o disposto no art.

Art.8'Em âmbito municipal, a elaboração do Estudo Técnico Preliminar será opcional nos
seguintes casos:
I - contratação de obras, serviços, compras e locações, cujos valores se enquadrem nos
limites dos incisos Ie ll do art. 75 da Lei no '14.133, de 1o de abril de 2021,
independentemente da forma de contrataçáo;
ll - dispensas de licitação previstas nos incisos Vll, Vlll, do aÍl.75, da Lei n"'14.133, de 1"
de abÍil de 2021i
Íll - contratação de remanescente nos termos dos §§ 2" a 70 do art. 90 da Lei n' 14.133, de
'1o de abril de 2021:
IV - quaisquer alterações contÍatuais realizadas por meio de Termo Aditivo ou
Aposlilamento, inclusive acréscimos quantitativos e prorrogações contratuais relativas a
serviços contínuos.

CAPITULO V
DO CATÁLOGO ELETRÔN|CO DE PADRONTZAçÃO DE COMPRAS

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: TFZOYJEDL6DPE3DWJASM/G

Esta êdição encontra-se no site oficial deste ente.
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MUNICIPIO Taperoá
Quinta-fêira

14 de Outubro dê 2021
5-Anol-Nô'1140

rg@
w

EST^Do DA B^H!A
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Art.90 O l\ilunicípio elaborará catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e
obras, o qual poderá ser utilizado em licitações cujo critério de julgamento seja o de menor
preÇo ou o de maior desconto e conterá toda a documentaçáo e os procedimentos próprios
da Íase interna de licitações, assim como as especiÍlcaçôes dos respectivos objetos.

Parágrafo único. Enquanto não for elaborado o catálogo eletrônico a que se refere o caput,
será adotado, nos termos do art. 19, ll, da Lêi no 14.133, de 1o de abril de 2021, os Catálogos
CATMAT e CATSER, do Sistema lntegrado de Adminislração de Serviços Gerais - SIASG,
do Governo Federal, ou o que vier a substituí-los.

Art. 10. Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas do MunicÍpio deverão ser
de qualidade comum, não supêrior à necessária para cumprir as Íinalidades às quais se
destinam, vedada a aquisição de artigos de luxo.

§ 1o Na especiÍicação de itens de consumo, a Administração buscará a escolha do produto
que, atendendo de forma satisfatória à demanda a que se propÕe, apresente o melhor preço.

§ 20 Considera-se bem de consumo de luxo o que se revelar, sob os aspectos dê qualidade e
prêço, superior ao necessário para a execução do ob.jeto e satisfação das necessidades da
Administração municipal.

CAP|TULO V
DA PESQUISA DE PREçOS

Art. 11. No procedimento de pesquisa de preços Íealizado em âmbito municipal, os
parâmetros previstos no § 10 do arl. 23 da Lei n" 14.133, de 10 de abril de 2021, sáo
autoaplicáveis, no que couber.

Art. 12. Adotar-se-á, para a obtenção do preço eslimado, cálculo que incida sobre um
conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mals dos parâmetros de que trata o s 'lo
do art. 23 da Lei no 14.133, de 1" de abril de 2021, desconsiderados os valores inexequiveis,
inconsistentes e os excessivamente elevados.

§ 1o A partir dos preÇos obtidos a partir dos parâmetros de que trata o § 1o do art. 23 da Lêi
no 14.133, de 1o de abril de 2021 , o valoÍ êstimado poderá ser, a critério da Administração, a
média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preÇos, podendo ainda ser
utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente justificados nos autos pêlo
gestor responsável e aprovados pela autoridade competente.

§ 20 Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando houver
grande variaÇão entre os valores apresentados.

§ 3o A desconsideraÇão dos valores inêxequíveis, inconsistentês ou excessivamenle
elevados, será acompanhada da devida motivação.
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§ 40 Excepcionalmente, será admitida a determinaÇão de preço estimado com base em
menos de três preços, desde que devidamente justificada nos autos.

AÉ. 13. Na pesquisa de preço relativa às contratações de prestação de serviços com
dedicação de mão de obra exclusiva, observar-se-á como parâmetro normativo, no que
couber, o disposto na lnstrução Normativa no 5, de 26 de maio de 2017, da Secretaria de
Gestão do Ministério da Economia.

Art. 14, Na elaboração do orçamento de referência de obras e serviços de engenharia a
serem realizadas em âmbito municipal, quando se tratar de recursos próprios, observar-se-á
como parâmetro normativo, no que couber, o disposto no Decreto Federal no 7.983, de I de
abril de 20í3, e na Portaria lnterministerial 13.395, de 5 de junho de 2020.

CAPITULO VII
DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE

Art. í5. Nas contrataÇÕes de obras, serviços e fornecimenlos de grande vulto, o edital deverá
prever a obrigatoriedade de implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor,
no prazo de 6 (seis) meses, contado da celebração do contrato, adotando-sê como
parâmetro normativo para a elaboraçáo do programa e sua implementação, no que couber, o
disposto no Capítulo lV do Decreto Federal no 8.420, de 18 de março de 2015.

Parágrafo único. Deconido o prazo de 6 (seis) meses indicado no caput sem o início da
implantação de programa de integridade, o contrato será rescindido pela Administração, sem
prejuízo da aplicação de sanções administrativas em função de inadimplemento de obrigação
contratual, observado o contraditório e ampla deÍesa.

CAPITULO VíII
DAS POLíT|CAS PÚBL|CAS APL|CADAS AO PROCESSO DE CONTRATAçÀO

Art. í6. Nas licitações para obras, serviços de engenharia ou para a contratação de serviÇos
terceirizados em regime de dedicação exclusiva de mão de obra, o edital poderá, a critério da
autoridade que o expedir, exigir que até 5% da mão de obra responsável pela êxecuÇão do
objeto da contratação seja constituÍdo por mulheres vítimas de violência doméstica, ou
oriundos ou egressos do sistema prisional, permitida a exigência cumulativa no mesmo
instrumento convocatório.

Art. 17. Nas licitações municipais, não se preverá a margem de preferência reÍerida no art
26 da Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021.

CAPíTULO IX
DO LEILÃO

AÉ. 18. Nas licitaÇões realizadas na modalidade Leilão, seráo observados os seguintes
procedimentos opeÍacionais:
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| - realizaçào de avaliação prévia dos bens a serem leiloados, que deverá ser felta com
base nos seus preços de mercado, a partir da qual serão fixados os valores minimos para
arrematação.
II - designação de um Agente de Contratação para atuar como leiloeiro, o qual contará com
o auxílio de Equipe de Apoio conforme disposto no § 50 do art. 40 deste regulamênto, ou,
alternativamente, contratação de um leiloeiro oÍicial para conduzir o certame.
III - elaboração do edital de abertura da licitação contendo inÍormações sobre descrição
dos bens, seus valores mínimos, local e prazo para visitação, forma e prazo para pagamento
dos bens arrematados, condição para participação, dentre outros.
lV - realizaçâo da sessão pública em que seráo recebidos os lances ê, ao final, declarados
os vencedores dos lotes licitados.

§ '1o O edital não deverá exigir a comprovaçâo de requisitos de habilitação por parte dos
licitantes.

§ 20 A sessão pública poderá ser realizada eletronicamente, por meio de plataforma que
assegure a integridade dos dados e informaçôes e a confiabilidade dos atos nela praticados.

CAPiTULO X
DO CICLO DE VIDA DO OBJETO LICITADO

Art, 19. Dêsde que objetivamente mensuráveis, fatores vinculados ao ciclo de vida do objeto
licitado, poderão ser considerados para a definição do menor dispêndio para a AdministraÇão
Pública Municipal.

§ 1o A modelagem de contratação mais vantajosa para a Administração Pública, considerado
todo o ciclo de vida do obieto, deve ser considerada ainda na fase de planejamento da
contratação, a partir da elaboração do Estudo Técnico Preliminar e do Termo de Referência.

§ 20 Nâ estimativa de despesas de manutenção, utilização, reposição, depreciação e impacto
ambiental, poderão ser utilizados parâmetros diversos, tais como históricos de contralos
anteriores, séries estatísticas disponíveis, inÍormagões constantes de publicaçõês
êspecializadas, métodos de cálculo usualmente aceitos ou eventualmente previstos em
legislaÇão, trabalhos técnicos e acadêmicos, dentre outros.

CAPITULO XI
DO JULGAMENTO POR TÉCNICA E PREçO

Art. 20. Para o julgamento por lécnica e preço, o desempenho pretérito na execução de
contratos com a Administração Pública deverá ser considerâdo na pontuação técnica.

Parágrafo único. Em âmbito municipal, consadera-se autoaplicável o disposto nos ss 3" e 4"
do art. 88 da Lei no 14.133, de 1" de abril de 2021, cabendo ao edital da licitação detalhar a
forma de cálculo da pontuação técnica.
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CAPíTULO XII

DA coNTRATAçÃo DE SoFTWARE DE uso DtssEMtNADo

Art. 21. O processo de gestão estratégica das contrataçÕes de software de uso disseminado
no Município deve ter em conta aspectos como adaptabilidade, reputação, suporte,
confiança, a usabilidade e considerar ainda a relaÇão custo-benefício, devendo a contratação
dê licenças ser alinhada às reais necessidadês do Município com vistas a evitar gastos com
produtos não utilizados.

ParágraÍo único. Em âmbito municipal, a programação estratégica de contratações de
software de uso disseminado no Município deve observar, no que couber, o disposto no
Capítulo ll da lnstrução Normativa no 01. de 04 de abril de 2019, da Secretariã de Governo
Digital do Ministério da Economia, bem como, no que couber, a redação atual da Portaria no
778, de 04 de abril de 2019, da Secretaria de Governo Digital do Ministério da Economia.

CAPITULO XIII
DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

Art. 22. Como critério de desempate previsto no art. 60, lll, da Lei no 14.133, de 1o de abril de
2021, para efeito de comprovaÇão de desenvolvimento, pelo licitante, de ações de equidade
entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, poderão ser consideradas no edital de
licitação, desde que comprovadamente implementadas, políticas internas tais como
programas de lidêrança para mulheres, projetos para diminuir a desigualdade enlre homens
e mulheres e o preconceilo dentro das empresas, inclusive açÕes educativas, distribuição
equânime de gêneros por níveis hierárquicos, dentre out!-as.

CAPíTULO XIV
DA NEGOCIAçÃO DE PREçOS MAIS VANTAJOSOS

Art, 24. Para efeito de verificação dos documentos de habilitaÇão, será permitidâ, desde que
prevista em edital, a sua Íealizaçáo por processo eletrônico de comunicação a distância,
ainda que se trate de licitação realizada presencialmênte nos termos do § 5'do art. 17 da Lei
no 14.133, de 1o de abril de 2021, asseguíado aos demais licitantes o direito de acesso aos
dados conslantes dos sistemas.

ParágraÍo único. Sê o envio da documentação ocorrer a partir de sistema informatizado
prevendo acesso por meio de chave de identificação e senha do interessado, presume-se a
devida segurança quanto à autenticidade e autoria,. sendo desnecessário o envio de
documentos assinados digitalmente com padrão ICP-Brasil.

CERÍIFICAÇÃO DIGITAL: TFZQYJEDL6DPE3DWJAsI\,l/G
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Art. 23. Na negociação de preços mais vanta.josos para a administração, o Agente de
Contratação ou a Comissão de ContrataÇão poderá oferecer contraproposta.

CAPíTULO XV
DA HABILITAçÂO
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Art. 25. Para efeito de verificação da qualiÍicação técnica, quando não se tratar de
contratação de obras e serviços de engenharia, os atestados de capacidade técnico-
profissional e técnico- operacional poderão ser substituídos por outra prova de que o
profissional ou a emprêsa possui conhecimento técnico e experiência prática na execução dê
servigo de caractêrísticas semelhantes, tais como, por exemplo, termo de contrato ou notas
Íiscais abrângendo a execução de objeto compatível com o licitado, desde que, em qualquer
caso, o Agente de Contratação ou a Comissão de Contratação realize diligência para
conÍirmar tais informações.

Art. 26. Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que,
comprovadamente, tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos lll e lV
do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, em decorrência de orientação
proposta, de prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade.

CAPíTULO XVI
PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS ESTRANGEIRAS

ArÍ". 27. Para efeito de participação de empresas estrangeiras nas licitaçôes municipais,
observar-se-á como parâmetro normativo, no que couber e quando previsto em edital, o
disposto na lnstrução Normativa no 3, de 26 de abril de 2018, da Secretaria de Gestão do
Ministério da Economia.

CAPíTULO XVII
DO SISTEMA DE REGTSTRO DE PREçOS

Art.28. Em âmbito municipal, é permitida a adoção do sistema de registro de preços para
contratação de bens e serviços comuns, inclusive de engenharia, sendo vedada a adoÇão do
sistema de registro de preÇos para contratação de obras de engenharia, bem como nas
hipóteses de dispensa e inexigibilidade de licitação.

Art. 29. As licitações municipais processadas pelo sistema de registro de preços poderão ser
adotadas nas modalidades de licitação Pregão ou Concorrência.

§ 1o Em âmbito municipal, na licitação para registro de preços, não será admitida a cotaÇão
de quantitativo inferior ao máximo previsto no êdital, sob pena de desclassificaÇão.

§ 20 O edital deverá informar o quantitativo mínimo previsto para cada contrato oriundo da
ata de registro de preços, com vistas a reduzir o grau de incerteza do licitante na elaboração
da sua proposta, sêm que isso represente ou assegurê ao fornecedor direito subjetivo à
contratação.

Art. 30. Nos casos de licitação para registro de preços, o órgão ou entidade promotora da
licitação devêrá, na fase de planejamento da contratação, divulgar aviso de intenção de
Íegistro de preços - lRP, concedendo o prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis para que outros

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: TFZQYJEDLôDPE3DWJASM/G

Esta ediçáo encontra-se no site oÍicial deste ente.

Taperoá D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

A
L

D
E

N
IR

 SO
U

Z
A

 SIL
V

A
 - 19/03/2025 10:17:41

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: e0072a39-73bd-4025-a727-95d726034615



QuintaJêira
14 de Outubro de 2021
10-Anol-No1140 Taperoá

I ) iiirio ()ilcial rlo
mumctPto

@B
,w.'
E§TADO DA BAHIÂ

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROA
órgãos ou enlidades registrem eventual interesse em paíticipar do procêsso licitatório.

§ 1o O procedimento previsto no caput poderá ser dispensado mediante justificativa.

§ 2" Cabe ao órgão ou entidade pÍomotora da licitação analisar o pêdido de participação ê
decldir, motivadamente, se aceitará ou recusará o pedido de participação.

§ 3" Na hlpótêse de inclusão, na licitaÇão, dos quantitativos indicados pelos participantes na
fase da lRP, o edital deverá ser ajustado de acordo com o quantitativo total a ser licitado.

Art. 31. A ata de registro de preços terá prazo de validade de ate 1 (um) ano, podendo ser
prorrogado por igual perÍodo desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados.

Art.32. A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão, ou
supressão ou acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuizo da incidência desses
institutos aos contratos dela decorrente, nos teÍmos da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021.

Art. 33. O registro do fornecedor será cancelado quando:

I - descumprir as condições da ata de registro de preços;
Il - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justifi cativa aceitável ;

IÍl - não aceitar reduzir o preço de contÍato decorrente da ata, na hipótese deste sê tornar
superior àqueles praticados no mercado; ou
lV - soÍrer as sanções previstas nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei n" 14.133,
de 1" de abril de 2021 .

ParágraÍo único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos l, ll e lV
do
caput será formalizado por despacho fundamentado.

Art. 34. O cancelamento do registro de preços também podêrá ocorrer por Íato
superveniente, decorrente de caso fortuito ou Íorça maior, que prejudique o cumprimento da
ata, devidamente comprovados e iustiÍicados:
| - por razáo de interesse público; ou ll - a pedido do fornecedor.

GAPTTULO XVilt
DO CREDENCIAMENTO

Art. 35. O credenciamento poderá ser utilizado quando a administraçâo pretender formar
uma rede de prestadores de serviços, pessoas íísicas ou.jurídicas, e houver inviabilidade de
competiÇão em virtude da possibilidadê da contratação de qualquer uma das empresas
credenciadas.

§ 1o O credenciamento será divulgado por meio de edital de chamamento público, que

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: TFZQYJEDL6DPE3DWJA5M/G
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deverá conter as condições gerais para o ingresso de qualquer prestador interessado em
integrar a lista de credenciados, desde que preenchidos os requisitos deÍinidos no referido
documênto-

§ 20 A administração fixará o preço a ser pago ao credenciado, bem como as respectivas
condiçóes de reajustamento.

§ 3o A escolha do credenciado poderá ser íeita po!. terceiros sempre que este for o
beneficiário direto do serviço.

§ 40 Quando a escolha do prestador for feita pela administração, o instrumento convocatório
deverá Íixar a maneira pela qual será Íeita a distribuiçâo dos serviços, desde que tais critérios
sejam aplicados de forma objetiva e impessoal-

§ 5" O prazo mínimo para recebimento de documentaÇão dos interessados não poderá ser
inferior a 30 (trinta) dias.

§ 6o O prazo para credenciamento deverá ser reaberto, no mínimo, uma vez a cada 12
(doze) meses, para ingresso de novos interessados.

CAP|TULO x|x
DO PROCEDIMENTO DE MANIFESTAçÃO DE INTERESSE

Art.36. Adolar-se-á, em âmbito municipal, o Procedimento de Manifestação de lnteresse
observando-se, como parâmetro normativo, no que couber, o disposto no Decrelo Federal no
8.428, de 02 de abril de 2015.

CAPíTULO XX
DO REGISTRO CADASTRAL

Art. 37. Enquanto não for eÍetivamente implementado o Portal Nacional de Contrataçôes
Públicas (PNCP) previsto no art. 87 da Lei n." 14.133, de 1o de abrll de 2021, o sistema dê
registro cadastral de fornecedores do Município será regido, no que couber, pêlo disposto na
lnstrução Normativa no 3, de 26 de abril de 2018, da Secretaria de Gestão do Ministério da
Economia.

ParâgraÍo único. Em nenhuma hipótese as licitações rêalizadas pelo Município serão
restritas a fornecedores previamente cadastrados na íorma do disposto no caput deste
artigo, exceto se o cadastramento for condiÇão indispensável pâra autenticação na
plataforma utilizada para realização do certame ou procedimênto dê contratação diretâ.

CAPíTULO XXI
DO CONTRATO NA FORMA ELETRÔNICA

Art.38. Os contratos e termos aditivos celebrados entre o Município e os particulares
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poderão adotar a forma eletrônica

Parágrafo único. Para assegurar a confiabilidade dos dados e informações, as assinatuÍas
eletrônicas apostas no contrato deverão ser classificadas como qualificadas, por meio do uso
de certificado digital pelas partes subscritoras, nos termos do art.40, inc. lll, da Lei no 14.063,
de 23 de setembro de 2020.

CAPíTULO XXII
DA SUBCONTRATAÇÃO

Art. 39. A possibilidade de subconlratação, se for o caso, deve ser expressamente prevista
no edital ou no instrumento de contralaÇão direta, ou alternativamente no contrato ou
instrumento equivalente, o qual deve, ainda, informar o percentual máximo permitido para
subcontrataÇão.

§ 1" É vedada a subconlrataÇão de pessoa fÍsica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes
desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe Íunção na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se
deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha Ístár, colateral, ou por afinidade, até o
terceiro grau, devendo essa proibição constar expressar.rente cjo edital de licitação.

§ 20 E vedada cláusula que permit? a subcontrataÇão da parcela principal do objeto,
entendida esta como o con.iunto de itens para os quais, como requisito de habilitaçáo lécnico-
operacional, foi exigida apresentaçâ, de ateslados com o objetivo de comprovar a execução
dê serviço, pela licitante ou contrataCá, com características semelhantes.

§ 30 No caso de fornecimento de bens, a indicação de produtos que não sejam de Íabricação
própria não deve sêr considêrada subcontrataÇão.

CAPíTULO XXIII
DO RECEBIMENTO PROVISÓR|O E DEFINITIVO

Art. 40, O ob.ieto do contrato será recebidc

a) provisoriamente, em até 15 (qu:nze1 dias da cotnuxiÇaÇão escrita do contratado de
término da execução;
b) definitivamente, após prazo de observação ou vistoria, que nâo poderá ser superior a 90
(noventa) dias, salvo êm casos excepcionais, devidârnentê justiÍicados e previstos no ato
convocatório ou no contrato.

IT - em se tratando de compras

ÇERTIFICAÇÃO DIGITAL: TFZQYJEDL6DPE3DWJASM/G

Esla edição encontra-se no site oÍicial deste ente.

I - em se tratando de obras e serviços:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROA
a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado;
b) definitivamente, para efeito de verificaçáo da qualidade e quantidade do material e
consequente acêitação, em ate 30 (trinta) dias da comunicação escrita do contratado.

§ 1'O edital ou o instrumento de contratação direta, ou alternativamente o contrato ou
instrumento equivalente, poderá prever apenas o recebimento definitivo, podendo ser
dispensado o recebimento provisório de gêneros perecíveis e alimentação preparada,
objetos de pequeno valor, ou demais contrataÇões que não apresentem riscos consideráveis
à Administração.

§ 2o Para os fins do parágrafo anterior, consideram-se ob.iêtos de pequeno valor aqueles
enquadráveis nos incisos I e ll do art.73 da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021.

CAPíTULO XXIV
DAS SANçÔES

Art.41. Observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções previstas no art. 156
da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, serão aplicadas pelo secretário municipal da pasta
interessada, ou pela autoridade máxima da respectiva entidade, quando se tratar de
autarquia ou fundaçáo.

CAPíTULO XXV
DO CONTROLE DAS CONTRATAçÕES

Art. 43. Em âmbito municipal, enquanto não for efetivamente implementado o Portal Nacional
dê Contratações Públicas (PNCP) a que se refere o art. 174. da lei n" 14.133, de 'lo de abril
de 2021, a divulgação dos atos será promovida da seguinte forma:
I - publicação em diário oficial das informações que a Lei no 14.133, de 1o dê abÍil de 2021
exige que sejam divulgadas em sítio eletrônico oficial, admitida a publicação de extrato;
II - disponibilizaÇão da versão física dos documentos em suas repartições, vedada a
cobrança de qualquer valor, salvo o referente ao fornecimento de edital ou de cópia de
documênto, que não será superior ao custo de sua reprodução gráfica.
III - não haverá prejuízo à realizaçáa de licitações ou procedimentos de contrataçáo direta

CÉRTIFICAÇÃC DIGITALi TFZQYJEDL6DPE3DWJAsM/G

Esta edição enccntra-se no site oíicial deste ente.

Art. 42. A Controladoria do l\4unicípio regulamentará, por ato próprio, o disposto no art. 169
da Lei no 14.'133, de 'lo de abril de 2021, inclusive quanto à responsabilidade da alta
administração para implementar processos e estruturas, inclusive de gestão de riscos e
controles internos, para avaliar, dirêcionar e monitorar os processos licitatórios e os
respectivos contratos, com o intuito de alcançar os objetivos dos procedimentos de
contratação, promover um ambiente íntegro e confiável, assegurar o alinhamento das
contratações ao planejamento estratégaco e às leis orçamêntárias e promover eficiência,
efetividade e eflcácia em suas contrataçÕes.

CAPÍTULO XXVI
DAS DTSPOS|çOES FtNAiS
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PREFEITURA MTJNICIPAL DE TAPEROÁ
ante a ausência das inÍormaçÕes previstas nos §§ 20 e 30 do art. 174 da Lei n" 14.133, de 1"
de abril de 2021, eis que o Município adotará as funcronalidades atualmente disponibilizadas
pelo Governo Federal, no que couber, nos termos deste Decreto;
IV- as contrataÇôes eletrônicas poderão ser realizadas por meio de sistema eletrônico
integrado à plataforma de operacionalização das modalidades de transferências voluntárias
do Governo Federal, nos termos do art. 5", §2", do Decreto Federal no 1O.O24, de 20 de
setembro de 20'Í 9.
V - nas licitaçÕes eletrônicas realizadas pelo Município, caso opte por realizar procedimento
regido pêla Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, e por adotar o modo de disputa aberto, ou o
modo aberto e fechado, a Administraçáo poderá, dêsdê já, utilizar-se de sistema atualmente
disponível, inclusive o Comprasnet ou demais plataformas públicas ou privadas, sem prejuízo
da utilizaÇão de sistema próprio.

Parágrafo único. O disposto nos incisos le ll acima ocorrerá sem prejuÍzo da rêspectiva
divulgação em sítio eletrônico oficial, sempre que previsto na Lei no 14.133, de 1o de abril de
2021 .

Art. rt4. A Sêcretaria Municipal de AdministraÇão poderá editar normas complementares ao
disposto nestê Decrêlo e disponibilizar informações adicionais em meio eletrônico, inclusive
modelos de arteÍatos necessários à contratação.

Art.45, Nas referências à utilização de atos normativos federais como parâmetro normalivo
municipal, considerar-se-á a redação êm vigor na data de publicaÇão deste Decreto.

Art.46. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaÇão.

Gabinete da Prefeta l\íunicipâl de Taperoá, em 14 de outubro de 2021.

CHRISTIANNE MARY PEREIRA GUIMARÃES
Prefeita Municipal

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: TFZQYJEDL6DPE3DWJA5M/G

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MI.INICIPAL DE TAPEROÁ

DECRETO MUNICIPAL NO 083 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022

Regulamenta o disposto no art. 20 da Lei no í4.133,
de 1" de abril de 2021, para estabelecer o
enquadramento dos bens de consumo adquiridos
para suprir as demandas das estruturas da
administração pública municipal nas categorias de
qualidade comum ê de luxo-

A PREFEITA MUNIGIPAL DE TAPEROÁ, Estado da Bahia no uso da
atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso lV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto no art. 20 da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021,

AÉ. 1o. Regulamenta o disposto no art. 20 da Lei no 14.133, de 1o de abril
de 2021, para estabelecer o enquadramento dos bens de consumo adquiridos
para suprir as demandas das estruturas da administração pública municipal nas
categorias de qualidade comum e de luxo.

Art. 20. Para fins do disposto neste Decrêto, considera-se

| - bem de luxo - bem de consumo com alta elasticidade-renda da
demanda, identificável por meio de caÍacterísticas tais como:

a) ostentação;
b) opulência:
c) forte apelo estético; ou
d) requinte;

ll - bem de qualidade comum - bem de consumo com baixa ou
moderada elasticidade-renda da demanda;

lll - bem de consumo - todo material que atenda a, no mínimo, um dos
seguintes critérios:

a) durabilidade - em uso normal, perde ou reduz as suas condições de
uso, no prazo de dois anos;

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: DK6JSBZ9DGFCN3XOE+PAHQ

Esta edição êncontra-se no site oficial deste ente.

DECRETA:
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ESTADO DA BAIIIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

b) fragilidade - facilmente quebradiÇo ou deformável, de modo
irrecuperável ou com perda de sua identidade;

c) perecibilidade - sujeito a modificações químicas ou fÍsicas que levam à
detêrioraÇão ou à perda de suas condições de uso com o decorrer do tempo;

d) incorporabilidade - destinado à incorporação em outro bem, ainda que
suas caracterÍsticas originais sejam alteradas, de modo que sua retirada
acarrete prejuízo à essência do bem principal; ou

e) transformabilidade - adquirido para fins de utilização como matéria-
prima ou matéria intermediáÍia pa'a a geração de outro bem; e

lV - elasticidade-renda da demanda - razão entre a variação percentual da
quantidade dêmandadâ e a variação percentual da renda média-

Art. 3o. O ente público considerará no enquadramento do bem como de
luxo, conforme conceituado no inciso I do caput do art. 2o:

l- relatividade econômica - variáveis econômicas que incidem sobre o
preço do bem, principalmente a facilidade ou a dificuldade logística regional ou
local de acesso ao bem; e

ll - relatividade temporal - mudança das variáveis mercadológicas do bem
ao longo do tempo, em Íunção de aspectos como:

a) evolução tecnológica;
b) tendências sociais;
c) alterações de disponibiiidade no mercado; e
d) modiÍicaçÕes no processo dê supnmento logístico.

Art. 4'. Não será enquadrado como bem de luxo aquele que, mesmo
considerado na deÍinição do inciso I do caput do art. 20:

l- for adquirido a preço êquivalente ou inferior ao preço do bem de
qualidade comum de mesma natureza; ou

ll - tenha as características superiores justificadas em face da estrita
atividade do órgão ou da entidade.

Art. 50. E vedada a aquisiÇão de bens de consumo enquadrados como
bens de luxo, nos termos do disposto neste Decrelo.

Art. 60. As unidades de contratação dos órgãos e das entidades, em
conjunto com as unidades técnicas, identiÍicarão os bens de consumo de luxo
constantes dos documentos de formalizaÇão de demandas antes da

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: DK6JSSZ9DGFCN3XOE+PAHQ

Esta edição encontra-se no site oÍicial destê ente.
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elaboração do plano de contrataçôes anual de que trata o inciso Vll do caput
do art.. 12 da Lei no 14.133, de 2021.

Parágrafo único. Na hipótese de identificação de demandas por bens de
consumo de luxo, nos termos do disposto no caput, os documentos de
formalização de demandas retornarão aos setores requisitantes para
supressão ou substituição dos bens demandados.

Art. 70. O Secretário Municipal de Administração e Finanças poderá
editar normas complementares para a execução do disposto neste Decreto.

Gabinete da Prefeita Municipal de Taperoá, em 0í de fevereiro de 2022

CHRISTIANNE MARY PEREIRA GUIMARÃES
Prefeita

Art.8o. Este Decrêto entra em vigor na data de sua publicação.

cERTtFtcAÇÃo DtGtrAL: DK6JBazgDGFcN3x0E+pAHe

Esta ediçáo encontra-se no site oflcial deste ente.
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GÂMARA MUNIGIPAL DE TAPEROÁ

DESPACHO ADMINISTRATIVO

OBJETO: Contratação da prestação de serviços técnico especializados de consultoria
para implantação da SlAFlC, conforme Decreto no 10.54012020, tendo em vista a
uniformização dos dados contábeis e aumento da transparência, bêm como a

operacionalização dos procedimentos e despesas do Poder Legislativo de Taperoá (BA).

Certidão quanto ao Estudo Técnico Prêliminar

Segundo disposição da legislação municipal, nas contrataçôes diretas em razão de valor,
previstas no art. 75, inciso I e ll da Lei n' '14-13312O2, é opcional o Estudo Técnico
Preliminar. Assim, ante a urgência e necessidade quanto a Contratação da prestação de
serviços técnico especializados de consultoria para implantação da SIAFIC' conforme
Decreto no 10.54012O2O, tendo em vista a uniformização dos dados contábeis e aumento

da transparência, bem como a operacionalização dos procedimentos e despêsas do

Poder Legislativo de Taperoá (BA).

) Lr-.-Jg-.[. ( .

Santós{etresuB§J OS

retora

Declaraçôes da viabilidade ou não da contratação

Declaramos que a contratação é viável e poderá ser feita rcalizada por contratação

direta, com basê no art.75, inciso ll da Lei n" 14.13312021, em observância aos princípios

da economicidade, eficácia e eficiência, mas em razão.

Taperoá - BA, 06 de janeiro de 2025

{r,r/
f"lirStu''' s:hit< #r"6,"; \
diretora

CGC: I 3.070.01 6/0001- 12

Fones: (75) 3664 l1ó5
E-múl : cnú up er oa($ md l. co nr
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GÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROA
CGC: I 3.070.01 6/0001-l 2

Foncs: (75) 3661 l1ó5
E-ma il : c mtap e r o o(@g ma i l" c tt nr

DESNECESSIDADE DE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.O O7l2025

com base no aspecto discricionário conferido à Administração pelo art. 72, inciso l, da

Lei n.o 14.1331202'1, Lei de Licitações e Contratos Administrativos, bem como

considerando o art. 2o, clo DECRETO No O54t2o22de 15 de lunho de 2022, que dispôe

sobre a elaboração de Estudo Técnico Prêliminar - ETP para as contratações de bens,

serviços e obras no âmbito da Câmara Municipal de Taperoá, é DISPENSÁVEL o ETP,

mediante justificativa detalhada, com exposição de motivo, aprovada pela autoridade

competente, nas hipóteses enumeracjas abaixo:

1) Dispensa de pequeno valor e inexigibilidade de licitação nos casos previstos nos

incisos l, ll e lV do art.74 da Lei Federal no 14.13312021;

2) Contratações que mantenham todas as condiçóes definidas em edital de licitação

realizada há menos de 1 (um) ano, quando se verificar a ausência de licitantes

interessados, de propostas válidas ou quando constatada incompatibilidade das

propostas de preços, nos termos do inciso lll do art' 75 da Lei Federal no í4'133,

de 2021i
3) Utilização de ETP elaborado pâra processos de contratações anteriores quândo

as soluções propostas atenderem integralmente à necessidade apresentada;

Contrataçôes de serviços comuns de engenharia, desde que demonstrada a

inexistência de prejuÍzo para a aferição dos padrões de desempenho ê qualidade

almejados, casos em que a especificação do obieto poderá ser realizada apenas

em termo de referência ou projeto básico.

4l

Pelo exposto, entende-se que o caso em tela se trata da hipótese número í, o que

enseja a DESNECESSTDADE DE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR e dê análisê de

riscos, no presente processo.

Ainda assim, consigne-se que as informações necessárias e suflcientes ao pleito,

capazes de maximizar o interesse público, provendo a segurança transacional

encontram-se nos artefatos documentais que compôem a instrução processual'

ln,',o
J§:óiaia 6#t'",**[,:$

Diretora
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cÂmnm MUNIcIPAL DE TAPERoA
CGC: I 3.070.01 6/000 I -l 2

Fones: (75) 3664 I165
E- mai I : c rfiísp e n a(AE,ru i l. c o nt

ReuTÓRIo DA PESQUISA DE PREÇOS

Tapêroá - BA, 06 de janeiro de 2025.

oBJETO: Contratação da prestação de serviços técnico especializados de consultoria
para implantação da SlAFlC, conforme Decreto no 10.54012020, tendo em vista a
uniformização dos dados contábeis e aumento da transparência, bem como a

operacionalização dos procedimentos e despesas do Poder Legislativo de Taperoá (BA).

PREÇOS COLETADOS E VALORES ESTIMADOS

Os preços coletados seguem em documento anexo a este relatório. Os valores

estimados para a realtzaçáo do certame são:

v. uN[ÁRlo R$

5.080,00

VALORTOTAL R$

0í GRN CONSULTORIA EM

GESTÕA LTDA

cNPJ N. 30.409.230/0001 -70

60.960,00

02 PROCONTA

CONTABILIDADE PÚBLICA

LTDA

cNPJ No 00.404.01 6/000í -60

5.000,00 60.000,00

03 cs on coucElÇÃo DE

JESUS

cNPJ N' 29.596.1 05/0001 -37

61.200,00

valorglobal estimado para a contratação: Rs 60.720,00 (sessenta Mil setecentos evinte
Reais).

JUSTIFICATIVA PARA A METODOLOGIA UTILIZADA

considerando que a estimativa de custos por meio da Pesquisa de Preços é etapa

essencial para a realização das compras públicas, elencamos os critérios adotados para

a realizaçáo desta pesquisa:

- Escolha de fontes de consulta confiáveis e previstas em legislação;

- Consideração das especificidadês do objeto;

- verificação de similaridade entre os itens consultados e os descritos no Termo de

Referência;
- obtenção de preços estimados compatíveis com os praticados pelo mercado para

produtos/serviços similares;

Em atendimento à determinação do Presidente desta Casa Legislativa, encaminha-se a

consolidação dos dados da pesquisa de preços feita por este servidor público para a

obtenção de valores estimados visando contratação/aquisição de bens/serviços para a

esta Casa de Leis.

EMPRESA

5.100,00
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- ldentificação e exclusão de itens com preços classificados como inexequÍveis ou com

sobrepreço;
- Observância de parâmetros de economia de escala, desvio padrão e coeficiêntes de

variação para a composição da pesquisa;

- Objetividade na compilação das informações do Relatório de Pesquisa de Preços

(exclusão/desconsideração de itens/preços evitando a composição do relatórto da

pesquisa com excesso de informaçôes, desde que não haja impacto relevante na

media/mediana obtida).

lsto posto, contam abaixo as justificativas para a metodologia utilizada, em especial para

a exclusão/desconsideração de itens/preços da pesquisa, de acordo com os critérios

apresentados:

(X ) Não se aplica - não houve exclusão/desconsideração de itens/preços da pesquisa;

( ) lnexequível - economia de escala;

( ) lnexequível - valor(es) fora do desvio padrão/ coeficiente de variação deÍlnido(s);

( ) Valo(es) excessivamente elevado(s) - fora do desvio padrão/ coeficiente de variação

definido(s);
( ) lnconsistente - item(ns) diferente(s) do Termo de Referência;

( ) Composição - exclusão/desconsideração pela ausência de impacto na pesquisa,

visando a sintetização do relatório.

FORNECEDORES OUE

RESPONDIDOS)

GÂMARA MUNIGIPAL DE TAPEROÁ
CGC: I 3.070.0 I 6/000 I - I 2

Fones: (75) 3664 I 1ó5
E- mú I : c mlup e n o(L* ma i l. c o nt

NÃO ENVIARAM PROPOSTAS (E-MAILS NÃO

Nos casos de fornecedores que não encaminhem propostas em resposta aos emails

enviados pela Câmara Municipal de Taperoá, estes e-mails serão anexados a esta

pesquisa de preços como documentação comprobatória.

JUSTIFICATIVA PARA AUSÊNCIA DE PREÇOS OBTIDOS EM PAINEL DE PREÇOS

ou CoNTRATAÇÔES SIMILARES DE OUTROS ENTES PÚBLrcOS

- Não se aplica.

JUSTIFICATIVA PARA ITENS COM AUSÊNCIA DE AO MENOS 03 (TRÊS) PREÇOS

- Não se aplica.

à+k$i"fu(ta
Diretora
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GRN
COr-SITI,TORIA

GRN CONSULTORIA EM GESTAO LTDA
CNPJ: 30.409.230/000 l-70

Rua Senador Theotonio Vilela, 225, Sala207.CEP :40.27 9 -43 5

Parque Bela Vista, Salvador-BA
vitoriastarr@hotmail.com
Tel.:71 3327-6193

PROPOSTA DE PREÇOS

ITEM

01

LICITANTE: GRN CONSULTORIA EM GESTAO LTDA

END. COMERCIAL: Rua Senador Theotônio Vilela, 225, Edifício Cidadela Center 3,

Sala 207, Parque Bela Vista, Salvador/BA, CEP.40.279-435
UF:BA

INSC. ESTADUAL: ISENTO
CNPJ: 13 255 625|0001-46

VALIDADE DA PROPOSTA:60 Dias
REPRESENTANTE LEGAL: GINALDO RODRIGUES
NERES

OBJETO: Contrataçáo da pÍestaçáo de serviços técnico especializados de consultoria para

implantaçáo da SlAFlC, conforme Decreto no 10.54012020, tendo em vista a uniformização dos dados
contábeis e aumento da transparência, bem como a opeÍacionalização dos procedimentos ê
despesas do Poder Lêgislativo de Taperoá (BA).

QTDE. UN.

lvleses

VALOR
UNITÁRIO

(R$)

VALOR
TOTAL

(R$)

12

Contratação da prestaçáo de serviços

técnico especializados de consultoria

para implantação da S|AFlC. conforme

Decreto no 10.54012020, tendo em

vista a uniformização dos dados

contàbeis e aumento da trânsparência.

bem como a operacionalização dos

procedimentos e despesas do PodêÍ

Legislativo de Taperoá (BA).

R$ 5.080,00 R$ 60.960,00

Valor Total R$ 60.960,00 (Sessênta Mil Novecentos e Sessenta

Reais)

RESPONSAVEL LEGAL DA LICITANTE

Salvador - Bahia. 02 de janeiro de 2025 I
onr.r conl"lífli" 

"m 
Gestão Ltda

cNPJ: 3o 4oe{230/ooo'r -70

DESCRTÇÃO
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-ffi'§

Proposta Válida por 60 (sessenta dias)

cs(#td

T§{i}i§'}.L{}&§"&,

PROPOSTA DE PREÇOS

§E JEs§§ -MÊ
Cl.4ÊJ l,a" 2, ,ó.

ITEM DESCRIÇAO UNID. QUANT. V. UNIT R$ V. TOTAL

01

Contratação da prestação
de serviços técnico
especializados de
consultoria para
implantação da SlAFlC,
conforme Dêcreto no
10.54012020, tendo em vista
a uniformização dos dados
contábeis e aumento da
transparência, bem como a
operacionalização dos
procedimentos e despesas
do Poder Legislativo de
Taperoá (BA.

MÊS 12 5. í 00,00 61.200,00

Valor Global: R$ 0í.200,00 (Sessenta e Um Mil e Duzentos Reais)

A Câmara de Taperoá /BA
Att: Setor de Licitação

Santo Antônio de Jesus-Ba, 02 de janeiro de 2025.

Rua Fonte São Marceto,27 - Casa - 44.430-588 - Calueiro - Santo Antonio de Jesus
CNPJ 29.59ó..l05/0001-37 - Gitsonl44@hotmail.com
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§§&&m&«

PROPOSTA DE PR OS

VALOR TOTAL DA PROPOSTA POR EXTENSOl:R$ 60.OO(} 00 Sessenta Mil Reais

LICITANTE: PROCONTA C0NTABILIDADE PUBLICA LTDA
END. COMERCIAL: Rua da lndependência, no 02, Centro, Saubara/BA UF:BA
CEP: 44-220-000 FONE/FAX: 71. I 9703.0í55 CONTATO: Luiz Cláudio

Cafezeiro de Almeida
INSG. ESTADUAL: Isento CNPJ: 00.404.0í6/0001.60

oBJETO: Contrataçáo da prestação de serviços técnico especializados de consultoria para implantação da

SlAFlC, conforme Decreto n0 10.54012020, tendo em vista a uniformização dos dados contábeis e aumento da

transparência, bem como a operacionalização dos procedimentos e despesas do Poder Legislativo de Taperoá
(BA).

ireu UNID,

VALOR
UN|TÁRO

(R$)

VALOR
TOTAL
'(R$)

1

Serviços técnico
especializados de consultoria
para implantação da SlAFlC,
conforme Decrêto no

10.540/2020, tendo em vista a

uniformizaçâo dos dados
contábeis e aumênto da
transparência, bem como a

operacionalização dos
procedimentos e despesas do
Poder Legislativo de Taperoá
(BA).

MÊS 12
5,000,00 60.000,00

Declaramos que no preço ofeÍtado êstão inclusas todas as despesas necessárias para a execução do objeto, sendo de
nossa exclusiva responsabilidade as despesas como transporte, alimêntação, proventos, encârgos sociais,. impostos,

taxas, tíbutos, emolumentos, contribuiçóes sociais, Íscais, paraÍiscais, seguros e demais despesas inêrentes, estando o
preço ofertado correspondendo, rigorosamente, com as êspecificações do objeto licitado, êstamos cientê dê que não

cabem quaisquêr reivindicaçóes devidas a erros nessa avaliaçã0, para efeito de solicitar rêvisão dê preços por

recolhimentos determinados a autondade com nte

RESPONSÁVEL LEGAL DA LICITANTE

Saubara/BA, 03 de janeiro de 2025

PR TA ABILIDADE PUBLICA LTDA

CNPJ sob o no 00.404.016i0001-60

Luiz Cláudio Cafezeiro de Almeida

CPF no 242.279.00549

DESCRTçÃ0 QUANTIDADE
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cÂuann MUNtclpAL DE rnpenoÁ

coMUNrcAÇÃo TNTERNA

Taperoá - BA, 06 de janeiro de 2025.

Assunto: Pesquisa dê preços e minuta do Termo de Referência para contratação por
dispensa de licitação para Contratação da prestação de serviços técnico especializados
de consultoria para implantação da SlAFlC, conforme Decreto no í0.540/2020, tendo em
vista a uniformização dos dados contábeis e aumento da transparência, bem como a

operacionalização dos procedimentos e despesas do Poder Legislativo de Taperoá (BA).

Conforme solicitado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente desta Câmara de
Vereadores, informo que realizamos a pesquisa a três fornecedores dirêtos, de acordo
com o RELATÓR|O DA PESQUTSA DE PREÇOS.

Desta forma, em 31 de dezembro de 2024, fora publicado o Decreto 12.24312024,
procedendo à atualização dos valores para o exercício de 2025, atualizando os valores
do art. 75, ll, da Lei 14.13312021, para o patamar de R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil
setecentos e vinte cinco reais ê cinquenta e nove cêntavos). Portanto, o limite de
contratação para dispensa de pequeno valor, já devidamente atualizado, é R$ 62.725,59
(sessenta e dois mil setecentos e vinte cinco reais ê cinquenta e nove centavos).

Em seguidâ, após análise da solicitação de dêspesas elaboramos o termo de referência,
aviso de contratação direta e a minuta de contrato nos termos da nova lei de licitaçáo -
Lei no 14.13312021.

Por fim, devolvo os autos para a Presidência desta casa para ulterior delibêração.

*Hisof,.-éáft"-.{ 
Diretora

u

CGC: I 3.070.01 6/00til - I 2
I'ones: (75) 3664 I 165

E-mail : c mltperoa@tgmoi l, com
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GÂMARA MUNIGIPAL DE TAPEROÁ
CGC: I 3.070.01 6/000 I - I 2

Fones: (75) 3664 I 165
E-ma il: c mt ape r o a(&)g ma i l. c0 m

''r. oBJETO DA LrCrrAÇÃO

1.1. Contratação da prestação de serviços técnico especializados de consultoria para

implantação da SlAFlC, conforme Decreto no 10.54012020, tendo em vista a

uniformização dos dados contábêis e aumento da transparência, bem como a

operacionalização dos procedimentos e despesas do Poder Legislativo de Taperoá (BA),

bêm como a operacionalização dos procedimentos e despesas deste ente, conforme
especificações constantes neste Edital e Anexos.

1.1.1. Os serviços deverão atender as especificações adiante discriminadas:

Valor Mensal: R$ 5.060,00Va1or Anual: R$ 60.720,00

2.2 O prazo de vigência da contratação é de '12 (doze) meses prorrogável conforme
previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta.

2.3 o custo estimado total da contrataÇão é de R$ 60.720,00 (Sessenta Mil

Setecentos e Vinte Reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima.

A estimativa de preços foi precedida de regular pesquisa, nos moldes do ârt. 23 da Lei

n" 14.133121 e da lnstrução Normativa SEGES/ME n" 6512021.

íreu DESCRçÃO

R$

5.060,00

R$

60.720,00
MÊS1

Serviços técnico especializados
de consultoria para implantação

da SlAFlC, conforme Decreto no

10.54012020, tendo em vista a

uniformização dos dados

contábeis e aumento da

transparênoa, bem como a

operacionalização dos
procedimentos e despesas do
Poder Legislativo de Taperoá
(BA), bem como a

operacionalização dos
procedimentos e despesas deste

ente, conforme especificações

constantes neste Edital e Anexos.

3. DA JUSTIFICATIVA:

TERMO DE REFERÊNCA
AVTSO DE DTSPENSA DE LTCTTAÇÃO No 003/2025

(Processo Administrativo n" O7 120251

UNIDADE
OUANTI.

DADE

v.
UNITÁRIO

MÉDIO

V. TOTAL
MÉDIO

12
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cÂMARA MUNTcTPAL DE TAPERoÁ
CGC: I 3.070.0 I 6/000 l -l 2

Fones: (75) 3664 I 165
E-mail : c níap e Í \aQl_g mai l. c o m

O Sistema Único e lntegrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e

Controle (Siafic) foi previsto inicialmente na Lei Complementar 100/2000, conhecida

como a Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). O texto prevê que todos os Poderes e

órgãos dos governos federal, estaduais, municipais e Distrito Federal devem utilizar

sistemas únicos de execução orçamentária e flnanceira, mantidos e gerenciados pelo

Poder Executivo, resguardada a autonomia de cada poder integrante do ente da

Federação. A Confederação Nacional de Municípios (CNM) destaca que a implantação

da plataforma ainda gera dúvidas nos gestores e reforça que caberá aos aos tribunais

de contas a responsabilidade pelo acompanhamento da implantação do SiaÍic nos entes

federados brasileiros.

DAS S ERVI os LtctTADos

O presente Termo de Referência tem como objetivo a contratação de serviços técnico
especializados de Consultoria contábil para atendimento ao Decreto 10.540/2020, que

visa a adoção de Sistema Único e lntegrado de Execução Orçamentária, Administração
Financeira e Controle - SIAFIC entre os Órgãos da Administração Pública.

emas Estruturantes em rela oda

A execução dos serviços se dará na sede da Câmara Municipal de Taperoá, localizada

na Rua Marechal Deodoro, s/no, CEP 45.430-000, Taperoá/BA. Os serviços sêrão

prestados mediante assessoria presencial, realizadas ao mênos uma vez por semana, na

sede da Câmara Municipal de Taperoá (BA), durante a semana, sempre nos horários de

8hs às 14hs.

Além disso, deverá ser efetuada através de consultas por ê-mail, aplicativos de

mênsagens em por têlêfone, diariamente, durante a semana, semprê nos horários

de 8hs às 18hs e, eventualmentê, aos fins de semana.

A presente consultoria deverá compreender a necessidade de manutenção da

adequação às normas refêrentes ao Decreto no 10.54012020, que estabelece o padrão

mínimo de qualidade para adoção de Sistema Único e lntêgrado de Execução

Orçamentária, Administração Financeira e Controle - SlAFlC, de modo a rêgulamentar

o art. 48, §60 da Lei Complementar 10112000, Lei de Responsabilidade Fiscal, o qual

deflne que a utilização de sistemas únicos, mantidos e gerenciados pelo Poder

Executivo, resguardada a autonomia.

Os serviços técnicos especializados relacionados à implantação de rotinas e
procedimentos, compreende:

1) Treinamento dos servidores;

2) Diagnóstico do sistema atual;

3) Avaliação, acompanhamento e revisão do plano de ação;

com o Sistema de Tesouraria. Orcamento e Contas - SlAFlC.

Os serviços contratados incluem todas as atividades inerentes ao Acompanhamento,
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CGC: 13.070.0 I 6/000 l-l 2
Fones: (75) 3ó64 I 165

E- mai I : c núup e r o a(a g mr i l. c o nt

4) Cronograma de implantaÇão;

5) Responsabilidade das unidades administrativas;

6) Transição do sistema atual para o SlAFlC, se for o caso;

7) Normas contábeis internas;

8) Orgão central de contabilidade;

9) Manuseio e orientação sobre as ferramentas tecnológicas para avaliação e

implementação do SIAFIC;
'10) Orientação da comissão especial para a implantação do SIAFIC;

í 1) Orientação sobre as responsabilidades das unidades administrativas;

í2) Orientação sobre a responsabilidade da unidadê central de controle interno;
í 3) Orientação da Equipe da Câmara Municipal sobre as Normas gerais para

consolidação das contas públicas.

O soítware de execução orçamentária, administração financeira e orçamentária do

Poder Legislativo e Executivo e um so e quem gere o Sistema e o Poder Executivo. Este

mesmo software será utilizado pela Poder Executivo e Poder Legislativo, ocorre que os

acessos dos usuários que preenchem e utilizam o sistema é que é diferente.

Para todos os fins, deve-se entender os Sistemas Estruturantes como sistema com

suporte de tecnologia da informação fundamental e imprescindível para o planejamento,

a coordenação, a execução, a descentralização, a delegação de competência, o controle
ou a auditoria das ações do Estado, além de outras atividades auxiliares, comum a dois

ou mais órgãos da administração pública e que necessite de coordenação central.

Exemplos: patrimônio, gestão de pessoas etc.

A Assessoria do SiaÍic deve trabalhar para minorar os problemas dâ integração e permitir

a integração do SIAFIC com os sistemas estruturantes. Embora a integração não seja

obrigatória, é importante que os registros contábeis derivados dos sistemas

estruturantes aconteçam de maneira tempestiva e analítica de modo a refletir a

transação com base em documentação de suporte que assegure o cumprimento da

característrca qualitativa da verificabilidade.

Os sistemas estruturantes não compÔem o SlAFlC, deverão ser contratados pela

Câmara Municipal e postos a disposição da Equipe de Servidores que serão orientados

pela Assessoria.

O Decreto 10.54012020 determina que o Siafic deve permitir a integração aos sistemas

estruturantes. Assim, não é obrigatório que eles compartilhem dâ mesma base de dados

do SlAFlC. Assim, a Assessoria deve por meio de rotinas definidas orientar como deve

ser realizada a importação dos sistemas e permitir ao Siafic conter o registro contábil de

maneira tempestiva e individualizada de todos os Sistemas que a Câmara dispuser.

cÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

A Assessoria deverá fazer a interlocução entre os servidores do Poder Legislativo e do
Poder Executivo no acesso do SIAFIC e ainda de todos os Sistemas Estruturantes.
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GÂMARA MUNIGIPAL DE TAPEROÁ
CGC: I 3.070.0 I 6/000 1 -l 2

Fones: (75) 3664 I165
E-mai l : c rrríup ero o(4)g md l. c o n

A Assessoria deve adotar as medidas necessárias para que viabilize a disponibilização

de documentos no período "D + 1", ou seja, o dia do lançamento mais o dia seguinte.

4. DA PROPOSTA:

4.í. Na apresentação da proposta comercial deverão estar incluídas todas e quaisquer
despesas necessárias para a perfeita execução do objeto.
4.2 Os preços ofertados nas propostas apresentadas não poderão ser supêriores aos
Íixados pela Câmara Municipal.

5. QUALTFTCAÇÃO rÉCrurCA:

5. í. Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível
em características, com o objeto da licitação, através da apresentação de no mínimo 1

(um) atestado (s), fornecido (s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

6. DO PAGAMENTO:

6.2. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas,
fiscais e comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por

seu pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121,
parágrafo único, da Lei Federal no.14.13312021.

7. INFRAÇÓES E SANçOES ADMINISTRATIVAS (ATt, 92, XIV)

7.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o

contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justiíicado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução

do contrato;

s)

praticar ato fraudulento na execução do contrato;

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de ío de agosto de 2013

0

h)

6.1. O pagamento ocorrerá até o dia 30 (trinta) de cada mês, mediante apresentação de
nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal no 14.13312O21.
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GÂMARA MUNIGIPAL DE TAPEROÁ
CGC: I 3.070.0 I 6/000 l-l 2

Fones: (75) 3ó64 I 165

E- mai I : c nla? e ro a(a',g md l. c o m

7.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as

seguintes sançôes:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. í 56, §2", da Lei

no 14.133, de2021);

ii. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. í56, § 4o, da Lei no í4.133, de 2021);

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas "e", "f', "9" e "h" do subitem âcima destê Contrato, bem

como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave

(art. 156, §5o, da Lei no 14.133, de2O21).

7.3 moratória de 2o/o por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 dias;

7 .4 moratória de 2o/o por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, ate

o máximo de 10o/o, pela inobservância do prazo fixado para apresentação,

suplementação ou reposição da garantia.

7.5 O atraso superior a Í0 dias autoriza a Administração a promover a extinção do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

7.6 compensatória de '10 o/o sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução

total do objeto.

7.7 A aplicação das sanções previstas neste Íermo de Referência não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante

(art. 156, §9o, da Lei no 14.133, de2021)

7.8 Todas as sançôes previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (art. í56, §7o, da Lei no 14.133, de 2021).

7.9 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de

í5 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação Grt. 157, da Lei no 14.í33, de

2021\

7.10 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse

valor, a diferença sêrá descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente

(art. í56, §8o, da Lei no í4.133, de202'l).

7.11 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser

iv. Multa:
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recolhida administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

7.13 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §ío, da Lei no 14.133, de

2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

os danos que dela provierem para o Contratante;

c)

d)

7.14 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou

em outras leis de licitaçôes e contratos da Administração Pública que também sejam

tipiÍicados como atos lesivos na Lei no í2.846, de 2013, serão apurados e julgados

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. í 59).

7 .15 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sêmpre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,

todos os efeitos das sançôes aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei no 14.133, de 2021).

7.16 O Contratante deverá, no prazo máximo í5 (quinze) dias Úteis, contado da data

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por

ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no 14.'133, de 2021).

7.17 As sançôes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratâr são passívêis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no

14.133t21.

7.18 Os debitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de

7.12 A aplicação das sançôes realizâr-se-á em processo administrativo que assegure

o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto

no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no '14.133, de 2021, para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar.

e) a implantaÇão ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.
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multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser

compensados, total ou parcialmentê, com os créditos devidos pelo referido órgão

decorrentes deste mesmo contrato ou dê outros contratos administrativos que o
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da lnstrução

Normativa SEGES/ME no 26, de 13 de abril de 2022.

8, DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

8.1.1 - As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta dos recursos da
Dotação Orçamentária a seguir especificada:

L MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6o, Xxlll, alínea "f" da Lêi no

14.1331211

9.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada partê responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei no 14.1331202'1, art. 'l15, caput)-
9.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei no

14.13312021, art. 115, §5o).
9.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei no 14.13312021, an.117, caput).
9.3.1 O Íiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das
faltas ou dos defeitos observados (Lei n" 14.13312021, art. l17, §1o).
9.3.2 O Ílscal do contrato informará a sêus superiores, em tempo hábil para a adoção
das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que
ultrapasse sua competência (Lei n" 14.133/202'1, art. 117, §2").
9.4 O contratado será obrigado a rcparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados
(Lei no 14.13312021 , art. 1 1 9).
9.5 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração
ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei no

1 4.1 3312021, art- 1 2O).

9.6 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n" 14.13312021, art. 121,
caput).
9.6.1 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, Íiscais e

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e
não poderá onerar o objeto do contrato (Lei n" 14.í 33/2021 , aft.121, §1').

I-ORGÃO/UNIDADE _ Oí.01.01 -CÂIVNNN MUNICIPAL

II.PROJETO ATIVIDADE _ 2OO1 _ GES'TAO DO PROCESSO LEGISLATIVO

il|-ELEMENTO DE DESPESA- 3.3.90.39.00 - OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS -
PESSOA JURÍDICA

IV. FONTE- l5OOOOOO- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS
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9.7 As comunicaçôes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso
de mensagem eletrônica para esse fim (lN 5/20'17, art.44, §2o).
9.8 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato (lN 5/2017, art. 44, 31o\.
9.9 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o órgão ou entidade
convocará o representante da empresa contratada para reunião inicial para
apresentação do plano de flscalização, que conterá informações acerca das obrigaçôes
contratuais, dos mecanismos de Íiscalização, das estratégias para execução do objeto,
do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros (lN 5/2017, art. 44, 31").
9.10 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação
da empresa junto ao SICAF.
9.1 í Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da Uníão, o Certiflcado de Regularidade do FGTS (CRF) e a
Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam
regularizados no SICAF.

10. VALOR ESTIMADO

10.í Os custos estimados da contratação tiveram como critério o levantamento de
preços feito com Íornecedores locais.

1í.REVISÃO E REAJUSTAMENTO

1 1 .1 O valor do contrato poderá ser reajustado a cada í 2 (doze) meses, tomando-se por
base o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE, ou na sua falta, de acordo
com o índice que legalmente vier a lhe substituir.

11.2 A revisão de preços, nos termos do aft. 124, ll, d- Lei Federal 14.133/2021, por
acordo entre as partês, para restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do
contrato, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a

execução do contrato tal como pactuado, deve ser instruído com a documentação que

comprove o desequilíbrio econômico-Íinanceiro do contrato, ou os fatos que ensejaram
a alteração de preço.

í2. DO CONTROLE E EXECUÇÃO

12.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da

Administração já identificado, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no

curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de

conformidade com o Art. 70 da Lei no 8.666/93.
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í2.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nomê dos

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à
regularizaÇão das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à

autoridade competente para as providências cabíveis.

13 DA METODOLOGIA DE AVALNÇÃO DA QUALIDADE E ACEITE DOS SERVIÇOS:

í3.1 A avaliação da qualidade e o aceite dos serviços executados passarão pela

avaliação por parte da fiscalização do contrato, por meio de instrumentos de controle.

14 MEDIDAS ACAUTELADORAS:

í5 DA SUBCONTRATAÇÃO:

'15.1 Fica vedada a subcontratação do objeto.

16. OBRIGAÇÕES DAS PARTES:

í6.1 ObrigaÇões das Partes serão previstas na Minuta Contratual que acompanhar o
Edital que este Termo integrar.

í7 DA CONCLUSÃO:

17.1 Pot fim, solicitamos a referida contratação, na forma da lei, nos exatos termos do
artigo 75, incisos ll da Lei 14.13312021.

a) Lei Federal 14.13312021:
b) Resoluções do TCM/BA.

/r. \ I ' I.

âo* §arítosrde Jisrrs

Atenciosamente,

#t'q
Diretora

14.1. Consoante o Artigo 45 da Lei no 9.784199, a Administração Pública poderá, sem a
prévia manifestação do intêressado, motivadamente, adotar providências acauteladoras,
inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a

ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.

'17.2 A despesa deverá atender às exigências e rotinas previstas nas divêrsas normas e
legislaçôes que regem a Administração Pública, em especial as seguintes disposições
contidas na:
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TERMO DE AUTUAÇAO

A Diretora da Câmara Municipal de Taperoá-Bahia, Jociara dos Santos de Jesus, por
autorização do Presidente desta Casa, vem pelo presentê autuar este processo

Administrativo sob o no. 0712025 para fins da Dispensa de Licitação no. OO3\2O2S,

objetivando a contratação por dispensa de licitação para Contratação da prestação de
serviços técnico especializados de consultoria para implantação da SlAFlC, conformê
Decreto no '|,O.54012020, tendo em vista a uniformização dos dados contábeis e aumento
da transparência, bem como a operacionalização dos procedimentos e despesas do
Poder Legislativo de Taperoá (BA).

Taperoá - BA, 07 de janeiro de 2025.

ffi*.lxxraã§i;*"&
Dirêtora

Diante da documentação recebida, verifico o seguintê:

a. Descrição clara e suficiente do objeto da dispensa de licitação;
b. Justificativa da necessidade da prestação de serviços do objeto da Licitação;
c. Autorização do Senhor Presidente para â deflagração do processo Administrativo de
Dispensa de Licitação;
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COMUNICACAO INTERNA

llma- SÉ. Joselina da Silva Nascimento
Agente de Contratação

Venho, através do presente expediente, autorizar a abertura de processo administrativo
visando contratar emprêsa para Contratação da prestação dê serviços tecnico
especializados de consultoria para implantação da SlAFlC, conforme Decreto no

10.54012020, tendo em vista a uniformização dos dados contábeis e aumento da
transparência, bem como a operacionalização dos procedimentos e despesas do Poder
Legislativo de Taperoá (BA), conforme legislação espectfica em vigor.

Atenciosamente,

Taperoá - BA, 07 de janeiro de 2025.

VALDENIR SOUZA SILVA
Presidente da Câmara

4
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" O7l2025

Taperoá - BA, 07 de janeiro de 2025.

llmo Sro Cristiano da Silva Almeida
CRC/BA n" 02354010-2

Prezada Senhor,

Venho, através deste, solicitar que seja informado a esta Comissão de Licitação se
existem recursos orçamentários próprios para assegurar o pagamento de obrigaçôes
decorrentes da contratação por dispensa de licitação para Contratação da prestação de
serviços técnico especializados de consultoria para implantação da SlAFlC, conforme
Decreto no 10.54012020, tendo em vista a uniformização dos dados contábeis e aumento
da transparência, bem como a operacionalização dos procedimentos e despesas do
Poder Legislativo de Taperoá (BA), no custo estimado total da contratação é de R$

60.720,00 (Sessenta Mil Setecentos e Vinte Reais).

Conflante no atendimento do presente, aguardo seu pronunciamento.

Atenciosamente,

VALDENIR SOUZA SILVA
Presidente da Câmara
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Exmo. Sr. VALDENIR SOUZA SILVA
Presidente da Câmara Municipal.

Em atenção à solicitação efetuada por Vossa Excelência referente à Contratação da
prestação de serviços técnico especializados de consultoria para implantação da SlAFlC,
conforme Decreto no 10.54012020, tendo em vista a uniformização dos dados contábeis
e aumento da transparência, bem como a operacionalização dos procedimentos e
despesas do Poder Legislativo de Taperoá (BA), conforme especificações constantes
deste Edital e Anexos, informado na Solicitação de Despesa, prestamos as seguintes
informações sobre a previsão de recursos ê saldos orçamentários para assegurar o
pagamento das despesas decorrentes:

(X) Há despesa decorrente da futura contratação pretendida, possui adequação
orçamentária.
(X) Há recursos orçamentário para o pagamento das obrigaçóes, conforme dotação
abaixo e flcada:

( ) Não há recursos orçamentários para pagamento das despesas solicitadas.

( ) Despesas Extra-orçamentárias.

Atenciosamente

T peroá- BA, 07 de janeiro dê 2025.

)
Cri oda ilva Almeida

C

O,1.O1.OO . CÂMARA
MUNICIPAL

2OO1 _ GESTAO DO
PROCESSO

LEGISLATIVO

3.3.90.39.00 -
OUTROS

SERVIÇOS DE
TERCEIROS -

PESSOA
JURíDICA

15000000
RECURSOS NÃO

VINCULADOS DE
I[,4POSTOS

Rs 60.720,00

BA n'023540/0-2

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' O7l2025
PARECER CONTÁBIL

UNIDÂDÊ
ORçEMENTÁRN

PROJETO/

,.4ÍIVIDADE

ELEMENTO
DE DESPESÂ

FOI.ITE DE
RECURSO

''\lÀLOR

ESIIMADO,

RE§ERVADO
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GÂMARA MUNIGIPAL DE TAPERoÁ
CGC: I3.070.016/000 t-t 2

Fones: (75) i664 I 165

E-mq i I : c ml up e r o a(a, g ma i l. c o n,

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' O7l2025
ASSUNTO: Contratação da prestação de serviços técnico especializados de consultona
para implantação da SlAFlC, conforme Decreto no 10.54O12O2O, tendo em vista a

uniformização dos dados contábeis e aumento da transparência, bem como a
operacionalização dos procedimentos e despesas do Poder Legislativo de Taperoá (BA).

DELIBERAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO

O Presidente da Câmara Municipal solicitou deste agente de contratação a formalização
de processo administrativo visando a Contratação da prestação de serviços técnico
especralizados dê consultoria para implantação da SlAFlC, conforme Decreto no

10.54012020, tendo em vista a uniformização dos dados contábeis e aumento da
transparência, bem como a operacionalização dos procedimentos e despesas do poder

Legislativo de Taperoá (BA), a partir de Documento de Formalização de Demandas e
demais anexos, encaminhada pelo Gabinete da Presidência da Câmara Municipal.

Constam no presente processo:

a) Documento de Formalização de Demanda (Solicitação da Despesa);

b) Termo de Referência;

c) Pesquisa de preços;

d) informação de Adequação Orçamentária

A contratação atende a interesse público e encontra-se justificada no processo.

O valor orçado da despesa foi de R$ 60.720,00 (Sessenta Mil Setecêntos e Vinte Reais),

obtida através de pesquisa, que se encontra em patamar inferior aos R$ 62.725,59
(Sessenta e Dois Mil Setecentos e Vinte e Cinco Reais e Cinquenta e Nove Centavos),
definidos no Decreto Federal No 1 1.871, de 29.12.2023, que atualiza o valor especificado
no art. 75, inciso 1 1 da Lei n914.13312O21.

A Lei Federal no14.133, de 011O412021, que assim preceitua

Art. 75. É dispensávet a licitação:
t...1
I - para contratação que envolva valores inferiores a R8 1OO.O0O,OO (cem mil reais), no caso de obras e
serviços de engenharía ou de serviços de manutenção de veículos automotores;
ll -para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.0OO,00 (cinquenta míl reais), no caso de outros
serviços e compras;
t...1

§ 10 Para fíns de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos I e lt do caput deste
aftigo, deverão ser observados:

I -a somatórío do que for despendido no exercício financeiro pela respectiva unidade gestora:
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cÂmnnn MUNtctPAL DE rapenoÁ
CGC: I 3.070.01 6/000 l -l 2

Fones: (75) 3664 1165
E- mqi I : c núsp e ro {!@g ma i l. co nt

ll - a somatório da despesa realízada com objetos de mesma natureza, entendidos como tais aqueles
relativos a contratações no mesmo ramo de atividade

t...1
§ 3" As contratações de que tratam os íncisos I e tl do caput deste aftigo serão preferencialmente precedídas
de divulgação de aviso em sitío eletrônico oficíal, pelo prazo mínimo de g (três) días uteis, com a
especiÍícação do obieto pretendido e com a manifestaçâo de interesse da Adminístração em obter propostas
adicionaís de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa

Pelo exposto, este agente de contratação considera dispensável a licitação para
contratação da prestação de serviços técnico espêcializados de consultoria para
implantação da SlAFlC, conforme Decreto no 1O.S4O12O2O, tendo em vista a
uniformização dos dados contábeis e aumento da transparência, bem como a
operacionalização dos procedimentos e despesas do poder Legislativo de Taperoá (BA).

vislumbra-se a necessidade de contratação da prestação de serviços técnico
especializados de consultoria para implantação da slAFlc, conforme Decreto no
10-54012020, tendo em vista a uniformização dos dados contábeis e aumento da
transparência, bem como a operacionalização dos procedimentos e despesas do poder
Legislativo de Taperoá (BA), conforme descrito no Documento de Formalização de
Demanda e no Termo de Referência formulados pelos agentes de planejamento.

A dispensa eletrônica não é obrigatória em nível Municipal devido à falta de previsão na
Lei '14.133121. Contudo, torna-se obrigatória apenas quando envolver a gestão de
recursos da união provenientes de transferências voluntárias, conforme indicado no
artigo 2o, da lnstrução Normativa SEGES/MF no 6712021. Diante do fato, é justificável, no
caso, o não uso da modalidade eletrônica na realização do procedimento de contratação
direta ora tratado. Submete a presente deliberação a procuradoria Jurídica.

Taperoá - BA, 07 de janeiro de 2025

,l,i"t'*'íd#6,t"J
Agente de Contratação

I
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GÂMARA MUNIGIPAL DE TAPERoÁ
CGC: I 3.070.01 6/ú001-1 2

Fones: (75) 3661 I ló5
E-mo il : c nú a p e n o1i g ma i l. c o nt

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO O7l2025
DISPENSA N.003/2025

A Assessoria Jurídica da Câmara Municipal de Taperoá/Ba.

Em virtude da necessidade de contratar empresa para execução dos serviços tecnico
especializados de consultoria para implantação da SlAFlC, conforme Decreto no

10.54012020, tendo em vista a uniformização dos dados contábeis e aumento da
transparência, bem como a operacionalização dos procedimentos e despesas do poder

Legislativo de Taperoá (BA)., solicito que seja previamente examinado o processo

Administrativo em epigrafe e emitido Parecer conclusivo assegurando o atendimento as
disposig6es legais vigentes e lisura administrativa.

Atenciosamente,

DENIR SOUZA SILVA
Presidente da Câmara

Taperoá - BA, 08 de janeiro de 2025.
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PROCESSO ADMTNTSTRATM N" 07 /2025- DISPENSA N" 003/2025/NLL

INTERESSADO: Gabinete da Presidência

ASSUNTO: PÍestação de serviços técnico especializados de consultoria para

implantação da SIAFIC.

EXÂME DÀ POSSIBILIDADE LEGAL DE

CONTRÂTAÇÃO DIRETA. DISPENSA DE

LrcrTAÇÃo coM FUNDAMENTO NO ARTTGO 7s,

INCISO II, DA LEr N" 14.1i3/2021. CUMPRTMENTO

DAS NORMAS E PRINCÍPIOS NORTEADORES DA

LICITÂÇÃO.

RELATÓRIO

O Gabinete da Prcsidôncia cncaminhou a esta Consultoria -[urídica

para anáüse e parecer, o expediente do Processo r\dministrativo n'07/2025, que versa accrca

da contrataçào de empresa para a ptestaçào de sen'iços técnico especializados de consultoria

para implantâÇào da SIÀFIC, conforme Dccreto n" 10.540/2020, tendo em vista a

uniformizaçào dos dados contábeis e aumento da transparência, bem como a

opcracionalizaçào dos procedimentos e dcspesas do Podcr l-ep;rslauvo de Taperoá (R-\).

Instrucm o preseÍrte expcdicnte os seguintes documcntos: tcrmo dc

abertura do processo, documento dc formalizaçào de demanda - DFI), declataçào de

dcsncccssidadc de estudo técnico, termo de rcferôncia, manifestaçào acetca da necessidadc

dc contrataçào, autorizaçào da Düetoria Geral, cotaçõcs, mapa analítico dc pteço, dcspach,r

inf<rrmanclo que após a pesquisa mercadokigica c disputa e cmpresa T T DE S CALDAS

DESEIWOLVIMENTO GERENCIAL, t>fercceu () mcnor r-alor em total de R$

60.(XX),00 (Sessenta lÍil Reais), sendo iuntado () tcrmo de clispcnsa n" 003/2025.
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ÂruaRn MUNTcTPAL DE rapenoÁ
('GC: I -i.l)at).1)I (t/l)l)0l -I2

Fon$: ( 15) -lóó,tr I165
E -mail: * I t p trrttrlt g rtt uil. co nt

linda foram acostados os cálculos de dcspesas contraruais, pté-

empenho; declataçào da Ooordenaçào dc ()rçamento e (lontabilidade informando a

disponibihdade orçamentária e minuta do contato.

Por hm, juntou-sc: certidào negâtiva dc concordata, falência,

recuperaçào judicial e extrajudicial, cenidões c<>mprovando a regularidade frscal c trabalhista,

consulta consolidada de Pessoa Juídica no l-(lU, declaraçào conforme o inciso XXXIII do

zrt. 7" da Constituição ficdera, documcnto dos representântes da empresa e atos

cons titutivo s.

Il o sucinto relatório. I)asso à fundamcntacà<>.

Preliminarmente, cumprc csclarecer quc a presente manifestaçào

limitar se-á a questões dc natureza jurídrca "tn âbstrâto", ora proposta. -\ssim, a presentc

manifestaçào toma por base, cxclusivamcntc, ()s elementos que constâm até a prcscnte dâtâ

nos autos do processo administrativo cm cpígrafe, sem adentrar a naturcza técflicâ,

metcadol<igica ou de convcniência e oportunidadc no âmbito dcsta (lâmara N{unicipal de

Ta;peroâ.

Parte-se do pressup()sto de que as especificações técnicas contidas

flo Prcscnte ptocesso, inclusive quanto âo detalhamento do objeto da coÍltrâtâçâ(), suâs

catactcrísticas, requisitos c avaliaçào do prcço cstimado, tenham sido regularmcntc realizadas

pelos setores competentes dcsta Casa da Leis, scndo utilizados parâmetros técnicos objctivos,

visando a mclhor consecuçào do intcresse público.

Calha opottunamcnte esclatecer quc, nào é papcl rlesta

Espccializada exercer a auditoria de atos praticados. Incumbe, isto sim, a cada agentc público

obsen'ar se os âtos praticados estào dentro d() seu espectÍo de competências funcionais,

devendo, scmpre obsen'ar os princípios gue rcgem a ,\dministraçào pública.

r\p(is cstâs consideraçircs iniciais, passarcmos a análise <las questõcs

jurídicas. Cabe ressaltar quc, conforme estabclece o 
^Ít.37, 

\XI, da Constituiçào da

República l;cdcratir.a do Brasil, a licitaçào é a rcgra pârâ a contratâçào de obras, scn'icos,
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Âmana MUNTcTPAL DE rapeRoÁ
('GC: 1.t,070.01 6/000 1 - I 2

Fones: (75) 3(»ó1 I165
E-n uil : LtnlopL ror, a gn t il r om

comprâs e alienações pela -\dmrnistaçào Púbüca direta c indireta, tessaltando os câs()s

especificados na legislacào.

Quanta a isso, a Lci n" 14."133/2021, em seu âÍt. 75, enumcra

taxativamente as hipóteses em que a licitaçào é dispensável. Deste modo, é necessári<r

averiguar o enquâdÍamento do caso concrcto cm uma das hipóteses iegais.

Diante das informaç<)es constântes neste processo, r'islumbra sc

situaçào albctgada pelo mencionado atigo 75, II, e § 1":

,\rt. 75. É dispensávcl a licitação:

t...1

II - pata contÍâtâção que envolva valotes inferiores a R$

50.00,00 (cinquenta mil teais), no caso de outÍos serviços e

compÍas;

t.1

§ 1" Para fins de afcriçào dos valores que atendam aos lirnitcs

teferidos nos incisos I c II do caput desse artigo, deverào scr

obsen ados:

I - o somatório do quc for despendido no exercício Êrnancciro pela

respectiva unidade gcstora;

II o somatório da dcspesa realizadz com objetos dc mesma

nàtuÍeza, entendidos cr>mc> tais aqueles relativos â contrataç(les n()

me smo ramo de atividade.

O Termo de Dispcnsa de l,icitaçào n" 003 /2025 indicou <r

enquadramento no inciso II do at. 75.

Dito isso, vale rcssaltar quc contrâtâções quc envolvam valorcs

infcriores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil rcais), conforme previsto no inciso II do rcferid<r

artigo foi ahralizado e nào poclem passar de RS 62.725,59 (sessenta e dois mil setccentos c

vinte c cinco reais e cinquentâ e nove centavos), c<>nsoante dispõe o D ecrcto n'12.243/2021.
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L'lrapassada tal análisc, o art. 72 daLei n" 14.133 / 202'l, ndica quais

os elcmentos sào necessários para instruçào do processo administrativo de contÍâtaçào poÍ

dispe nsa de )icitaçào, vejamos:

Art. 72. O processo de contrâtâçào diteta, que compreende os casos

de inexigibilidade e de dispensa de ücitaçào, devctá set instruí<lo

com os seguintes documentos:

I documento de f<rrmalizaçào de dcmanda e, se f<rr o caso, cstud<r

técruco preliminar, anáüse de riscos, tcrmo de referência, projeto

básico ou proieto cxccurivo;

II - estimativa de dcspesa, que der.crá ser calculada na forma

estabelecida to att. 23 desta Lei;

III - parecer ;uridico e pârcceÍes técnicos, sc f<rr o câs(), que

demonstrem o atendimento dos requisitos erigidos;

I\r - demonstação da compatibiüdadc da prcr.isão dc tccursos

orçamentários com o compromisso a scr assumido;

V - comprovação de que o contrâtâdo preenchc os requisitos de

habilitaçào e quaüficaçào mínima necessária;

Yl - razào da escolha do contâtadô;

VII justificativa dc preço; VIII - autorizaçào da autoridadc

competentc.

Vale destacar que constam nos autos o termo de rcfetência, com a

descriçào e as especiFrcaçr)es do objeto, a )ustificativa da utilida<ie c necessidade da aquisição,

bem como as demais condiçôes do objeto â ser cofltÍatado.

() termo dc referência foi deridamente aprovad<> pela Dirctoria

Getal.

(]uanto a isso, sâliente-se que não c()mpete a csta Consultoria

Juridica a análise da conr.eniência e da oporrunidade das conúâtâções desta Fldilidade, mas é

sua obrigaçào alertar que toda despesa realtzaàa deve ser motiva<Ja, justificada e detalhada,
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sob risco de haver apontamento dos órgàos fiscalizatórios, cabendo ao gestor exercer o juízo

sobre o caso concreto.

Ressalte-sc que, cons()ânte mapa analítico de prccos e declaraçào

Supen-isào de -\nálise e ,\qr.risiçôes informando que ap<'rs a pesquisa mercadológica a

empresa T T DE S CÂIDÂS DESENVOL\IMENTO GERENCIAI, ofercccu a

mcnor proposta comercial, no Ialor total dc RS 60.000,00 (Sessenta Mil Reais), sc

cn<luadrando na hipótese de dispensa em razà<> do valor.

Na csteira desse tcma, a Nor.a Lei de Licitaç<ies e ContÍâtos

Administrativos (Lei Nacional n." 14.133, de 01 de abril dc 2021) supriu uma lacuna da

legislaçào anterior ao prever as f<rntes que o âdminisúâdor público dere consultar os prcços

do mercado, a fim de formar o valor referenciâl da contrâtâçã().

Em que pese a iudsprudência pátria, especialmente as

deliberações do Tribunal de Contas da União, iá pÍeveÍem âs fontes citadas pelo novo

marco regulatótio, a previsão expressa nâ nolma consolida o entendimento de que a

pesquisa de mercado não deve se pautâÍ âpeÍras nâ consulta a 3 (rês) eventuais

fomecedores,

Segundo o art.23 do novo Estatuto das Contrataç<'res Púbücas, "o

'r'alor previamente estimado da contrâtaçào deverá ser compatír'el com os valores praticados

pelo mercado, considerados os preços constântes de bancos de dados públicos c as

quantidades a seÍem contratadas, observadas a potcncial economia dc escala e as

pcculiaridadcs do local de execuçào do ob)e«l'

Perccbc-se que a consulta aos sistcmas dc preços oficiais é

rmprescindível para formaçào d() teÍmo de refcrência, levand<>-se em consideração, ainda, as

quantidades a serem contrâtâdas, pois, devidr> ao conceito cconômico de ganho de cscala,

quanto mais itens dc um produto for adquindo, menor tende â seÍ o scu custo unitário.

()utrossim, a normâ também assevera que as peculiaridades do local da exccuçào do obict<r

devcm ser ponderadas quando da busca por preços, sendo preferír'el a utilizaçào de valorcs

cujas condições dc cxecuçào contratual sejam similares.

l)ito isto, a Lei Nacional t' 14.133 /2021 rezâ que Í1o Proccsso

Iicitatório pam aquisiçào de bcns e contrâtâçào de sen'iços em geral (no caso de obras a

./
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noÍmâ prcvet também outras f<rntes) ou nôs casos dc <.lispensa, o r-ak>r estimado será

dcfrnido com basc no melhor preço aferido por mcio da utilizaçào dos seguintes parâmctros,

adotados de forma combinada ou nào:

a) composiçào dc custos unitários menorcs ou iguais à mcdiana do

item correspondente no painel para consulta de precos ou no banco

dc preços em saúde disponíveis no Portal Nacionâl de ContÍâtâÇões

I'úblicas (PNCI));

b) contratâÇões similarcs feitas pela Àdministraçào Pública, em

execuçào ou conclúdas no período de i (um) an<> anterior à data da

pesqúsa de preços, inclusir.e me<liante sistcma de rcgistro de prcços,

obsen ado o índice de atuaLizaçào de preços corrcspon<lcnte;

c) utrlização de dados de pesqüsa pubücada em mídia espccializada,

dc tabela dc referôncia formalmente apÍovâdâ pclo Podcr I ixccutivt,

liederal c de sitios elerônicos espccializados ou de dominio amplr>,

desde que contenham a data e hora de accsso;

d) pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fomecedores, mediantc

solicitacào formal de cotaçào, desde que seja apresentâdâ

justiFrcativa da escolha dcsses fornecedores e que nào tenham sid<r

obtidos os orçâmcntos com mais de 6 (scis) meses de ântcccdência

da data dc dir''ulgaçào do cdrtal;

e) pesqursa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma

de regulamento

Contudo, tessalte-se, que o setoÍ tesponsável deverá

apÍesentaÍ as devidas iustificativas para que haja plenamente o atendimento dos

incisos II e VII do 
^Ít.72, 

c/c o 
^ÍÍ.23, 

caput e § 1"1 , da Lei n" 14.133 /2021, devendo

avaliat a possibilidade de ampliação da pesquisa mercadológica.

-\ ransparência c às publicirlades nccessárias às c<>ntratacircs tliretas,

a publicaçào do ato que awtonza a dispcnsa ou d() cxtÍato decorrcntc do c()ntrâto dcverá scr

realizada, no mínimo, cm sítio da internet, ccrtifrcado digitalmente por âutoridade
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certificadora, utilizando-se o Diário Oficial como mecanismo complementar, bcm como n<r

PNCP.

l'a,a reforçar esse efltendimento, úanscrevo aqui, dentre ouras

referências, o dispositivo que yersâ sobre a pubücidadc dos atos licitatórios e ct>núatuais no

PNCP, contido no artigo 54, que assim dispõe:

",\rt. 54.-.\ publicidade do cdital dc hcitaçào será realiza<Ja mediantc

divulgaçào c manutençào do inteiro te()r do âto conv<>catório e dc

seus anexos no l)ottal Nacional cle Contrataçries Públicas ("NCP)".

No que tange à habilitaçào, observa-sc a devida juntada aos autos de documcntação d<r

proponentc que âpÍesentou o menor preço, conforme mapa acostados e <lcclaração do

setot responsávcl.

DA CONCLUSÃO

-\ssim, diantc de todo o c\posto, dcsde que cumpridas as

oricntações indicadas neste parecer esta Consultoria Jurídrca nào vislumbra óbices, do pont<r

dc vista juídico, para o prosseguimento do processo, desde que ha)a o pronunciamento da

(lonuoladoria.

I i o parecer quc submeto à consideraçào supcriot

l'aperoá - B-\,26 de fer-ereiro de 2025.

+r2aA,*r.,tl 15&6
Halisson Brito

Consutot Jurirido
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lurulçÃo E REGtsrRo

Considerando o Parecer favorável da Assessoria Jurídica, nesta data, na Câmara
Municipal de Taperoá registro o Processo Administrativo n" 07l2O2S como
correspondente a DISPENSA No 003/2025.

Outrossim, com vistas ao cumprimento dos publicidade exigidos na Lei no14.133/93,
emito a Aviso de Contratação Direta e o publico no Diário.

Taperoá - BA, 08 de laneiro de 2025.

\ii#t6\{rJoseli aSi lva
Agente de Contratação
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ÂuaRa MUNIcIPAL DE TAPERoÁ
CGC: I l.0 70.0I6,t000I - I 2

Fones: (75) 3ó64 1165
E-mail: tnttaperoo u gntil.tttnt

CÀMARA MUNICIPAL DE ÍAPEROÁ
AVTSO DE DTSPENSA DE LtCtÍAçÀO N" 003/2025

(ProcessoAdministrativo n' 07/2025)

A CÂMARA MUNtCIPAL DE TAPEROÀ, ESTADO DA 8AHlA. órgão da pessoaj!ridicâ de direito público inscrila no

CNPJ sob o n' 13.070.016/0001-12, com sede no Rua lt4arechal Deodoro, s/no CEP 45.430-000, Taperoá/BA, por

inlermédio de seu Agente de Contrataçáo. designados pela Portaria N0 001 de 08 de Janeiro de 2025, em

cumprimento ao disposto no § 3", do art. 75 da Lei n" 14.133, de 1" de abril de 2021, torna público aos inteÍessados

do ramo perlinenle, o processo de Dispensa de Licllação, lendo como cdtério dejulgamenlo o I,IENOR PREÇo. nos

termos Artigo N0 75 inciso ll da Le 14.13312021 e do Decreto Municpal n's. 065 de 14/10/2021 e 083 de

0110212022 e as exigências eslabelecidas neste Edilal, coníorme os cÍitérios e procedimentos a seguiÍ dellnidos
objelivando obter a melhor proposta:

Endereço Eletrônico para Rêcepçâo dê Proposta e Documênlos
EndeÍêço para P.otocolo Físico: Sala dâs Licitaçoes Sede da Cámara Municipal, sltuado nâ Rua Marechal

Deodoro, s/no, CEP 45.430-000, TaperoáiBA
Dia e Horário Limite para Recepqão de Propostasi 13/01/2025, às 12h00min

Horário Estimado para Divu o do Resultado: até 14 /01/2025. às 12h00rn n

1 - OBJETO DA CONTRATAçAO DIRETA

1.1 Constitu objeto desla oISPENSA DE LICITAÇÀo, a Contralaçào da prestaçáo de serviços técnico
especiâlizados de consulloria para implantaçáo da SlAFlC, conforme Decreto no'10.í0/2020, têndo em vista
a uniÍormizaçáo dos dados contábeis ê aumênto da transparência, bem como a operacionalização dos
procedimêntos e dêspesas do Poder Legislativo d€ Taperoá (BA), conÍoÍ.ne descriçào abairo.

1.2 Compõern este Edital, além das condiçoes especiÍcas, os seguintês documenlos

ANEXO I-TERMO DE REFERÊNCNi
ANEXO II- MODELO OE PROPOSTA;

ANEXO lll- lllt'IUTA DE CoNTRAÍo;
ANEXO IV - MODELO DE DECLARAçÀO CONJUNTA DE CUMPRIMENTO DE RÊQUISITOS

1.3. Os interessados deveÍão enviar proposta de preços para a CâmaÍa Municipal de Íaperoá/Bahia, Setor de

LicitaÇô€s, sito a Rua Marechal Deodoro, s/no. CEP 45.430{00, Taperoá/BA ou para o e-mail

cmtaperoa@qnrail.conr no horário dás 08:00 horas às 12:00 horas, no prazo de 03 (lrês) dias úteis, a conlar da data

da publicação do aviso.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENÍÁR|oS:

2.1. As despesas decorrenles destâ contrataçáo correrâo por conta dos recuEos da Dotação Orçâmentária a seguir

I

õii*i'"t
W O+ Do.uí'êôro oÍíiôodo disnskÍ'cí're corítlr.rná M ? 

^" 
- 2 2ao-2 da 2ai}8/2§1 , que iosiitui o inÍ'o.itÍuhrrô de Chôves ?utl,.ôs &.'silê;m - ICP-Bmsil.

iÍEM DESCRTçÃO UNIDADE QUANT,

l

SeÍviços técnico especializados de consultoda para implantação da SlAFlC,

conÍorme Decreto n" 10.540/2020, tendo em vista a uniformizaçáo dos dados

conlábeis e aumento da transparéncia, bem como a operacionalização dos

procedimentos e despesas do Poder Legislativo de Taperoá (BA), bem como a

operacionalizaçâo dos procedimentos e despesas deste ente, confoÍme

especjÍcaçoes constanles nesle Edital e Anexos.

[4 ÊS 12

cmtaDeroa@qmaiL corÍl

I
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especiílcada:

tóRGÃo/UNIDADE - 01.01.0i-cÂ[,,tARA MUNtctpAL

II.PROJETO ATIVIDADE - 2OO1 - GESTAO DO PROCESSO LEGISLATIVO

|-ELEMENTo DE DESPESA- 3.3.90.39.00 - ourRos sERVtÇos DE TERcEtRos - PEssoA JURiDtcA

IV. FoNTE- l5OOOOOO- RECURSOS NÁO VINCULADoS DE IIVPOSTOS

3 - DO VALOR ESTIMADO

3.1 - O valor mensalestimado para o conlÉto é de R$ 5.060,00 (Cinco Mil Sessenta Reâis).

4- PERíoDo PARA EiIVIo DA DoCUMENTACÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREçO/COTAÇÃO:

4.'l A presente DISPENSA DE LICITAÇÃO icará ABERTA POR Ull PERIODO DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTElS. a partr

da dala de divulgaÉo no site do Dlário OÍicial do Podeí Legislativo Municipal. Os respeclivos documentos deveÍào

ser enviados preÍerencialmente para e-mail çElAp9lq4ogIaiLtqo ou entregue na Câmara Muncipal de

Taperoá/Bahiâ, Setor de Llcitaçôes, sito a Rua Marechal Deodorc s/nc, CEP 45.43&000, Taperoá/BA, no horá-Íio

das 08:00 horas às 12:00 hoÍas, no prazo de 03 (três) dias úleis, Íazendo reÍerência a DISPENSA DE LICÍIAÇAO
N" 003/2025.

4.1.1 Limite para Apresenlação da Proposta dê Preços: 03 três dias uteis coníorme publicação dê aviso de

dispensa. PÍoposta de Preços via eflail: cmlaoeroa@omail .om às 12h00Ínim do dia 13/01/2025.

4.1.2 O fornecedor interessâdo, após a divulgação do aviso de contrataÉo dlrela, encaminhará, por meio elelrônico

ou por protocolo, no selor de licitaçoes, a pÍoposla com a descrição do obieto oÍertado, a marca do produto quando

for o caso, e o preço, alé a dala e o horário estabelecidos para abertura do procedimenlo, devendo, ainda,

ap.esentardeclaraçoes com as seguintes,nÍoÍmaçoes

I - a inexislência de Íato impeditivo para licitar ou conlralar com a Administraçáo Públicai

ll - o enquadramenlo na condição de microempresa e empresa de pequeno porte. nos lermos dâ Lei ComplemeotaÍ

no 123, de 2006, quando couber;

lll o cumprimento das exigências de reseNa de cargos para pessoa com deíiciência e para reabililado da

Previdência Social, de que trata o aí. 93 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, se couberi

lV - o cumprimenlo do disposto no inciso Vl do arl. 68 da Lei no 14.133. de 2021 (Náo emprega menor;

V-Que eslá ciente e mncorda com as condiçoes mntidas no Aviso de Contralação DiÍeta e seus anexosi

Vl-Declara, sob as penas da Lej n" 6.938/'1981, que alende aos c lérios de qualidade ambiental e suslenlabilidade

socoambienlal, respeitando as noÍmas de proleçáo do meio ambiente, estando clenle da obíigaloriedade do

cumprimento inlegral ao que estabelece o a.t. 60 e seus incisos, da lnstrução Nomaliva no 01, de 19 de iane ro de

2010, do Ministéíio do Planejamento, OrÇamento e Gestão (MPOG).

4.1.2.1 A Proposta de preço deverá ser apíesenlâda conÍoÍme modelo constante no Anexo ll desle Edilal

2

Estê do<umenlo esto disponibilizodô no sile l,,ww câmararaperoa.bâ.sov.bÍ ImpfenSA OfiCiAl
Oo.uôsrno ôsr;no.lo disitdl'runtê .nnío.:ri€ M? nô . ).2OA-2 dc 2a!'OA/2«)l , í1\x. insritúi o iní.ocrrÍülu,o de Chc,\'eí Púhlitn! 8í§silairo - ICP'Amsil.&,ffi
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4.1.2.2 As propostas de preço que náo estiverem em consonância coíl as exigências deste Edital serão

desconsde,adas julgando.se 0ela desclassrficaçá0.

4.1.2.3 Os preços oíeÍtados nâo podeíáo exceder os valores unilários, constantes neste Edital, devendo obedecer

ao valor eslrpulado pela administraÇâo.

4.1.3- Os documentos necessários à habilitaçào deverão seÍ enviados após solicitado peb Selor de Licitaçôes que

comunrcaíá a empresa vencedora, ou se]a, de mêlhor proposta para apresentar, via e-mail ou píolocolado no setor

de licila€o, 03 (três)dias apos considerada vencedora.

4,2 HABILITAçÂO JUR|DICA, FISCAL E TRÂBALHISTA:

4.2.1 Conlrãto Social em vigor (Consolidado), devidamente regislrado, em se tratando de sociedades comerciais;

exigindo-se, no c2so de sociedâde poÍ açóes, documentos de eleiçâo de seus admlnistradores; Estatuto Social

devidarnenle regislrado âmmpanhado a última atâ dc eleição de seus dlrigentes devidamenle regislrados em se

tratando de sociedades crvis com ou sem Íins lucrativos. Quando se kataÍ de empresa pública será apresenlado

cópia das leis que a instituiu; Certillcado da Condiçáo de [4icroempreendedor lndividual - [.4E1

4.2.2 Cópia da Cédula de ldentidade dos sócios da empÍesa ou dos repÍesentantes das entidades (RG);

4.2.3 Prova de rnscrição no CadastÍo Nacionalde Pessoa Jurídica - Cadáo CNPJ;

4.2.4 Regularldade para com a Fazenda Federal - CerUdáo Conjunta Negativa De Débitos Íelativos a Tnbutos

Federais e à Dividâ Aliva da União:

4.2.5 Cedidáo Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda PÚblica Estadual;

4.2.6 Cedidão Negativa de Débito do Municipio Sede da Empresa (CND [.4unicipal)i

4.2.7 Ceriidáo Negativa de Débitosjunto ao FGTS;

4.2.8 Cerlidão Negâtiva de Débitos Trabalhistas (CNDT)

4.3 OUALTFICAçÂ0 ÍÉCNTCA:

4.3.1 ComprovaÉo de aptidáo para o desempenho de atividade pertinenle e compâlívelem caracteristicas, com o

objeto da licitaçâo, através da apresentaçâo de no minimo 1 (um) atestado (s), fornecido (s) por pessoas iurídicas

de dÍeito público ou privado.

4.4 PROPOSTA DE PREçO/CoÍAÇÃO:

4.4.1 A PÍoposta de preço deverá ser apresentada conÍorme modelo conslante no Anexo ll desle Edital

4.4.2 As propostas de pteço que náo estiverem em consonáncia cam as exigênclas deste Edltal seíáo

ôescorsideradas. jJlgardo-se pela desclassrÍrcaçá0.

4.4.3 Os preços oíeràdos não poderão exceder os valores unttá os, conslantes neste Edital. Dêvendo obedecer ao

lirnite do valor estipulado pela adminiskação.

5, JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO:

5.1 Enceírado o periodo de recebimenlo das propostas, seíá verificada a coníormidade da proposta classiícada em

primerro lugar quanto à adequação do obieto e à compaUbilidade do preço em relaçáo âo estipulado pa'a â

contralaçáo.

5.2 Íoda comunicaÇão se dará por meio de publicaÉo em diário oÍicial, devendo o lornecedor acompanhar atÉ o

Ínal do procedimento licitalório, sob pena de desclassiciaÉo caso náo responda denlrc do prazo eslipulado'

3

-m §3 Eíe do<lmento esro dirponib;lizodô no s,lê www ..mâràtape'oa.ba sov.bí ImpfenSA OfiCial
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5.3. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Admlnistração, a mesma será

desclassificada.

5.4. Será desclassilicada a proposla vencedora que

5.4.1. ConUvêr vicios nsanáveisi

5.4.2. Náo obedecer às especiícaçoes técnicas pormenorlzadas neste aviso ou em seus anexos;

5.4.3. Apresentar preços inexequíve s ou permanecerem acima do preço máximo deÍinido para a contlatação

5.4.4. Nâo lverem sua exequ b ldade dêmonslrada, quando exrgido pea Adm nistraçào;

5.4.5. Apresentar desconÍormidade com quâisquêr ouÍas exigências desle aviso ou seus anexos, desde que

insanável.

5.5. Quando o Íornecedor não conseguiÍ cornprovar que possui ou possuirá recursos sullcientes para execllaÍ a

contento o objelo. será considerada inexequível a proposta de preços ou rnenor lance que:

5.5.1. For insuÍiciente para a coberluÍa dos custos da contrataçào, apresente preÇos global ou unitários s mbólicos,

rrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e sâlários de mercado, acrescdos dos

respeclivos encargos anda que o alo convocatório da dispensa náo tenha estabelecdo limites rnínimos, exceto

qua0do se reíerirem a materiais e nstalações de propriedade do próprio íoÍnecedor, para os q!âis ele renuncle a

parcela ou a totalidade da remuneraçào.

5.5.2. Apresenlar um ou mais valores da planllha de custo que sejam inferiores àqueles íxados em inslrumenlos de

caráter normalivo obrigatório,lais como leis. medidâs provisórias ê convenÇões coletvas de trâbalho vigentes.

5.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos

complementales, podeÉo sereíetuadas dlligências, para que a empresa compÍove a exequibilidade da proposla.

5.7. Erros no preenchimento da pÍoposta constituem motivo para a sua desclasslÍicaçáo, salvo se tratrar de êno

meramênte iormal, onde a pÍoposla podeÍá ser ajustada pelo fornecedor, no pÍazo indicado.

5.8 Para fins de análise da proposta quanlo ao cumprimenlo das especificações do objeto, poderá seÍ colhida a

maniÍeslaçáo escrita do setor requisitante do seÍviço ou da área especializada no objeto.

5.9 Se a proposta ou lance vencedor for desclassiíicado, será examinada a proposta ou lance subsequenle, e,

assrr sucessivamelle. nà ordem de classrllcaçáo.

5.10. Encerrada a análise quanto à aceitaçâo da proposta, se niciará a íase de habilitação, obseNado o disposlo

neste Aviso d€ Contralaçáo Direla.

6 - DA coNTRATAçÂo:

6.1 Após a homologação e adjudicaçáo, caso se conclua pela conlrataçáo, será lirmado Íermo de Contrato ou

4
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emilido instrumento equ valente

6.2. O adjudicatário lerá o prazo de 2 (dois) dias, conlados a partir da data de sua convocaçáo, paÍa assinar

contrato, sob pena de decair do direto à conlralaÇão, sem prejuizo das sanÇóes previstas nesle Avso de

Conlntaçáo Direta.

6.3 A contralada se vincula à sua proposta e às prevlsôes contidas no Aviso de ContÍatação Drreta e seus anexos;

6.4. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas prevlstas nos artigos 137 e 138 da Lei n"

14.133/21 e reconhece os direitos da Adminlstração prev stos nos art gos 137 a 139 da mesma Le . 6.5.

6.5 Na assnatura do contrato ou do inslrumento equivalente s€rá exigida a comprovâÉo das condiçôes de

habilitaçáo e contrataçáo consignadâs neste aviso, que deveráo ser mantidas pelo iornecedor durante a vgência do

mnkato.

7.sANçÃo

7.1 Comete infrâção adm nislrativa o íornecedor que cometer qua squer das infrações previstas no art. 155 da Lei n"

'14.133, de 2021, quais sejam:

7.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contralo;

7 -1-2 Oat ca\sa à inexecução paÍcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao Íuncionamento dos

servços públicos ou ao interesse coletivo;

7.1.3 Dâr causa à inexecução totaldo contratol

7.1.4. Deixar de entregara documentação exigida para o certaíne;

7.1.5. Náo manter a proposta, salvo em decoÍéncra de lato superven ente devidamente justiÍicadoi

7.1.6. Náo celebÍar o conkalo ou não e0trêgar a documentação exigida para a contrataqão, quando convocado

denko do prazo de validade de sua proposta;

7.1.7. Ensejar o retardamenlo da execuçâo ou da enlrega do objeto da licitação sem rnotivo iustiÍicadol

7.1.8. Apresentar declâraçâo ou documentaçào Íalsa exigida para o certame ou prestar declaraçâo falsa duranle a

dispensa elelrô1ica ou a execuçáo do conlÍato:

7.1.9. Fraudar a dispensa ou praucar ato Íraudulento na execução do contralo;

7.1.10. ComportaÊse de ínodo inidôneo ou cometer fraude de qlalquer natureza;

7.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaraÇâo falsa quanto às condções de

partrcrpaçáo, quanlo ao enquâdrarnento como lt4E/EPP ou o conluio enke os Íorn-"cedores. em qualquer momento

da dispensa, mesmo após o enceÍamento da iase de lances.

7.1.11. Praticar âtos ilícitos com vistas a Írustrar os objetivos deste certame

7.2. 0 fornecedor que corneter qualquer das inÍrações discrim nadas nos subitens anleriores Íicaíá suieito sem

prejuízo da Íesponsabilidade civile crmlnal, às seguintes sançôes pÍevlstas no terÍto de reÍerência.

7.3 Na aplicaçáo das sanções serão consideÍadosl

7.3.1 A natureza e a gravldade da infraçâo cometidai

5
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7.3.2. As peculiaridades do caso concreto;

7.3.3. As circunstâncias agravantes ou aienuantes;

7.3.4. Os danos que dela provierem pâra a Adminiskação Públcai

7.3.5. A implantação ou o aperÍeiçoamento de programa de inlegridade conforme normas e orientaçóes dos óÍgãos

dê conhole

7.4 Se a multa aplicada e as indenrzaÇões cabíveis iorem superiores ao valor de pagamento eventualn'renle devido

pela Adminislração ao contratado, além da perda desse valor, a diÍerença será desconlada da garanlia prestada ou

será cobrada judicialmente.

7.5 A penalidade de multa pode seÍ aplcada cumulatvamente com as den]â s sançôes

7.ô. Se, duranle o processo de aplicação de penalidade, houver indicios de prática de inÍraçáo administrâtiva

tipifcada pelê Lel no 12.846, de 1o de âgosto de 2013, como ato lesivo à adminlstraçáo pública nacional ou

estrangeira, cópias do processo adminislralivos necessários à apuração da responsabilidade da emplesa deverão

ser remetidas à autoridade compelente, com despacho íundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual

instauraçâo de invesugaçáo preliminarou Processo Admin strativo de Responsabillzação - PAR.

7.7. A apúaçàa e o julgamento dâs demais inlraçôes adminislralivas nâo consideradas como alo lesivo à

Adminstraçáo Pública naclonalo! estrangeira nos lermos da Lei ns12.846 de '1" de agoslo de 2013, seguiráo seu

rito normal na unidade admrn stratva.

7.8. O processamento do PAR não interÍerê no seguimento tegulaí dos processos administratlvos especiÍcos paía

apuraçáo da ocorrência de dânos e preluizos à Admrn straçâo Pública resultântes de ato lesivo comelido por pessoa

jurid ca, com ou sem a paidcipâção de agentê público.

7.9 A aplcaçáo de qualque. das penalidades previstas rea[zar-se-á en] processo admin stratvo que assegurará o

contraditóIio e a arnpla deÍesa ao íornecedor/adjudicatário, obseNando-se o proced menlo previsto na Lei nO

14j33 de 2A21 e subsidiaramente na Lei n^ 9.784 de 1999.

7.10. As sanÇôes por alos praticados no decorrer da conlralação estâo previslas nos anexos a esle Avlso

8 - DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento ocorrerá até o dia 30 (tin1a) de cada més, mediante apresentação de nola fiscale âpós atesto do

setor competente, nos lemos da Lei Federaln" 14.'133/2021.

8.2. Para rêallzação dos pagamentos, o licitante vencedor deve.á manter a regulârdade llscal apresenlada durante

processo de habilitaçâo;

I - DAS D|SPOSIçÔES GERATS:

9.1. Poderá a Câmara [.4unicipal de Taperoá -BA, revogar o presente EditaÍ de DISPENSA DE LICiTAÇÃ0, no todo

ou eÍn pa(e, por convenlência administrativa e nteresse públco, decorrente de lato supêNenienle devidamenle

JLst'lcaoo.
9.2. A Cámara lllunicipal de Taperoá -BA, deverá anular o presenle Edital de DISPENSA DE LICITAÇ40, no lodo

ou em pade. sernpre que acontecêr ilegalidâde, de oíício ou por provocação.
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9.3. A anulâção do proced menlo de DISPENSA DE LICITAÇÃO não gera direito à indenzação, ressalvada o
disposlo no parágrafo único do aÍt.71 da Lei Federaln" 14.133/21.
9.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe des slência da mesma salvo por motivo justo decoÍente
de Íalo superveniente e aceilo pela Câmara lvlunic pal.

Câmara l!,4un cipal de Taperoá/Bah a, 08 de jan€iÍo de 2025

Jo6iâra dos Santos de Jesus
Diretora
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ANEXO I

ÍERMo DE REFERÊNCIA

avtso DE D|SPENSA DE LtctraÇÃo N" 003/202s

(Processo Administrativo n' 07/2025)

1, oBJETo DA LrcrrAçÀo

1.1 Contralaçáo dâ prêslaqáo de serviÇos téÇnlco especalzados de consulloria para mplantação da SIAFIC

conforme Decreto no 10.540/2020, tendo em visla a unitoÍm zação dos dados conlábeis e aumento da transparência,

bem como a operacionalizaçáo dos procedirnenlos e dêspesas do Poder Legislativo de Íaperoá (BA), bern como a

operacionalização dos proced mentos e despesas deste enle, conÍorme especiÍcações constantes neste Edital e

Anexos.

ÍTEM DÊSCRtçAO UNIOAOE
ouÁt'lTt.

DADE
uNtrÁRlo

MÉDlo

V. TOÍAL
MÉDlo

1

SeNiços lécnico especializados dê

consultorla para mplanlação da SlAFlC,

conforme Decreto no 10.540/2020, lendo

em visla a uniiormização dos dados

conlábeis e aumento da transparência,

bem como a operacionalização dos

procedlmenlos e despesas do Poder

Legislalivo de Íaperoá (BA), bem como

a operacionalização dos procedimentos

e despesas deste ente, coníorme

especificaçoes conslantes nêsle Edital e

Anexos.

N4Ês R$ 5.060 00 R$ 60 720 00

Valor N,4ensali R$ 5.0ô0,0ovalor Anual: R$ 60.720.00

2.20 prazo de vigência da contrâtâção e de 12 (doze) meses prorrogável confome previsão nos anexos a este

Aviso de Contralaçáo Direla.

2.30 custo estimado tolal da conkatação é de R$ 60.720,00 (Sesseita [.4i] Setecentos e Vinte Rea s), coníorme

custos unilários aposlos na labela acima.

A esUmativa de preços Ío precedida de regular pesquisa, nos moldes do arl. 23 da Lei n0 14.133/21 e da lnstrução

Normativa SEGES/ME n" 65/2021.

3. DA JUSTIFICÂTIVA:

O Sistema Único e lntegrado de Execução Orçamentária, Adrlrinistraçáo Flnanceira e Controle (SiaÍic) foi previsto

inicialmenle na Lei Complementar 100/2000, conheclda como a Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). O texlo prevê

8
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que todos os Poderes e órgãos dos governos íederâ|, estâduais, municipais e Distrito Federal devem ulilizaÍ

sistemas únicos de execução orçâmentária e Ínan@ira, mântidos e geÍenciados pelo Poder Execulivo, resguardada

a aulonomia de cada poder integrante do ente da Federação. A Coníederação Nacional de Municípios (CNM)

destaca que a implantaÉo da plataíorma aindâ gera dúvidas nos geslores e reforça que cêberá aos aos lribunais de

contas a responsabilidade pelo acompanhamenlo da implantaÉo do Siafic nos entes federados brasileiros.

DAs ESpEctFtcAcôEs rEcNtcas Dos sERvtÇos LtcrrADos

O presente Termo de Reierência lem como objetivo a contratação de serviços técnico especializados de Consullo a

contâbil pâra atendimento ao Decreto 10.5402020. que visê a adoçáo de Srslema Ünrco e lntegrado de Execugáo

Orçamentâriâ, AdminiskaÉo Financeira e Controle - SIAFIC ênlre os Órgáos da AdminislíaÉo Pública.

Os serviços conlratados incllem todas as atividades inerenles âo Acompa nhamento. Geíencramenlo e Controle dos

Sistemas Eslruturantes êm rêlacáo da efeliva nleora TI] nS de Tesourana o e Conlas -
SIAFIC

A execuçáo dos serviçls se dará na sede da Câmara Municipalde Taperoá, localizada na Rua Marechal Deodoro,

s/no, CEP 45.430{00, TapeÍoá/8A.0s seíviços serão píestados ínêdiante assessoria presencial. realizadas ao

menos uma vez por semana, na sede da Câmara Municipal de Taperoá (BA), durcnte a semana, sempre nos

horários de 8hs às 14hs.

Além disso, dêvêrá ser êlêtuadâ akavés de consultas por e-mail, aplicativos de mensagens em poí teleíone,

diariamente, duÍante a semana, sempre nos horá.ios de 8hs às'l8hs e, eventualmente, aos fins de semana.

A presente consulloÍia deveÍá compreender a necessidade de manutençao da adequaÉo às norÍnas reÍetentes âo

Decrelo n" 10.540/2020, que eslabelece o padráo minimo de qualidade para adoção de Sislema Único e lnlegrado

de Execução OÍçamentária, Administíação Financeira e Controle - SlÂFlC, de modo a regulamenta. o art. 48, §60

da Lei Complementar 101/2000, Leide Responsabilidade Fiscal, o qualdefne que a ulilizaçáo de sistemas Únicos.

mantidos e gerenciados pelo Poder Êxecutivo, Íesguardada a aulonomiS.

Os serviços técnicos especializados Íelacionados à implantaçáo de rotinas e píocedimeotos, compreende:

1) Treinamenlo dos servidores;

2) Diagnóstico do sistemâ atual;

3) Âvaliaçáo, acompanhamento e revisão do plano de aÇão

4) Cronograma de implanhção;

5) Responsabiidade das un dades admin.slral,vas:

6) TransiÇáo do sistema atual para o SlAFlC, se Íor o caso;

7) Normas conlábeis intemas;

8) Órgão cenlralde contabilidade;

9) ll,4anuseio e ori€ntaÉo sobre as íeíramentas tecnológicas para avaliaçâo e implemêntação do SIAFIC;

'10)O entação da comissáo especialpara â implanlâçáo do SIAFIC

11)0rienlaçáosobreas responsabilidadesdas unidades administrativas;

12)0Íenla9ão sobre a responsabilidade da unidade c€ntralde controle interno;

13) orientação da Equipe da Câmara Municipal sobre as Normas gerais parâ consolidaçáo da§ contas pública§

s
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O softwaíe de execução orçamentária, adÍninistraçâo ínanceira e orçamentáÍia do Poder Leg slativo e Executivo e

um so e quem gere o Sistema é o Poder Execulivo. Esle mesmo software será ltilizado pela Poder Executivo e

Poder Legislativo, ocoÍre que os acessos dos usuários que preenchem e utilizam o sisl€ma é que é diferente.

A Assessoria deverá Íazer a int€rlocução entre os servidores do Poder Legislativo e do Poder Executivo no acesso

do SIAFIC e ainda de todos os Sislemas Estruturantes.

Para todos os fins, deve-se entender os Sislemas Êslrulurantes como sistema com supo(e de tecnologia da

in[ormaÉo Íundamental e imprescindivel pa€ o planejamento, a coordenaçáo. â execuçâo, a descentralizaçáo, a

delegação de compeiência, o controle oLi a auditoíia das ações do Êstado. além de outras atividades auxiliares,

comum a dois ou mais órgáos da administraçáo pública e que necessite de coordenâção central. Exemplos:

patrimônio, geslão de pessoas etc.

A Assessona do Siâfic deve trabalhaÍ para minorar os problemas da inlegÉção e permilrr a integração do SIAFIC

com os sistemas eskuturantes. Embora a integraçáo náo seja obrlgatóna, ê importanle que os regislÍos conlábeis

derivados dos srstemas eslruturantes aconteçam de mâneira tempestiva e analitica de modo a reflet r a lransaçáo

com base em documentação de suporte que asseguÍe o cumpÍimento da caracteristrca qualitativa da

verifcabilidade.

Os sistemas eslruturantes não compóem o SlAFlC, deverâo ser contíalados pela Câmara ltlunicipal e postos a

disposição da Equipe de SeNidores que seráo oÍientados pela Assessoria.

o Decrelo 10.540/2020 delermina que o SiâÍic deve permltir a integração aos sistemas estruturantes. Assim, nâo é

obrigatório que eles compartilhem da mesÍra base de dados do SlAFlC. Assim, a Assessoriâ deve poÍ meio de

roínas defnadas oientar clmo deve ser realizada a imporlação dos sistemas e permitir ao Siallc contêr o reglslro

conlábilde maneira tempesliva e indlvidualizada de lodos os Sistemas que a Câmara dispuser.

A Assessoria deve adola. as medidas necesúrias para que viabilize a dlsponibilização de documentos no peÍiodo

"D + 1', ou seja, o dia do lançamento mais o dia seguinle.

4.1. Na apresenlaçâo dâ proposta comeícial deveíão eslar incluidas todas e quaisquer despesas necessáÍas pâra a

peíeita execuçáo do objeto.

4.2 0s preços ofertados nas propostas apresentadas não poderáo ser superiores aos íxados pela Câmara

Municipal.

5. QUAUFTCAçÃO TÉCNTCA:

5.1. ComprovaÇão de aptidáo para o desempenho de atividade pedinente e compativel êm caracteÍisticas, com o

objeto da licitaçáo, através da apreseítaçào de no minimo í (um) atestado (s), Íornecido (s) por pessoas iurídicas
de direito público ou privado.

6. DO PAGAMENToI
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6.1. 0 pagarnenlo ocorrerá até o d a 30 (lriÍrta) de cada mês, mediante apresentação de nota íiscal e após atesto do

setor compelente, nos terinos da Lei Federal n" 14.133/2021.

6.2. A lnadimplência da Contratada com relaçáo aos encaÍgos sociais, trabalhistas, llscais e comerciais ou

indenizaçôês não transfere à Contralante a responsabilidade poí sêu pagamenlo, nem poderá onelar o objeto

contratado, de acordo coÍn o artigo 121, parágraÍo único da Le Federaln". 14.133/2021.

?. |NFRÁÇÕES E SANÇOES ADMTNTSTRATTVAS (arr.92, XrV)

7 .1 Comete iníração administrativa, nos termos da Lei no 14. 1 33, de 202 1 , o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contralo;

b) der causa à inexecuçáo parcial do conlrato que cause grave dano à Administração ou ao Íuncionamento

dos seíviÇos públicos ou ao nteresse coletivo;

c) der causa à inexecução totaldo conlÍato:

d) ensejaí o relardamento da execuçáo ou da entregê do objeto da conlralação sem motivo justiÍicadoi

e) apresentar documentação Íalsa ou preslal declaraçáo falsa durante a execuÇão do conlrato;

0 praticarato íraudulento na execução do contÍato;

g) comportar€e de rnodo inidôneo ou coÍneler íraude de qualquer nalureza;

h) praticar ato lesivo previsio no art. 5o da Lei n" 12.846, de 1o dê agosto de 2013.

7 .2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçóes acima descrilas as seguinte§ sanções:

i. AdveÍência, quando o conÍatado der causa à inexecução parctal do contrato, sempre que nào se iustiÍicar

a imposiçâo de penalidade mais grave (art. 156, §20, da Lein0 14.133, de 2021);

ii. lmpedimento de licitar e contrataÍ, quando praticadas as condulas descritas nas alineas 'b", "c' e 'd" do

subitem acima deste Contrato, §empre que náo se justificar a imposiçáo de penalídadê mais grave (art. 156, § 4', da

Lei n" 14.133, de 2021);

iii. Declaraçáo de inidoneidade para licilar e contratar, quando pralicadas âs c.ndutas descrilâ§ nas alineas

"e', "f', "g' e 'h' do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justiÍiquem a imposiçáo

de penalidade mais grave (art. 156, §5", da Lei n" 14.133, de 2021j.

iv. l\.lulla:

7.3 moratória de 2% por dia de atraso lnjustiÍlcado sobre o vâlorda parcela inadimplida, até o limile de 30 dias;

7.4 moralóIia de 2% poI dia de alraso injusliÍicado sobre o valor lotal do contralo, até o máximo de 10%, pela

inobservância do prazo fixado para apresentaçáo suplementação ou reposição da garanliâ.

ffi
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7.5 O âlraso superioÍ a 10 dias autoriza a Administíação a promover a extinção do contíato por

descumprimento ou cumprimenlo irregular de suas cláusulas, conforme dispóe o inciso I do art. 137 da Le n.

14 .133. de 2021 .

7.6 compensatóia de 10 % sobreo valortolaldo contralo no caso de inexecução totaldo objelo

7.7 A aplicação das sançoes previstas neste Termo de ReÍerência não e)(clui, em hipótese alguma, a

obrigâsáo de reparação integral do dano causado ao ConlÍatante (art. 156, §$. da Lei no 14.133. de 2021)

7.8 Todas as sanções pÍevistas nesle Íermo de Reíerência podeÍão ser aplicadas cumulalivamente com a

multa (arl. 156. §70 da Lei n' 14.133. de 2021).

7.9 Anles da aplicaçáo da multa será lacultada a deíesa do intercssado no prazo de 15 (quinze) dlas úteis.

contado da dala de sua inlimaçao (ad. 157. da Lein' 14.133, de 2021)

1.10 Se a multa apllcada e as indenzaÇões cabíveis íoíem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda dêsse valor, a diierenÇa será descontada da gaÍantia

prestada ou será cobÍada judlcialn]ente (art. 156, §80, da tei no 14.133, de 2021).

7.11 Prevrameflle ao encaminhamento à cobrança judiciâ|, a mulla poderá ser íecolhida administratrvamenle no

prazo máximo de 5 (cinco) dias, a conlar da data do recebimento da comunicação enviada pela auloridade

compelente.

7.12 A aplicaçào das sançoes realizar-se-á em processo adminislrativo que assegure o clnlraditório e a ampla

defesa ao ContÍalado, observando-se o procedimento previslo no caput e parágrafos do arl. 158 da Lei n" 14.133,

de 2021, para as penalidades de impedimênto de llcitar e contratar e de declalação de inidoneidade para licitar ou

conllatar.

7.13 Na aplicação das sançoes seráo considerados (art. 156,§10 da1ein"14.133,de2021)

a) a natureza e a gravidade da iníração comelidâ;

':)'*"':J:G

w

b) as peculiandades do caso concreto;

c) as ciÍcunslâncias agravantes ou atenlanles;

d) os danos que dela provlerem para o Contralante;

e) a irnplanlação ou o aperÍeiçoamenlo de programa de integidade. conforme normas e orientaçóes dos

órgáos de controle.

7 .14 Os atos previstos como infraçoes admin islralivas na Lei n" 1 4 .1 33, de 202 1 , ou e m oulra§ lêls de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipilicados como atos lesivos 0a Lel n" 12.846. de 2013,

serão apuÉdos e iulgados conjunlamente, nos mesmos aulos, observados o rito procedimental e autoridade

clmpetente deÍlnidos na rcÍerida Lei (ad. 159).

7.15 A personalidade juridica do Conkatado poderá ser desconsiderada sempre que ulilizada com abuso do

direrto para Íacililaí encobrir ou dissimulaÍ a prálica dos atos ilicitos previstos neste Contíalo ou para provocâr

12
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conÍlsão palrimonial, e, nesse caso, todos os eiertos das sançôes aplcadas à pessoa luÍídica serão estendidos aos

seus adm nislradores e sócios com poderes de âdmin slraçáo, à pessoa iuridica sucessora ou à empresa do mesmo

rarno com relação de coligaÇáo ou controle, de iato ou de direilo, com o Contratado, observados em lodos os

casos, o contraditório a ampla deÍesa e a obrigaloriedade de análiseluíidica prévia (art 160,daLei n"14.133,de

2021).

7.16 O Contralanle deveÍá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaçâo da sanção

inÍomar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para Íins de publicidade no Cadastro

Nâcional de Empresas lnidóneas e Slspensas (Ceis) e no CadaslÍo Nacional de Empresas Pundas (Cnep),

instihridos no ámbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no '14.133, de 2021).

7.17 As sançóes de impedimento de licitar e contratar e declâração de n doneidade para lic taí ou conlralaÍ são

passiveis de reabilltação na Íoma do ad.'163 da Lein" 14.133121.

7.18 0s débitos do contratado para com a AdministÍaÇão conlratanle, resultantes de multa adm niskaliva e/o!

indenizaçóes, náo inscrilos em dívida atrva, poderào ser compênsados. total oLl parcialíl1enle, com os créditos

devdos pelo reierido óígâo decorrentes deste mesmo contrato ou d€ outros contratos adminslratvos que o

contÍatado possua com o mesmo órgão ora conlralanie, na lorma da lnstrução NoÍrnaliva SEGES/ltlE f0 26. de 13

de ahítl de 2022 .

8, DoTAÇÀo oRçAMENTARIA:

8.1.1 - As despesas decorrentes dêsla conkataçáo corletão por conta dos recursos da Dotação Orçamentára a

seguir especiícada

t-óRGÃo/UNIDADE - 01.01.01 -cÂi,4ARA MUNtctpAL

II.PROJETO ATIVIDADE - 2OO1 _GESTAO DO PROCESSO LEGISLATIVO

t-ELEi,lENÍO DE DESPESA- 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURiDICA

IV- FoNTE- l5OOOOOO- RECURSoS NÃo VINCULADoS DE II\,IPOSTOS

9. MODELO DE GESTÃO DO CONÍRATO (ad.6", Xxlll, alinea "f" da Lei n" ',14.133/2,l)

§:le docurnenio etld dirpqnibiliz6dô irl} lilê r,nr\â .aln?Íâ,ôp!roê.lrã.gê!.bÍ

9.1 O contrato deverá ser executado felmente pelas partes, de acordo com as cláu§ulas avençadas e as nomas da

Le n" 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequêncas de sua inexecuçáo lotal ou parcial (Lel n"

14.133/2021, arl. 115 caput).

9.2 Ern caso de mpedimento, ordem de paralisaçáo ou suspensão do conlralo, o cronograma de execuçáo serà

prorÍogâdo automâticêmenle pelo lempo correspondênte, anotadas tâis circunstâncias med ante simples apostila

(Lei n" 14.133/2021 art. 115. §5').
9.3 A execuçâo do contÍalo deverá ser acompanhada e Íiscalzada pelo(s) íscal(s) do conlralo, ou pelos

respectivos subslitutos (LelnÔ 14.133/2021, ad. 117 capul).

9.3.1 O Íiscal do contÉto anotaíá em registro própro todas as ocolrências relacionadas à execução do contrato

detemrnando o que Íoí necessáÍio para a rêgularzação das ialtas ou dos deíe los obseNados (Lel n" 1413312021'

ad. 117, §1").
9.3.2 O llscaldo conlrato inÍormará a seus s!periores. êm lempo hábilpara a adoção das medidas mnvenientes, a

s tuação que demandar decisáo ou providência que ultrapasse sua compelência (Lei no 14 133/2021, arl. 117, §20).
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9.4 0 contratado será obngado a repârar, corrigir, remover, reconstruií ou subslituir, a suas expensas, no total ou

em pade, o objelo do contralo em que se verilicarem vicios, deÍeitos ou incorreções resuhaoles de sua execução ou

de maleriais nela empíegados (Lei n" 14.133/2021, art. 119).

9.5 0 contratado será responsável pelos danor causados dÍetamente â Admin stração ou a terceiros em Íazáo da

exêcuÉo do conllato e 0áo o(cluirá nem reduzrrá essa responsabilidadê a frscalizaçáo ou o âcompanhamento pelo

contÍatênte (Lei no 14.13312021 , aú. 12q.
9.6 Somenle o contralado será Íesponsável pelos encargos trabalhislas, previdenciáÍios, Íiscáis e comerciais
resuitantes da execuçáo do conlrato (Le n" 14.133/2021, aí. 121,caput).
9.6.1 A nadimplência do contratado em relação ãos encaqos trabalhistas, liscais e comerciãis não transferirá à

Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e nâo poderá onerar o objelo do contrato (Lei no

14.133/2021. art. 121, §10).
9.7 As comunicãçoes enlre o órgão ou enlidade e a conÍalada devem ser realizadas por escrilo sempre que o ato

exigir talformalidade, admltindo-se excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse Íim (lN 5/2017, ad.

44, §2").
9.8 0 órgáo ou entidade poderá convocar representanle da empresa para adoção de píovidênclas que devarn ser

cumpridas de inediato (lN 5i2017. an 44 31')
9.9 Após a assinalura do contrato ou instrumenlo equivalenter o órgáo ou e0lidade convocarâ o representante da

empÍesa contrâtada pârâ reuniào inicial para apresentaÉo do plano de Íiscalizaçáo, que conterá lnfoímaçóes

acerca das obrigaçóes contraluais, dos mecanismos de Íscalizaçào. das eslratégias pâra execuçáo do obielo do
plano coÍnplemenlar de execuçáo da conlratada, quando houver, do método de aÍençao dos resultados e das

sançóes apliúveis, dentre oubos (lN 5/2017, art.44, 31").

9.10 Antes do pagaÍnento da nota fiscalou da Íatura, deveíá ser consullada a situação da empresa junto ao SICAF.

9.11 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à oivlda Ativa da

Un á0, o CertiÍlcado de Reg!laidade do FGTS (CRF) e a Certidâo Negativa de Débilos TÍabalhistas (CNDT), caso

esses documentos não estejam regularizados no SICAF.

í0. VALOR ESTIMADO

10.1 Os cuslos eslimados da conlratação tiveram como critéÍio o levanlamenlo de preços Íeito com Íornecedores

locais.

l1.REVISÃO E REAJUSTÂMENTO

1 1 . 1 O valor do contrâlo poderá ser realustado a cada I 2 (doze) meses, lomando-se por base o indice Nacional de

Preços ao Consumidor- INPC/IBGE, ou na sua Íalta. de acordo com o indice que legalmente vier a lhe substiluiÍ.

11.2 A Íevisáo de preços, nos temos do ai. 124, ll, d- Lei Fedeal 14.13312021, por acordo entrc as partes. para

reslabelecer o equilíbrio econômico ínanceiro iniclal do contrato. em c€so de lorça maior. caso forluito ou fato do

princlpe ou em decorência de íalos imprevisíveis ou previsíveis de consequéncias incalculáveis, que inviabilizem a

execução do contrato lal como pactuado, deve seÍ inslruído mm a documenlação que comprove o desequilíbno

econômico-ÍinanceiÍo do conllato, ou os íatos que ensejaram a alteGção de preço.

12. DO CONTROLE E EXECUÇÂO

12.1. A Íiscalizaçáo da contratação será exercida por um reprêsenlante da Adminlstraçáo já identifcado, ao quêl

competirá diÍimir as dúvidas que surgirem no curso dâ execução do contlalo, e de tudo dará ciéncia à

Administraçã0.

12.2. A fiscalizaçâa de que trata este ilem não exclui nem reduz a responsabilidâde da íornecedora inclusive

't4
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perânle lercerros, por qualquer iíegularidade. atnda que Íesultante de imperÍeiçoes técflicas, vicios redibitórios, ou

emprego de mâterial inadequado ou dê qualidade iníerior. e, na ocorrência desta, náo implca em

corlespoasabilidade da Adminislração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o Art. 70 da Lei n"

8.666/93.

12.3. O Ílscal do contrato anolará em regislro próprio todas as ocoÍências relacionadas coín a execução do

contrato, indicando dia, mês e ano, beÍn como o nome dos íuncioná.ios evenlualmente envolvidos, delerm nando o

que lor necessário à regularização das fallas ou deíeitos observados e encaminhando os aponlamentos à

autoridade corl]pelente para as providências cabiveis.

't3 DA METoooLoGtA DE AvALtAÇÃo DA ouALtoADE E AcEtrE Dos sERvtÇosl

'13.1 A avaliação da qualidade e o aceite dos sêNiços e)(eculados passaráo pela avaliação por pârte da Íiscaliza€o

do contrato, por meio de inslrumenlos de controle.

í4 MEDIDAS ACAUTELADoRASI

14.1. Consoante o Artigo 45 da Lei n0 9.784/99, a Administração Pública poderá, sem a prévia mân íestação do
interessado, molivadamente. adotar providências acauleladoras, inclusive relendo o pagamento. em caso de rsco
iminente. como íorma de prevenir a oconência de dano de difícll ou impossivel reparaÉo.

1s DA SUBCoNTRATAçÃo:

15.1 Fica vedada a subcontratação do objeto.

i6. oBRtGAçôEs oas PARTES:

1 6. I obígaçoes das Partes serão previstas na Minuta Contratual que acompanhar o Edital que este Termo inlegral

r7 DA coNcLUSÀo:

17.1 Por Íim. solicilamos a referida contratação, na foma da lei, nos exatos temos do arligo 75, incisos ll da Lei

14 .13312021 .

17.2 A despesa deverá alender às exigêflcias e rotinas previstas nas diversas normas e legislaÉes que regem a

Administraçáo Pública, em especialas seguintes disposições contidas na:

a) Lei Federal 14.133/2021

b) Resoluçóes do TCM/BA.

Atenc osamente.

15
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Diretora
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CÂMARÂ MUNtc|PAL DE TAPERoÀ
Avtso DE DtspENsa DE LtctraÇÃo N.003/2025

(Processo Administrativo n" 07/2025)

ANEXO II- MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

LlClÍÂNÍEi
UF

C EP: FONE/FAX CONTATO
INSC. ESTADUAL: CNPJ

VALIDAoE DA PROPOSTAI REPRESENTÁNTE LEGAL
DADOS BANCARIOS:

OBJETO

PROPOSTA DE PREÇOS

VALOR TOTAL DA PROPOSTA1:

REsPoNsÁvEL LEGAL DA LrcrrANTE

LOCAL

REPRESENTANTE

DATA ASS, E CARIÀIBO COIV CNPJ E CPF DO

Estê do<umeôto estd dispônibitizodo no sjte ,riyw càmararapcro..ba !ov.bÍ ImpfenSÜ OfiCiAl
Oocr,nenro ossinoclo digira,r'erre ..onÍo.me rllP ia - 2 ?W da 2al0A/?OA1. que insrih, o ;níÍoê.lr!tu6 ds Chov* Puhlcos &arileim - lcP.Emsil

LSoma d.todosos ltênspríã ô! qúâ ! pâdi.ipâ â p.ôpônêntê
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ITEM DEscRrçÀo UNIDAOE OUANTIDÀDE
v, uNrIÁRto

MÉDD
VALOR TOTAL

MÉDIo

1

SeNiços técnico especializados de
consulloria para implantaçáo da S|AFlC,
conÍoíme Decreto no 10.5ú0/2020 tendo

em vista a uniloÍmização dos dados
conlábeis e aumento da transparência,
bem como a operaclonallzação dos
procedimenlos e despesas do Poder
Legislativo de Íaperoá (BA), bem como a
operacionalizaÇão dos prccedimentos e

despesas desle ente, coníome
especiÍicações conslantes neste Edital e

Anexos..

12 R$ R$

Vaior Total: R$

Declaramos. que no preÇo ofeÍlado eslão inclusas todas as despesas necessárias para a execução do objeto desta

licitaçáo, sendo de nossa exclusiva íesponsabilidade as despesas como transporle, alimentação, proventos, encargos

sociais. imposlos, taxas, tributos, emolumenlos, contribuições sociais, fiscais, paíafiscais, seguros e demais despesas

inerenles, estando o preço oÍeÍtado coírespondendo, rigorosamenle. com às especific.açoes do objeto licilado.

estamos ci€nte de que náo cábe quaisquer reivindicaçres devidas a eÍos nessa avaliação, para eíeito de solicilar
revisão de preços por recolhimentos delerminados pela autoridade compelente.

Por esta proposta, ainda, declaramos intelra submissáo aos preceilos legais em vgor, especialmente aos da Lei

14.'133/2021 e às cláus!las e condiqóes constantes do Ed tal da Dispensa de LlcilaÇão no 003/2025.

.P-
:... 1.

,,, 
I

I

I

END, COMERCIAL:

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

A
L

D
E

N
IR

 SO
U

Z
A

 SIL
V

A
 - 19/03/2025 10:17:42

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: b744a0ca-d878-45b1-86e8-6ffd6a7b22ea



DIARIO OFICIAL

# Câmara Municipal de Taperoá - Bahia
Oirarlajeira. 08 de Janeirc dê 2025 - Pâ9.69 - Ano xlll - N" 314

ÂmaRa MUNTcIPAL DE TAPERoÁ
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Fones: (75) 3661 1165
E-nuiI: tntapLroa'i.g tnil.to t

CÂMARA MUNtctPAL DE TAPERoÁ
avtso DE DtspENsa DE LlctraÇÃo N.003/2025

(Processo Administrativo n" 007/2025)

ANEXO III. MINUTA DE CONÍRATO

A CÂMARA MUNICIPAL oe rlpenoÁ, com sede no(a) ............., na cidade de

/Estado ..., inscrilo(a) no CNPJ sob o n0 ................................ neste ato representado(a)
pelo(a) Presidente da Câmara l\runicipal (nome), inscílo no CPF n" ...................., doravante

denomrflado C0NTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/lt F sob o no ...........................,

sediado(a) na em ............................. doíavanle desgnado CONTRATADO, neste ato

.epresentada por................................ (nome e Íun€o no conlrâlado). conforme atos constitulivos da empresa ou
procuraçào aptesenlada nos aulos. tendo em vista o que consla no Proc€sso n0.............................. e em

observância às disposiçoes da Le n" '14.133 de 2021 e da lnstrução Normaiiva SEGES/IVIE n" 75. de 2021,

resolverf celebraÍ o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Llcitação n"003 /2025. med ante as

cláusulas e condiçÕes a seguir enunciadas.

cLÁusuLA PRtMEtRÂ - DO oBJETo:

1-1. Constilu obieto deste conlíato, a Contratação de empresa para prêstação de Serviços técnico
especializados de consultoria para implantação da SlAFlC, conforne Decreto n" 10.í0/2020, tendo em vista
a uniformização dos dados contábeis e aumenlo da lransparência, bem como a opeGcionalização dos
procedimentos ê despesas do Poder Legislativo de Taperoá (BA), bem como a operacionalização dos
procêdimentos e despêsas deste enle, conforme especiÍicações constantes neste Edital e Anêxos., conÍoTme

descrição abaixo:

§ ÚNICO. A CoNTRATADA iicarâ obrigada a aceilar, nas mesmas condrçoes deste contrato acréscimos ou

supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor iniciâl âtualizado do contrâlo, conÍorme aÍ1. 125 da Lel

Federal n". 14.133/2021.

Esle docsÍnênlo elrd disponibilizodo no iitê wvi'w camôrÀtapê.§â.ba go!.br Imprensa Oficial

17

Docurna*o ossi*or{o diril§l,n€ntâ .$Íormê ióP 
^" " 2.2OO-2 de 2 al§812001. qos irslitui o inímêííuh}ro dâ Chôr't}s Pr;t}liín. Btosil§;í§ - ICP'aÍÕ§il

ITEM DEScRTÇÃo UNID,
OUANT VALOR

uNrrÂRro (R$)

VALOR TOTAL

(R$)

1

SeNiços técnico especializados de consullora
para implantaçâo da SlÂFlC, coníorme
Decreto no 10.540/2020, tendo em visla a

uniÍormizaçáo dos dados contábeis e aumenlo

da tíansparência, bem como a

opeíaciona I zação dos pÍocedimenlos e

despesas do Poder Legislalivo de Íaperoá
(BA), bem como a operacionalização dos
procedimêntos e despesas deslê ente,

confoÍme êspeciícaçôes constânles nesle

Editale Anexos..

mes 12

&,ffi

coNrRATo DE pREsÍAÇÁo DE sERwÇos ouE ENIRE st FAzEtt a CÂMARA MUNtctpAL DE fApERoÁ E

A EMPRESA'*' LEI N" 11.133/21.
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cúusuLA SEGUNDA - Do REGTME DE ExEcucAo.

3.1. O valor total do presenle contrato é de R$ XXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXX), a ser pago até o dia 30 (lÍinla) do

mês, mediante apresentaçào de nota Íiscal e após atesto do setor compelenle, nos termos da Lei Federal no

14.133/2021. medianle depósito na co0ta coÍrente, em nome da CONTRATADA, por ela indicada. Sendo que 40%

do valor total reíerem-se a custos com insumos e o restante com pessoal.

PARAGRÁFo úNrco
Os preços mnlratados sào os indicados na proposta da CONTRAÍAo4, nele estando incluidos todos os cuslos

rêierenles a impostos, taxas, kansportes, entÍega e quaisquer outras despesas, d reta ou rndiretarnente,

relacionados com o objeto desle conlralo não cabendo qualquer correÉo ou Íeajuste do preço conlratado, na

vigência deste contralo.

cúusulA et,ARTA - pAS coNprcôEs pE pAGAr,rENTo:

4.1. O pagâmento pela prestaÇão dos serviÇosjá reíeridos, se daá após a emissáo da Íespectiva Nola Fscalpela

CONTRÂTAoA. e dos documentos de RegulaÍidade Fscalprevistos em Lei.

4.2. Havendo eÍo na Nota Fiscal o pâgamento será suspenso até que a contratada tome providencias necessárias

à sua correçâo. Nesla hipótese. será considerada, para eÍeito de pagamento, a dala dâ reapresenlação da Nota

Fiscalapós a regularizaÉo da situaçáo.

4.4. Nenhum paoamento isentaíá a contratada das responsabrlidâdes decoíentes deste conlrâlo, em implicará em

aprovâçáo do Íoínecimento dos serviÇos, totalou parcialmenle.

Esle do«JÍnento esto disponibilizodo no .iíe www€amârãtapêroâ.bâ gov.bÍ

4.6. Sobre o pagamento previslo neste contrato não haverá retençoes de crêditos Íiscais, hala visla ser o

recolhimento dos mesmos de única e inteira responsabilidade da CONTRAÍADA ern função de seu enquadíamento

Ílscal.

cúusuLA ourNra - DA vrGÉNcrA

5.1. O presente contrato vigerá âté de 

- 

de 2025, a contar da data de sua assinaluÍa, podendo ser

proÍogado nos termos do disposlo no art. 105 da Lei n' 14.133/21.

18

Imprensa Oficial
Docurnanto ossinodo didiolmârís conúoÍmo r,{P n - 2 2ú-2 da 2 4/Oa/2OOl , qt e inlriru; Í, intscstruhrro dê Choves tublicos Bnrsilciro - lCP.&osilffi,.-g

2.1. O objeto do presente conlrato será execltado de acordo o disposto no arl. 115 capu( da Lei Federãl n'
14.133121.

cúusuLA TERCE|RA - Do PREco:

4.3. Nenhum pagamento será eÍetuado á contralada enquanlo pendente de liquidaçào qualquer obrigaçáo Íinancelra

que lhe foÍ lmposla em virtude de penalidade, sem que isso gere direito âo pleilo do reaiustamento de preço ou

correção monelária.

4.5. omrrendo alraso na execuçáo desle contrato, poí Íato ou alo que diga respeito unicamente á COIITRAÍADA

sem prejuizo das demais cominações de dlreito ê previstas neste conkato. prevaleceráo para eíeito de pagarnenlo

pela CONTRAÍANTE os preçls vigentes na daia em que deveria ocoÍer requlamente.
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LO UAL coRRÊRÁ A D P

6.1. As despesas decorrentes deslâ conlralaçáo correráo por conta dos recursos dâ DolaÉo Orçamentárla a seguir
especillcada:

UNIDADE:
PROJETO/AIIVIDADE:
ELEMENTO OE DESPESA:
FONTE.

cLÀusuLA sÉTtMA - DAs GARANÍ|ASl

7.1. F ca dispensadâ a preslação de garantia contíatual, prevista no art. 96, da Lei Federal n' 14.133/21

CLÀUSULA OITAVA - DIREITOS E SABILIDADES DAS PARTESI

8.1. É obrigação da COI,ITRATANTE, dentre outras especiicas para execução do objeto conlraiado:

a) lmpedií que terceiros estranhos ao c.ntralo presle o objeto licitado:

b) Solicilar reparaÉo do objeto do contralo que estejâ em desacordo com a especiíic€ção apresentada e

aceita, ou que apresente deÍeito;

c) Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto do conlrato (essa íiscalização não exclui ou reduz a

responsabilidade da Contratada),

d) Efetuar pagamento no prazo previsto no c.ntralo.

8.2. Obriga-se a CONTATADA, dentre outras obÍigaçoes especiíicas, na execuçáo do objeto avençado:

a) Responsabilizar-se por lodo e qualquer dano e/ou prejuizo que, eventualmente. venha a soÍter o

conlralanle ou terceiros, em decorrência da prestação dos seNiços descritos no objeto deste contíalo. respondendo

integÊlmente por perdâs e danos, sem prejuizo de outras comlnaçoes c.nkatuais e/ou lega s a que esliver sujeita,

decoíentes de culpa ou dolo na execuçáo do contrato;

b) Permitir que o conlratante, sempre que convier fiscalize a preslação dos seÍviços;

c) Cornunicar a Admlnslração, por escrilo, qualquer anormalidade de caráter urgente que impeça o

cumprimento do oblelo coniratadoi

d) Preslar à AdministraÇão esclârecimentos quejulgâr necessários para boa execução do contralo

e) ll.lanter, durânle a execuçáo do objeto do conlÍato. em compatibilidade com as obrigâçoes assumidas,

lodas as condições de habilitaçáo e qlaliÍicação exigidas na licitação.

0 o descumprimento, pela CoNÍRÂTADA, de quaisqueÍ cláusulas e/ou condiçóes eslabelecidas no

pÍesenle inskumenlo ensejará a aplicação, pelo CONTRATANTE. das sançôes conslantes no artigo 156 da Le n'
14. 1 33. de 1 " de abril de 2021 , a sabe(

| - âdvertêncial

ll - suspensão do direito de licilar e irnpedimenlo de conlratar com a Administraçâo pelo periodo de até 24 rÍleses

lll - declaraçào de inldoneidade para licitar ou contratar com a Adrninislração Públlca.

cLÁusuLA NoNA - coNsIÍut DtREtros Do coNTRATANTE

9.1. altelar o Conlrato com as devidas justificêtivas, nos câsos enumerados do arligo 124, dê Lei n' 14.133, de 1'

de ab lde 2021.

9.2. em ocoírendo íatos ou atos que possam prqudicar o equilíbrio econômico ínancêiro do Contrato, as parles, de

comum âcoído, poderâo negociar e frrmâí um Íemo Aditivo ao presente Conlralo para regular e disciplinar as

19
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consequências da situaçáo entào c ada, de Íopma a evitaí qualquer perda de nalureza econômica, financeirâ ou

outra qualquer.

9.3. exigir o cumprimenlo llel do conlÍalo, de acordo com as cláusulas avençadas e as noínas desta Ler,

respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. Art. 115, da Lei 14.133, dê 1' de

abil de 2021.

9.4. releilar no todo ou em pade o seíviço executado em desacordo coÍr o contralo. (Art. 140 da Lei 14.133, de 1'
de abnlde 2021).

cLÁusuLA 0ÉctMA - coNslTUr DtREtÍos DA CoNTRATADA:

10.1. Direito a proÍogâção do conlralo. O prazo de vigência poderá ser prorÍogados sucessivamenle, respeitando a

vigência máxima decenal. (Ad. 107, 'capuí' da Lei n' 14.133, de 1' de abril de 2021).

10.2. Direito a indenização no caso de nulidade do contralo, se este houveÍ executado alé a data em que ela Íor

declarada e por oulros prejuizos regulamenle comprovados, conlando que não lhe seja imputável, promovendo-se a

responsabilidade de quem lhe deu causa. (Aí. 149, da Lei n" 14.133, de 1" de abril de 2021).

cLÁusuLA DÉctMA pRTMETRA - cÁso FoRTUrro Ê FORCA MAtoR:

11.1. As pades não poderâo ser responsabilizadas pelo nâo cump mento de suas obrigaçres sob este Conkato em

decoríência de casos Íoíluitos ou eventos de Íorça maior que impeçâm. teflrpoÍána ou deÍinilivamente o

cumprimento de quaisqueÍ dessas obrigaçoes, conforme disposto no código Clvil Brasileiro. A parte que pÍelender

se valer da exoneraçáo previsla nesta Cláusula deverá inÍormar a oulrc, de imediâto e por escrito. da ocoréncia do

caso íortuilo ou evento de ioÍçâ maioÍ. informando tamlÉm o prazo estimado do reiendo evento.

cLÁusuLA DÉctMA SEGUNDA - DA REsctsÃo E Dos DtREtros DA coNTRATANTE:

12.1. lnexecuçáo lolal ou parcial de condlções avençadas pode acaÍÍetar resctsáo do conlrato, corn as

consequências contraluais e as previstas em leiou íegulamento, conÍorme disposto nos arligos '104 e 155 da Lel n"

14.133121.

12.2. Na hipótese de ocorrer à rescisão adm nistrativa prevista no art. 138, inclso I da Lei Éederal n' 14.133121, a

Contratante será assegurados os drreitos previslos no art. 139, incisos I a lV, §§1' e 2', da citada Lei.

ar Àllcr I 
^ 

nEaru^ ÍEo^Ero^ E DA LEGIS

13.1. Esle contralo está vinculado ao Processo Adminisirativo n'-'/2025 - oispensa de Licilaçáo n" "/2025. nos

termos do Art. 75 lnciso llda Lei n' 14.133. de 1' de abrilde 2021.

PAúGRAFo úNEo
O conlralo orê celebrado está submetido às regras dispostas no artigo 92, da Lei Federal n' 14.133/21, e os casos

omissos seÍáo regulamentados pelos preceitos de dircito público, aplicando-se supletivamente os pÍjncípios da

Teoria Geraldos Contratos e disposiçôes de diíeito público pela legislaÉo especiica, especialmente âs do Código

Civil Brasileiro.

cLÁusuLA pÉcrMA QUARTA - pA HABTLTÍACÃo E euALrFtcacÂo:
14.1. É exigido para celebraçáo e execuçáo do contrato que a CONÍRAÍADA mantenha obrigatoriaÍneôte todas as

condiçoes de habililação e qualiílcaçâo estabelecidas na licitaÇáo, nos lermos do dispo§lo nos artigos 67 e 68 da Lei

14.133121.

cúusuLA DÉctMA eutNTA - Do AcoMpANHAMENÍo E DA FtscALtzAcÀo:

2A

Eíe doaúmen o eslô disponibilizodo no sile \Nrw camaíat'pêroâ.bâ.go!.bÍ Imprenaa Oficial
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15.1. O SeNrço constante neste conkato seÍá Íiscalizado pelo Fiscal de Contrâtos, na Íalla deste, pela orretoria de

Controle lnlerno, que terá autordade para exercer, em se! nome, toda e qualquer açáo de orentação geíal, conÍole

e liscâlizaçáo da execuÇáo contratual.

cúusuLA DÉctMA sExrA - DA puBLtcAcÃo:
'16.1. O extrâto do píesenle cDntrato será publicado no órgão de divulgação ofrcial da Câmara Municrpal coníorme

dispõe a Leqislacáo pertinenle.

cúusuLA DÉc A sÉTrMA - Do FoRo:
17.1. As partes elegem o loro da Comarca de Tapercá-BA, como único para dinmir quaisquer dúvidas do presente

contÍato. desde logo renunciando qualquer outro. poí mais especial que seja. E por acharem de comum e perÍeito

acordo, lavrou-se o píesente mntalo na presençá das tesiemunhas âbaixo assinadas em duas vias de igual íorma e

teor.

Taperoá - BA, _de de 2025

CAMARA [4UN CIPAL DE TAPEROA

CONTRATANTE

'':i'Ir?c

?r

NOME DA EIúPRESA

CONIRÂTADA

Testemunhas

21

NOME

CPF

Êíe do<rJÍnenlo esto dLpônibilizodo no sile w*w camaralapeÍoâ.bâ gov t Í Imprensa Oficial
'ffi

tcP
qiisi!

Oo.urr€.lro orsinodo digitolÍtêÍltê coáo'm€ frP n6 - 2 2OO-2 & 2a,/O8/2m1, quã ;.,stitui o inhoâsnutu.o de Chôvês Públicos &osileim - ICP'Ecosil

NOII'E

CPF:
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A empresa...........

Rua................. no

legal/Procurador ...

cÂMARA MUNIctPAL DE TAPERoÁ

Avtso DE DtspENsA DE LtctrAçÃo N" 003/2025

(Processo Adminislrativo n' 07/2025)

aNExo tv - DECLARAÇÂo coNJUNÍA DE cuMpRtMENÍo oE REeutstros

........., pessoa jurídica de direilo privado, inscnta no CNPJ............, com sede na

, BaiÍo. Cidade de ......., Êstado ......, CEP..... , através de seu repíesentante

............, inscrito no CPF no ................., sob as p€nas da lei,

DECLARA

a. que inexistem falos imped tivos para sua habilltação no cerlame, cienle da obrigaloriedade de declaraÍ

ocoÍências posterioresi

b. que cumpre os requisilos eslabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar n" 123. de 2006, estando aplo a

usulrurr do tratamenlo Íavorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. A assi/?a/açào da campo "naa apenas
ptoduziá o efeito de o fomecedor náo ter direito aa lÍalanenlo favorccido previsto na Lei Complenentar nô 123. de

200ô, nesno que nicroefipresa, empresa de pequeno patle.

c. que eslá cienle e concorda com as condições contidas no Aviso de ContrataÇáo Direla e seus anexos;

d. que assume a responsabilidade pelas transâções que íorem eíetuadas iunto a Câmara lúunicipal de

Taperoá, assumindo como Írmes e verdadeiras

e. que cumpre as exigências de reserva de caÍgos para pessoa com deÍiciência e paía reabilitado da

Previdência Social de que trata o art. 93 da Lei n" 8.213/91.

f. que. sob as penas da Lei no 6.938/1981. atende aos cnlérios de qualidade ambiental e sustenlabilidade

socioambiental, íespertando as normas de proteção do meio ambiente estando ciente da ob galoriedade do

cumpíimento integralao que estabelece o arl. 6o e seus incisos, da lnstrução Noímaliva no 01, de 19 dê janeiro de

2010, do Ministéíio do Planejamento, Orçamenlo e Geslão (MPOG).

g. que náo emprega menoí de lSanosem trabalho nolurno perigoso ou insalubre e não ernprega menorde 16

ânos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiÇáo de aprendiz, nos lerrnos do aldgo 7', XXXlll, da ConstituiÇào

Dâlâ e Locâl

Assinalura do Diretor ou Represênlanle Legal

(Nome, canmbo e assinatura do represenlanle legalda er.presa)
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Ârvrana MUNTcTPAL DE rnpeRoÁ
CGC : I 3.070.01 6/000 I - I 2

Fones: (75) 3664 I165
E-mail : cmtaperoa@gmo il.com

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
AVTSO DE DTSpENSA DE LtCtTAÇÁo No 003/2025

(Processo Administrativo n" 07/2025)

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROA, ESTADO DA BAHIA, órgâo da pessoa juridica de direito público inscrita no

CNPJ sob o n' 13.070.01ô/0001-12, com sede no Rua Marechal Deodoro, s/no, CEP 45.430-000, Taperoá/BA, por

intermedio dê seu Agente de Conhatação, designados pela Portaria No 001 de 08 de Janeiro de 2025, em
cumprimento ao disposto no § 30, do art. 75 da Lei n0 14.133, de 1o de abril de 2021, torna público aos interessados

do ramo pertinente, o processo de Dispensa de Licitaçã0, tendo como criterio de julgamento o [.4EN0R PREÇO, nos

termos Artigo N0 75, inciso ll da Lei 14.133/2021 e do Decreto l\4unicipal nos. 065 de 1411012021 e 083 de
0110212022, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos,

objetivando obter a melhor proposta:

í - oBJETO DA CONTRATAçÃO DTRETA

1.í Constitui objeto desta DISPENSA DE LICITAÇÃO, a Contratação da prêstação de serviços técnico
especializados de consultoria para implantação da SlAFlC, conforme Decreto no 10.54012020, tendo em vista
a uniformizaçáo dos dados contábeis e aumênto da transparência, bem como a operacionalização dos
procedimentos e dêspêsas do Poder Legislativo de Taperoá (BA), conforme descriçâo abaixo:

1.2 Compoem este Edital, além das condições especiflcas, os seguintes documentos

ANEXO I- TERMO DE REFERÊNCIA;

ANEXO II- MODELO DE PROPOSTA;
ANEXO III- MINUTA DE CONTRATO;
ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÂO CONJUNTA DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS

1.3. Os interessados deverão enviar proposta de preços para a Câmara Municipal de Taperoá/Bahia, Setor de

Licitaçoes, srto a Rua l\4arechal Deodoro, s/n", CEP 45.430-000, Taperoá/BA ou para o e-mail

cmta r0a Lcom no horário das 08:00 horas às 12:00 horas , no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data

da publicação do aviso

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRrOS

2.1. As despesas dêcorrentes desta contratação correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir

1

Endereço Eletrônico para Recepção de Proposta ê Documentos: cmtaperoa@qmail.com
Endereço para Protocolo Físico: Sala das Licitaçôes, Sede da Câmara lvlunicipal, situado na Rua Marechal

Deodoro, s/no, CEP 45.430-000, Taperoá/BA
Dia e Horário Limite para Rêcepção de Propostas: 13/01/2025, às 12h00min

Horário Estimado para Divulgação do Resultado: até 14 10112025, às 12h00min

iTEM DESCRTçAO UNIDADE QUANT.

1

Serviços técnico especializados de consultoria para implantação da S|AFlC,

conforme Decreto n" 10.540/2020, tendo em vista a uniformização dos dados

contábeis e aumento da transparência, bem como a operacionalização dos

procedimentos e despesas do Poder Legislativo de Taperoá (BA), bem como a

operacionalização dos procedimêntos e despesas deste ente, conforme

especificações constantes neste Edital e Anexos.

MÊS 12
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Âuana MUNTcTPAL DE rapenoÁ
CGC: 13.070-016/0001 - I 2

Fones: (75) 3664 I165
E-mail : cmtaperoa@gmail. co m

especiÍicada:

I.ORGÃO/UNIDADE _ 01.01.01-CÂ[/ARA MUNICIPAL

II-PROJETO ATIVIDADE _ 2OO1 _ GESTAO DO PROCESSO LEGISLATIVO

ilt-ELEMENTO DE DESpESA- 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCETROS - PESS0A JURiDICA

IV. FONTE- l5OOOOOO- REcURSOS NÃO VINcULADOS DE IÍVPOSToS

3 - DO VALOR ESTIMADO:

3.'Í - O valor mensal estimado para o contrato é de R$ 5.060,00 (Cinco Mil Sessenta Reais).

4 - PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAçÃO E PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO:

4.í. A presente DTSPENSA DE L|C|TAÇÃO Íicará ABERTA POR UM PERIODO DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir

da data de divulgação no site do Diário oficial do Poder Legislativo Municipal. Os respectivos documentos deverão

ser enviados preferencialmente para e-mail cmtaperoa(Oqmail.com ou entregue na Câmara l\.4unicipal de

Taperoá/Bahia, Setor de Licitaçoes, sito a Rua Marechal Deodoro, s/no, CEP 45.430-000, Taperoá/BA, no horário

das 08:00 horas às 12:00 horai, no prazo de 03 (kês) dias úteis, Íazendo referência a DISPENSA DE LICITAÇÃO
N0 003/2025.

4.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 03 três dias uteis conforme publicação de aviso dê

dispensa, Proposta de Preços vra e-mail: cmtaperoa@qmail.com às 12h00mim do dia 1310112025

4.1.2 O Íornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contrataçáo direta, encaminhará, por meio eleÍônico

ou por protocolo, no setor de licitações, a proposta com a dêscrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando

for o caso, e o preÇo, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento, devendo, ainda,

apresentar declarações com as seguintes inÍormaçôes:

| - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública;

ll - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar

no 123, de 2006, quando couber;

lll o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, de que Íata o art. 93 da Lei no 8.2'13, de 24 de julho de 1991 , se couber;

lV - o cumprimento do disposto no inciso Vl do art. 68 da Lei no 14.133, de 2021 (Não emprega menor);

V-Que está ciente e concorda com as condiçÕes contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

Vl-Declara, sob as penas da Lei no 6.938/198'1, que atende aos critêrios de qualidade ambiental e sustentabilidade

socioambiental, respeitando as normas de proteção do mero ambiente, estando ciente da obrigatoriedade do

cumprimento integral ao que estabelece o art. 6o e seus incisos, da lnstrução Normativa no 0'1 , de 19 de ianeiro de

2010, do [4inistério do Planejamento, Orçamento e Gestão (NIPOG).

4.1 .2.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo ll deste Edital

2
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4.1.2.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências dêste Edital serão

desconsideradas julgando-se pela desclassifi caçã0.

4.1.2.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitános, constantes neste Edital, devendo obedecer

ao valor estipulado pela administração.

4.1.3- 0s documentos necessários à habilitação deverão ser enviados após solicitado pelo Setor de Licitações que

comunicará a empresa vencedora, ou seja, de melhor proposta para apresentar, viâ e-mâil ou protocolado no setor

de licitação,03 (três) dias após considerada vencedora.

4.2 HABTLTTAÇÃO JURiDtCA, FTSCAL E TRABALHTSTA:

4.2.1 Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamentê registrado, em se tratando de sociedades comerciais,
exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus administradores; Estatuto Social

devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição de seus dirigentes devidamente registrados em se

tratando de sociedades civis com ou sem Íins lucrativos. Quando se tratar de empresa pública será apresentado

cópia das leis que a instituiu; CertiÍicado da Condrção de Microempreendedor lndividual - MEI;
4.2.2 Copia da Cédula de ldentidadê dos sócios da empresa ou dos representantes das entidades (RG);

4.2.3 Prova de inscrição no Cadasko Nacional de Pessoa Juridica - Cartão CNPJ;
4.2.4 Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De Débitos relativos a Tributos

Federais e à Divida Ativa da União;
4.2,5 Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual;
4.2.6 Certidão Negativa de Débito do Municipio Sede da Empresa (CND Municipal);
4.2.7 Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS;
4.2.8 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

4.3 QUALTFTCAÇÃO TÉCNTCA:

4.3.1 Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em caracteristicas, com o

objeto da licitação, através da apresêntação dê no mínimo í (um) atestado (s), fornecido (s) por pessoas jurídicas

de direito público ou privado.

4.4 PROP0STA DE PREÇO/COTAÇÃO

4.4.'1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conÍorme modelo constante no Anexo ll deste Edital.

4.4.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital serão

desconsideradas, julgando-se pela desclassiÍicaçã0.
4.4.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constântes neste Edital. Devendo obedecer ao

limite do valor estipulado pela administraçã0.

5, JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO:

5.1 Encenado o periodo de recebimento das propostas, será veriÍlcada a conÍormidade da proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a

contrataçã0.

5.2 Toda comunicação se dará por meio de publicação em diário oficial, devendo o Íornecedor acompanhar até o

íinal do procedrmento licitatório, sob pena de desclassiciação caso não responda dentro do prazo estipulado.
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5.3. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, a mesma será

desclassificada.

5.4. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.4.1. Contiver vicios insanáveis;

5.4.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

5.4.3. Apresentar preços inexequiveis ou pêrmanecerem acima do preço máximo definido para a contrataçáo;

5.4.4, Não tiverem sua exequibilidade demonslrada, quando exrgido pela Administração;

5.4.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que

insanável.

5.5. Quando o fornecedor não conseguiÍ comprovar que possui ou possuirá recursos suícientes para executar a

contento o objeto, será considerada inexequivel a proposta de preços ou menor lance que:

5.5.1. For insuÍiciente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos,

inrsórios ou de valor zero, incompativeis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites minimos, exceto

quando se referirem a matêriais e instalações de propriedadê do próprio fornecedor, para os quâis ele renuncie a

parcela ou a totalidade da remuneração.

5.5.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles Íixados em instrumentos de

caráter normativo obrigatório, tais como Ieis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

5.6. Se houver indicios de inêxequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

5.7. Enos no preenchimento da proposta constituem motivo para a sua desclassiÍicação, salvo se katrar de eno

meramente formal, onde a proposta poderá ser alustada pelo fornecedor, no prazo indicado.

5.8 Para fins de análise da proposla quanto ao cumprimento das especificaçóes do objeto, poderá ser colhida a

manifestação êscrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

5.9 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e,

assim sucessivamente, na ordem de classificaçã0.

5.'10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto

neste Aviso de Contratação Direta.

6 - DA CONTRATAÇÃO:

6.1 Após a homologação e adjudicaçã0, caso se conclua pela contratação, será Íirmado Termo de Conhato ou

4
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emitido instrumento equivalente

6.2. 0 adjudicatário terá o prazo de 2 (dois) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar

contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prquizo das sanções previstas neste Aviso de

Contratação Direta.

6.4. A contratada reconhêce que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e '138 da Lei no

14.133121 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 6.5.

6.5 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condiçôes de

habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do

contrato.

7-sANçÃO:

7.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações prêvistas no art. 155 da Lei no

14.133, de 2021, quais sejam:

7.'1.1 Dar causa à inexecução parcial do conhato;

7 .1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

7.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;

7.'1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

7.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

7.1.6, Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a conkatação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;

7.1.7. Enselar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

7.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração Íalsa durante a

dispensa elehônica ou a execução do contrato;

7.1.9. Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contÍato;

7.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

7.1.'10.í Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadramento como |VIE/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento

da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

7.1.'11. Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame

7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sançôes previstas no termo de referência.

5

7.3.1 A natureza e a gravidade da iníração cometida;

6.3. A conhatada se vrncula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

7.3 Na aplicação das sanções serâo considerados:
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7.3.2. As peculiaridades do caso concreto;

7.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantês;

7.3.4. Os danos que dela provierem para a Administraçâo Pública;

7.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conÍorme normas e orientações dos órgãos

de controle.

7.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamênto eventualmente devido

pêla Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou

será cobrada judicialmente.

7.5 A penalidade de multa podê ser aplicada cumulativamente com as demais sanções

7.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa

tipificada pela Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou

estrangeira, cópias do processo administrativos necessários à apuração da responsabilidade da empresa deverão

ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

7.7. A apuração e o julgamento das dêmais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei ns 12.846, de 1o de agosto de 2013, seguirão seu

rito normal na unidade administrativa.

7,8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos adminiskativos especíÍicos para

apuração da ocorrência de danos e preluízos à Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa

jurídica, com ou sem a participação de agente público.

7.9 A aplicação de qualquer das penalidades prevrstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o

conhaditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei n@

14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei n^9.784, de 1999.

7.10. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso,

8 - DO PAGAMENTO:

8.1. O pagamento ocorrerá até o dia 30 (hinta) de cada mês, mediante apresentação de nota flscal e após atesto do

setor competente, nos termos da Lei Federal n" 14j3312021.
8.2. Parc rcalizaçáo dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal apresentada durante

processo de habilitação;

I - DAS DtSPOStÇÔeS CeRltS:

9.1. Poderá a Câmara Municipal de Taperoá -BA, revogar o presente Edital de DISPENSA DE LICITAÇÀO, no todo

ou em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente
justiÍicado.

9.2. A Câmara l\ilunicipal de Taperoá -BA, deverá anular o presente Edital de DISPENSA DE LICITAÇAO, no todo

ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade. de oficio ou por provocaÇã0.
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9.3. A anulação do procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃo, não gera direito à indenizaçã0, ressalvada o

disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei tederal n0 14.133121.
9.4. Após a fase de classiÍicação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo decorrente
de fato superveniente e acêito pela Câmara Municipal.

Câmara Municipal de Taperoá/Bahia, 08 de janeiro de 2025

Diretora

7
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ANEXO I

TERMo DE nerenÊucn
AV|So DE DTSPENSA DE LICTTAÇA0 N0 003/2025

(Processo Adminishativo n' 07/2025)

l. oBJETo DA LtctrAÇÃo

1.1. Contratação da prestação de serviços técnico especializados de consultoria para implantação da SlAFlC,

conforme Decreto n0 10.540/2020, tendo em vista a uniformização dos dados contábeis e aumento da transparência,

bem como a operacionalizaçâo dos procedimentos e despesas do Poder Legislativo de Taperoá (BA), bem como a

operacionalização dos procedimentos e despesas deste ente, conforme especificações constantes neste Edital e

Anexos.

Írerlt DESCRTçÃO UNIDADE
OUANTI-

OADE

v.
UNITÁRIO

ilÉDlo

V. TOTAL

MÉDO

1

Serviços técnico especializados de

consultoria para implantação da SlAFlC,

conforme Decreto no 10.540/2020, tendo

em vista a uniformização dos dados

contábeis e aumento da transparência.

bem como a operacionalização dos

procedimentos e despesas do Poder

Legislativo de Taperoá (BA), bem como

a operacionalização dos procedimentos

e despesas deste ente, conforme

especificações constantes neste Edital e

Anexos.

MÊS R$ 5.060,00 R$ 60 720,00

Valor l\ilensal: R$ 5.0ô0,0OValor Anual: R$ 60.720,00

2.2O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conÍorme previsão nos anexos a este

Aviso de Contratação Direta.

2.3 O custo estimado total da conhatação e de R$ 60.720,00 (Sêssenta Í\.4i1 Setecentos e Vinte Reais), conforme
custos unitários apostos na tabela acima.

A estimativa de preços Íoi precedida de regular pesquisa, nos moldes do ad.. 23 da Lei no 14.133121 e da lnstrução

Normativa SEGES/ME no 65/2021 .

1.'1 .1. 0s serviços deverão atender as especiÍicações adiante discriminadas:

I

I

3. DA JUSTIFICATIVA:

0 Sistema Unico e lntegrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle (Siafic) foi previsto

inicialmente na Lei Complementar 100/2000, conhecida como a Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). O texto prevê

8
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que todos os Poderes e órgãos dos governos íederal, estaduais, municipais e Distrito Federal devem utilizar

sistemas Únicos de execução orÇamentária e financeira, mantidos e gerenciados pelo Poder Executivo, resguardada

a autonomia de cada poder integrante do ente da Federaçã0. A Confederação Nacional de l/unicípios (CN[/)

destaca que a implantação da plataforma ainda gera dúvidas nos gestores e reforça que caberá aos aos tribunais de

contas a responsabilidade pelo acompanhamento da implantação do SiaÍic nos entes federados brasileiros.

DAS ESPECIFICACÔES TÉCNICAS DOS SE OS LICITADOS

0 presente Termo de Referência tem como objetívo a contratação de serviços técnico especializados de Consultoria

contábil para atendimento ao Decreto 10.54012020, que visa a adoçâo de Sistema Único e lntegrado de Execução

0rçamentária, Administração Financeira e Controle - SIAFIC entre os Orgâos da Administração Pública.

Os serviços contratados incluem todas as atividades inerentes ao Acompanhâmento, Gêrênciâmento e Controle dos

Sistemas Estruturantes em re lacáo da efetiva inte com o Sistema de Tesouraria, orcamento e Contas -o

SIAFIC.

A execução dos serviços se dará na sede da Câmara lVunicipal de Taperoá, localizada na Rua lvlarechal Deodoro,

s/no, CEP 45.430-000, Taperoá/BA. 0s serviços serão prestados mediante assessoria presencial, realizadas ao

menos uma vez por semana, na sede da Câmara ÍVunicipal de Taperoá (BA), durante a semana, sempre nos

horários de ths às 14hs.

Além disso, deverá ser eÍetuada através de consultas por ê.mail, aplicativos de mensagens em por telefone,

diariamente, durante a semana, sempre nos horários de 8hs às í8hs e, eventualmente, aos Íins de semana.

A presente consultoria deverá compreender a necessidade de manutenção da adequação às normas reÍerentes ao

Decreto no 10.54012020, que estabelece o padrão minimo de qualidade para adoção de Sistema Único e lntegrado

de Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle - SlAFlC, de modo a regulamentar o art. 48, §60

da Lei Complementar 10'1/2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, o qual deÍine que a utilização de sistemas únicos,

mantidos e gerenciados pelo Poder Executivo, resguardada a autonomia.

o

0s serviços técnicos especralizados relacionados à implantação de rotinas e procedimentos, compreendel

1) Treinamento dos servidores;

2) Diagnóstico do sistema atual;

3) Avaliaçã0, acompanhamento e revisão do plano de ação;

4) Cronograma de implantação;

5) Responsabilidade das unidades administrativas j

6) Transição do sistema atual para o SlAFlC, se for o caso;

7) Normas contábeis internas;

8) Ôrgão central de contabilidade;

9) lVlanuseio e orientaçâo sobre as ferramentas tecnológicas para avaliação e implementaçâo do SIAFIC;

10)Orientação da comissão especial para a implantaçâo do SIAFIC;

1 1) Orientação sobre as responsabilidades das unidades administrativas;

12)0rientação sobre a responsabilidade da unidade central de controle interno;

13) Orientação da Equipe da Câmara l\iÍunicipal sobre as Normas gerais para consolidação das contas públicas.
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0 software de execução orçamentária, administração financeira e orçamentária do Poder Legislativo e Executivo e

um so e quem gere o Sistema é o Poder Executivo. Este mesmo software será utilizado pela Poder Executivo e

Poder Legislativo, ocorre que os acessos dos usuários que preenchem e utilizam o sjstema é que e diferente.

A Assessoria deverá fazer a interlocução entre os servidores do Poder Legislativo e do Poder Executivo no acesso

do SIAFIC e ainda de todos os Sistemas Estruturantes.

Para todos os Íins, deve-se entender os Sistemas Estruturantes como sistema com suporte de tecnologia da

informação íundamental e imprescindivel para o planejamento, a coordenação, a execução, a descentralização, a

delegação de competência, o controle ou a auditoria das açôes do Estado, além de outras atividades auxiliares,

comum a dois ou mais órgãos da administração pública e que necessite de coordenação central. Exemplos:

patrimônio, gestão de pessoas etc.

A Assessoria do Siafic deve trabalhar para minorar os problemas da integração e permitir a integraÇão do SIAFIC

com os sistemas estruturantes. Embora a integração não sela obrigatória, é importante que os registros contábeis

derivados dos sistemas estruturantes aconteçam de maneira tempestiva e analítica de modo a reÍletir a transação

com base em documentação de suporte que assegure o cumprimento da característica qualitativa da

verificabilidade.

Os sistemas eshuturantes não compõem o SlAFlC, deverão ser contratados pela Câmara lvlunicipal e postos a

disposição da Equipe de Servidores que serão orientados pela Assessoria.

O Decreto 10.54012020 determina que o SiaÍic deve permitir a integração aos sistemas estruturantes. Assim, não é

obrigatório que eles compartilhem da mesma base de dados do S|AFlC. Assim, a Assessoria deve por meio de

rotinas definidas orientar como deve ser realizada a importação dos sistemas e permitir ao SiaÍic conter o registro

contábil de maneira tempestiva e indrvidualizada de todos os Sistemas que a Câmara dispuser.

A Assessoria deve adotar as medidas necessárias para que viabilize a disponibilização de documentos no periodo

"D + 1", ou seja, o dia do lançamento mais o dia seguinte.

4, DA PROPOSTA:

4.í. Na apresentação da proposta comercial deverão estar incluidas todas e quaisquer despesas necessárias para a

perfeita execução do objeto.

4.2 Os preços ofertados nas propostas apresenladas não poderão ser superiores aos Ílxados pela Câmara

Municipal.

5. OUALTFTCAÇÃO TÉCNTCA:

6. DO PAGAMENTO:

10

5.1. Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compativel em caracteristicas, com o

objeto da licitação, através da apresentação de no mínimo 1 (um) atestado (s), fornecido (s) por pessoas juridicas

de direito público ou privado.
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6.1. O pagamento ocorreÍá até o dia 30 (kinta) de cada mês, mediante apresentação de nota Íiscal e após atesto do

setor competente, nos termos da Lei Federal n" 14.13312021.

6.2. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, Ílscais e comerciais ou

indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto

conhatado, de acordo com o artigo 121 , parágrafo único, da Lei Federal no. 14.13312021.

7. INFRAçÔES E SANçÔES ADMINISTRATIVAS (ATt.92, XIV)

7 .1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.'133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamênto da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificadoi

e) apresentar documentação íalsa ou prestar declaração Íalsa durante a execução do contrato;

í) praticar ato íraudulento na execução do contralo;

g) comportaÊse de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no aÍt. 5o da Lei no 12.846, de 1o de âgosto de 2013.

7.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçõês acima descritas as seguintes sançÕes:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçâo parcial do contrato, sempre que não se justiflcar

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2", da Lei no 14.133, de 2021);

ii. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas "b", "c" ê "d" do

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4", da

Lei n" 14.133, de 2021);

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas

"e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas "b", "c" e "d", que iustiÍiquem a imposição

de penalidade mais grave (art. 156, §5o, da Lei no 14.133, de 2021).

7 .3 moratória de 2% por dia de atraso injustiíicado sobre o valor da parcela inadimplida, atê o limite de 30 dias;

7.4 moratória de 2o/o por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 10%, pela

inobservância do prazo Íixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

iv. lilulta:

11
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7.5 0 ahaso superior a 10 dias autoriza a Administração a promover a extinção do conhato por

descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, conÍorme dispôe o inciso I do art. 137 da Lei n.

14 133 , de 2021 .

7.6 compensatória de 10 % sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto

7.7 A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de rêparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §90, da Lei no 14.133, de 202'1)

7.8 Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (art. 156, §7", da Lei n0 14.133, de 2021).

7.9 Antes da aplicação da multa será facultada a dêfesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da datâ de sua intimação (art. 157, da Lei n" 14.133, de 2021)

7.10 Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo Conhatante ao Contratado, além da perda desse valor, a diÍerença será descontada da garantia

prestada ou será cobrada judicialmente (art, 1 56, §8", da Lei n" 14.'1 33, de 2021 ).

7.11 PÍeviamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no

prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

7.12 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o conkaditório e a ampla

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no '14.133,

de 2021 , para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar.

7.13 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1', da Lei n" 14.133, de 2021)

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantesi

d) os danos que dela proviêrem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperÍeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçôes dos

órgãos de conhole.

7.14 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipiÍlcados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013,

serâo apurados e julgados conJuntamentê, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 'Í59).

7.15 A personalidade jurídica do Contratado poderá sêr desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para provocar

12

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

A
L

D
E

N
IR

 SO
U

Z
A

 SIL
V

A
 - 19/03/2025 10:17:42

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: eae1444d-9ad9-4cac-a425-39e284d93b6b



ÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
CGC: I 3.070.0 I 6/000 1-t 2

Fones: (75) 3664 I165
E - mai I : c mÍop e ro a@g ma il. c o m

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídjca serão estendidos aos

seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análisê jurídica prévia (art. 160, da Lei no 14.133, de

2021).

7.16 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sançã0,

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro

Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Câdastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),

instituídos no âmbjto do Poder Executivo Federal. (Art. 16'Í, da Lei n, 14.133, de 2021).

7.17 As sanções de impedimento dê licitar e contratar e declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

7.18 Os débitos do contratado para com a Administração contratantê, resultantes de multa adminiskativa e/ou

indenizaçoes, não inscrttos em dÍvida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos

devidos pelo reíerido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o

contratado possua com o mesmo órgão ora conkatante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13

de abril de 2022.

8. DoTAÇÃO ORÇAMENTARTA:

8.1.1 - As despesas deconentes desta contratação correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a

seguir especificada:

I.ORGÃO/UNIDADE - O1.O,I,O1-CÂ[/ARA MUNICIPAL

II-PROJETO ATIVIDADE _ 2OO1 _ GESTAO DO PROCESSO LEGISLATIVO

llI-ELEr\,,lENTO DE DESPESA-3.3.90.39.00 - 0UÍR0S SERVTÇ0S DE TERCEtRoS - PESSOA JURiDtCA

IV- FONTE- l50OOOOO- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6o, XXilt, atínêa "f", da Lêi no í4.í33/2í )

9.'1 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da

Lei n0 14.133, de 2021, e câda parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei n0

14.13312021, art. 115, caput).

9.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila
(Lei n" 14,133/2021, art. 115, §50).9.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e Ílscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei n" 14.13312021, art. 117, caput).
9.3.1 O Ílscal do conkato anotará em rêgistro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato,

determinando o que for necessáno para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei n" 14.13312021,

art. '1'17, 
§1").

9.3.2 0 Íiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a

situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n" 14.13312021, art. 1 17, §2").
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9.4 O conÍatado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou

em parte, o objeto do conÍato em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execuçâo ou
de materiais nela empregados (Lei n' '14.133/2021, art. '119).

9.5 0 contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administraçâo ou a terceiros em razão da
execução do contÍato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo

contratante (lei no 14.13312021 , an. 120).

9,6 Somente o conkatado será responsável pêlos encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais

resultantes da execução do contrato (Lei no 14.13312021, art. 121, caput).
9.6.1 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não hansferirá à

Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei no

14J3312021, art. 121, §10).
9.7 As comunicaçôes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato

exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse Íim (lN 5/2017, art.

44, §2").
9.8 O órgão ou entidade poderá convocar rêpresentante da empresa para adoção de providências que devam ser

cumpridas de imediato (lN 512017 , art.44,31o).
9.9 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará o representante da

empresa contratada para reunião inicial para apresentaÇão do plano de fiscalização, que conterá informações

acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalizaçã0, das estratégias para execução do objeto, do
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das

sançôes aplicáveis, dentre outros (lN 512017, art.44,31").
9.'10 Antes do pagamento da nota Íiscal ou da Íatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao SICAF.

9.11 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da

Uniã0, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso

esses documentos não estejam regularizados no SICAF.

í0. VALOR ESTIMADO

10.1 Os custos estimados da contratação tiveram como critério o levantamento de preços feito com Íornecedores

locais.

11.1 0 valor do contrato poderá ser reajustado a cada 12 (doze) meses, tomando-se por base o indice Nacional de

Preços ao Consumidor - INPC/IBGE, ou na sua falta, de acordo com o índice que legalmente vier a lhe substituir.

11.2 A revisâo de preços, nos termos do arl. 124,11, d- Lei Federal 14.13312021, por acordo entre as partes, para

restabelecer o equilibrio econômico Íinanceiro inicial do contrato, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do

principe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsiveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a

execução do contrato tal como pactuado, deve ser instruído com a documentação que comprove o desequilibrio

econômico-Íinanceiro do conkato, ou os fatos que ensêjaram a alteração de preço.

12. D0 CONTROLE E EXECUÇÃO

12.1. A Íiscalização da contratação será exercida por um representante da Adminishação já identificado, ao qual

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à

Administração.

12.2. A fiscalização de que hata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive

14

1í.REVISÃO E REAJUSTAMENTO
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perante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de imperfeiçôes técnicas, vícios redibitórios, ou

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o Art. 70 da Lei n"

8 666/93.

12.3. 0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do

contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o

que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à

autoridade competente para as providências cabiveis.

13 DA METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA QUALIDADE E ACEITE DOS SERVIÇOS:

13.'1 A avaliação da qualidade e o aceite dos servrços executados passarão pela avaliação por parte da Íiscalização

do contrato, por meio de instrumentos de controle.

14 MEDIDAS ACAUTELADORAS:

14.1. Consoante o Artigo 45 da Lei no 9.784199, a Administração Pública poderá, sem a prévia manifestação do

interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco

iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparaçã0.

a) Lei Federal 14.13312021,

b) Resoluções do TCIV/BA.

Atenciosamente,

t,-a

ffiY*g+ç,çh-a$.,*1,1il Diretora

tf,

í5 DASUBCoNTRATAÇÃo:

15.1 Fica vedada a subconhataçáo do objeto.

16. 0BRTGAçOES DAS PARTES:

16.1 Obrigações das Partes serão previstas na Minuta Contratual que acompanhar o Edital que este Termo integrar.

í7 DA CONCLUSÃO:

17.1 Por Íim, solicitamos a referida contratação, na forma da lei, nos exatos termos do artigo 75, incisos ll da Lei

14 133t2021.

'17.2 A despesa deverá atender às exigências e rotinas previstas nas diversas normas e lêgislações que regem a

Administração Pública, em especial as seguintes disposiçôes contidas na:
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cÂMnRq MUNtctPAL DE TAPERoÀ
AVTSO DE DTSPENSA DE L|C|TAçÃO N" 003/2025

(Processo Administrativo n' 07/2025)

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREçOS

LICITANTE:

END. COMERCIAL: UF:

CEP: FONE/FAX: CONTATO

INSC. ESTADUAL: CNPJ:

VALIDADE DA PROPOSTA: REPRESENTANTE LEGAL:

DADOS BANCÁRIOS:

OBJETO:

v. uNlTÁRto
MÉDIO

VALOR TOTAL
MÉDIOQUANTIDADEíTÊM UNIDADE

R$R$[/Ês 12

ServiÇos técnico especializados de

consultoria para implantação da SlAFlC,

conforme Decreto no 10.540/2020, tendo

em vista a uniformização dos dados
contábeis e aumento da transparência.
bem como a operacionalização dos
procedimentos e despesas do Poder

Legislativo de Taperoá (BA), bem como a

operacionalização dos procedimentos e

dêspesas deste ente, coníorme

especiÍicações constantes neste Edital e

Anexos..
Valor Total: R$

VALOR TOTAL DA PROPOSTA1:

RESPONSÁVEL LEGAL DA LICITAI'ITE

,_t_l_
LOCAL

REPRESENTANÍE

PROPOSTA DE PREçOS

ASS, E CARII\,,18O COIV CNPJ E CPF DO

Declaramos, que no preço ofeÍtado estão inclusas todas as despesas necessárias para a execução do obieto

licitação, sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas como transporte, alimentação, proventos, encargos

sociais, impostos, taxas, tributos, emolumentos, contribuiçoes sociais, fiscais, parafiscais, seguros e demais despesas

inerentes, estando o preço ofertado correspondendo, rigorosamente, com às especiÍicações do objeto licitado,

estamos ciente de que não cabe quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar

te ntela autoridade comrevisão de r recolhimentos determinadosre

desta

da0s La eES ia em tena emS 00a s Sito pec0m S ten US ISSbm oáecd rglan adPor esta sta prece egpr0p0
0003t2 25nS da Lic itadS Edo dita Dia Sntec0nstaaS nCO d4 3 23t20 e cas Utá US

I Soma dê todos os tens parâ os quâis participa â Proponentê

DATA
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ANEXO III . MINUTA DE CONTRATO

coNTRATo DE pREsrÁÇáo DE sERy,Ços euE EÍ{IRE st FAZEM A IÂMARA MUNtctpAL DE TApERoÁ E

AEMPRESA 14.133/21.

n CÂmanq MUNtCtpAL oe upenOÁ, com sede no(a) .. ...., .., na cidade de

....... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o no ................................, neste ato representado(a)
pelo(a) Presidente da Câmara Municipal ......................... (nome), inscrilo no CPF no ...................., doravante
denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n0

sediado(a) na ..................................., em doravante designado CONTRATADO, neste ato
representada por ................... .......... (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa ou
procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo no.............................. e em

observância às disposições da Lei no 14.133, de 2021 e da lnshução Normativa SEGES/I\/E no 75, de 2021,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n'003 /2025, mediante as

cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CúUSU LA PRIMEIR,A - DO OBJETO:

1.1. Constitui objeto deste conhato, a Contrataçâo de empresa para prestação de Serviços técnico
especializados de consultoria para implantaçáo da SlAFlC, conforme Decrêto no í0.540/2020, tendo em vista
a uniformização dos dados contábeis ê aumento da transparência, bem como a operacionalização dos
procedimentos e despesas do Poder Legislativo de Taperoá (BA), bem como a operacionalização dos
procedimêntos e despesas deste ente, conforme especificaçôes constantês neste Edital e Anexos., conforme

descrição abaixo:

§ ÚNICO. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, acréscimos ou

supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme art. 125 da Lei

Federal no. 14.13312021.

17

ITEM DESCRTÇÃO UNID QUANT
VALOR

uNtrÁRto (R$)

VALOR TOTAL

(R$)

1

Serviços técnico especializados de consultoria
para implantação da SIAFlC, conforme
Decreto no 10.54012020, tendo em vista a

uniformização dos dados contábeis e aumento

da hansparência, bem como a

operacionalização dos procedimentos e

despesas do Poder Legislativo de Taperoá
(BA), bem como a operacionalização dos
procedimentos e despesas deste ente,

conforme especiÍicâções constantes neste

Edital e Anexos..

mes 12

CÂMARA MUNIcIPAL DE TAPEROÁ
AVTSO DE DTSPENSA DE L|C|TAÇÃO N0 003/2025

(Processo Administrativo n' 007/2025)
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2.1. O objeto do prêsênte conÍato será executado de acordo o disposto no art. 115 "caput'da Lei Federal n'
14.133t21.

cúUSULA TERC EIP"A. DO PRECO:

3.1. O valor total do presente contrato e dê R$ XXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXX), a ser pago até o dia 30 (trinta) do

mês, mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal no

14.13312021 , mediante depósito na conta corrente, em nome da CONTRATADA, por ela indicada. Sendo que 40%

do valor total referem-se a custos com insumos e o restante com pessoal.

PARAGRAFO ÚNICO

Os preços contratados são os indicados na proposta da CONTRATADA, nele estando incluidos todos os custos

referentes a impostos, taxas, transportes, enkega e quaisquer outras despesas, direta ou indiretamente,

relacionados com o objeto deste contrato, não cabendo qualquer coneção ou reajuste do preÇo contratado, na

vigência deste contrato.

CúUSULA QUARTA - DAS CoNDIÇÔES DE PAGAMENTO:

4.1. O pagamento pela prestação dos serviços já reÍeridos, se dará após a emissão da respectiva Nota Fiscal pela

CONTRATADA, e dos documentos de Regularidade Fiscal previstos em Lei.

4.2. Havendo eno na Nota Fiscal o pagamento sêrá suspenso até que a contratada tome providencias necessárias

à sua correçã0. Nesta hipótese, será considerada, para efeito de pagamento, a data da reapresentação da Nota

Fiscal após a regularização da situaçà0.

4.3. Nenhum pagamento será efetuado á contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação Íinanceira

que lhe for imposta em virtude de penalidade, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preço ou

correção monetária.

4.4. Nenhum pagamento isentará a contratada das responsabilidades decorrentes deste contrato, em implicará em

aprovação do fornecimento dos serviços, total ou parcialmente.

4.5. Oconendo atraso na execução dêste contrato, por fato ou ato que diga respeito unicamente á CONTRATADA,

sem prejuizo das demais cominações de direito e previstas neste contrato, prevalecerão para efeito de pagamento

pela CONTRATANTE os preÇos vigentes na data em que deveria oconer regularmente.

4.6. Sobre o pagamênto previsto neste contrato não haverá retenções de créditos fiscais, haja vista ser o

recolhimento dos mesmos de única e inteira responsabilidade da CONTRATADA em função de seu enquadramento

Íiscal.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA:

5.'1 . O presente contrato vigerá até 

- 
de de 2025, a contar da dala de sua assinatura, podendo ser

prorrogado nos termos do disposto no art. 105 da Lei n" 14.133/21.

18

CLÁUSULA SEGUNDA. Do REGIME DE EXEcUcÃo:
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ctÁusuLl sexrn - Do cRÉDrTo pELo euAL coRRrnÁ I oespese:
6,1. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta dos recursos da Dotação orçamentária a seguir
especiÍicada:

cúUSULA SÉTIMA - DAS GARANTIAS

7.1. Fica dispensada a prestação de garantia contratual, prevista no art. 96, da Lei Federal n' 14.133121

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES:

8.'1. É obrigação da CONTRATANTE, dentre outras especificas para execução do objeto contratado:

a) lmpedir que terceiros estranhos ao contrato preste o objeto licitado;

b) Solicitar repaÍação do objeto do conkato que esteja em desacordo com a especiÍicação apresentada e

aceita, ou que apresente defeito;

c) Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto do contrato (essa flscalização não exclui ou reduz a

responsabilidade da Contratada);

d) Efetuar pagamento no prazo previsto no conkato.

8.2.0briga-se a CONTATADA, dentre outras obrigaçôes especiflcas, na execução do ob.leto avençado:

a) Responsabilizar-se por todo e qualquer dano e/ou preluízo que, eventualmente, venha a sofrer o

contratante ou terceiÍos, em decoíência da prestação dos serviços descritos no obleto deste contrato, respondendo

integralmente por perdas e danos, sem preluizo de outras cominações contratuais e/ou legais a que estivêr sujeita,

decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato;

b) Permitir que o contratante, sempre que convier, flscalize a prêstação dos serv,ços;

c) Comunicar a Administraçã0, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente que impeça o

cumprimento do objeto conhatado;

d) Prestar à Administração esclarecimentos que julgar necessários para boa execução do contrato;

e) Manter, durante a execução do objêto do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas,

todas as condiçóes de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçã0.

0 O dêscumprimento, pela CONTRATADA, de quaisquer cláusulas e/ou condições estabelêcidas no

presente instrumento ensejará a aplicação, pelo CONTRATANTE, das sanções constantes no artigo 156 da Lei n'
14.133, de 1" de abril de 2021, a saber:

l- advertência;

ll - suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração pelo periodo de até 24 meses;

lll - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

CúUSULA NONA - CONSTITUI DIREITOS DO CONTRATANTE:

9.1. alterar o Contrato com as devidas justiÍicativas, nos casos enumerados do artigo 124, da Lei n' '14.133, de 1'

de abril de 2021.

9.2. em ocorrendo fatos ou atos que possam prejudicar o equilíbrio econômico flnanceiro do Contrato, as partes, de

comum acordo, podeÍão negociar e Íirmar um Termo Aditivo ao pÍesente Contrato para regular e disciplinar as

19
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UNIDADE:

PROJETO/ATIVIDADE:
ELEMENTO DE DESPESA:
FONTE;
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consequências da situação então criada, de Íorma a evitar qualquer perda de natureza econômica, financeira ou

outra qualquer.

9.3. exigir o cumpnmento Íiel do contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas desta Lei,

respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. Art. '115, da Lei 14.'Í33, de 1'de
abril de 2021.

9.4. rejeitar no todo ou em parte o serviço executado em desacordo com o contrato. (Art. 140 da Lei 14.133, de 1'
de abril de 2021).

cúuSULA DECIMA - CONSTITU I DIREITOS DA CONTRATADA:

10.1. Direito a pronogação do conlrato. O prazo de vigência poderá ser pronogados sucessivamente, respeitando a

vigência máxima decenal. (Art. 101 , "caput' da Lei n' 14.'133, de 1 ' de abril de 2021).
'10.2. Direito a indenização no caso de nulidade do contrato, se este houver executado até a datâ em que ela for

declarada e por outros prejuizos regulamente comprovados, contândo que não lhe seja imputável, promovendo-se a

responsabilidade de quem lhe deu causa, (Art. 149, da Lei n' 14.133, de 1' de abril de 2021).

CúUSU LA DÉCIMA PRIMEIRA - CASO FORTUITO E FORÇA MAIOR:

11.1. As partes não poderão ser responsabilizadas pelo não cumprimento de suas obrigações sob este Contrato em

decorrência de casos fortuitos ou eventos de Íorça maior que impeçam, temporária ou definitivamente o

cumprimento de quaisquer dessas obrigações, conforme disposto no côdigo Civil Brasileiro. A parte que pretender

se valer da exoneração prevista nesta Cláusula deverá informar a outra, de imediato e por escrito, da oconência do

caso Íortuito ou evento de força maior, informando tamtÉm o prazo estimado do referido evento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃo E DoS DIREIToS DA CoNTRATANTE

CLÁUSULA DEcIMA TERCEIRA - DA VINCULA o À LIcITAcÃo E DA LEGISLACÃO APLICÁVEL:

13.1. Este contrato está vinculado ao Processo Administrativo n'-./2025 - Dispensa de Licitação n' t./2025, nos

termos do Art. 75, lnciso llda Lei n' 14.133, de 1'de abril de 2021.

PARAGRAFO ÚNICO

O contrato ora celebrado está submetido às regras dispostas no artigo 92, da Lei Federal n" 14.133121, e os casos

omissos serão regulamentados pelos preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente os principios da

Teoria Geral dos Contratos e disposiçÕes de direito público pela legislação especiÍica, especialmente as do Código

Civil Brasileiro.

CúUSULA DÉcIMA QUARTA - DA HABILITAÇÃo E QUALIFIcAÇÃo:
14.'1. E exigido para celebração e execução do contrato que a CONTRATADA mantenha obrigatoriamente todas as

condiçoes de habilitação e qualificação estabelecidas na licitaçã0, nos termos do disposto nos artigos 67 e 68 da Lei

14 133t21

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - Do AcoMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO:

20

ÍA!EEoÀ

12.'1. lnexecução total ou parcial de condições avençadas pode acarretar rescisão do contrato, com as

consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento, conforme disposto nos artigos. 104 e 155 da Lei n'
14.133t21.

12.2. Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no art. 138, inciso I da Lei Federal n' 14.133121, a

Contratante será assegurados os direitos previstos no art. '139, incisos I a lV, §§1' e 2', da citada Lêi.
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Âruana MUNTcTPAL DE rapenoÁ
CGC : I 3.070.0 I 6/000 I - I 2

Fones: (75) 36ó4 I165
E -ma il : c mtoperoa@gma i l. co m

15.'1. 0 Serviço constante neste contrato será Íiscalizado pelo Fiscal de Contratos, na falta deste, pela Diretoria de

Controle lnterno, que terá autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, controle

e Ílscalização da execução contratual.

Taperoá - BA, _de de 2025

CÂMARA IMUNICIPAL DE TAPEROA

CONTRATANTE

NOI'/E DA EI/PRESA

CONTRATADA

Testemunhas:

'10

NOIVE

CPF:

2a

21

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DA PUBLICACÃO:

16.'1. O extrato do presente contrato será publicado no órgão de divulgação oÍicial da Câmara l/unicipal coníorme

dispõe a Legislação pertinente.

CúUSULA DÉcIMA SÉTIMA - Do FoRo:
17.1 . As partes elegem o foro da Comarca de Taperoá-BA, como único para dirimir quaisquer dúvidas do presente

conhato, desde logo renunciando qualquer outro, por mais especial que seja. E por acharem de comum e perfêito

acordo, lavrou-se o presente contato na presença das testemunhas abaixo assinadas em duas vias de igual forma e

teor.

NOME:

CPF:
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Í,

Âuana MUNTcTPAL DE rnpenoÁ
CGC : I 3.070.0 I 6/000 I - I 2

Fones: (75) 3664 I 165
E-moil : c mtaperoa@gmo il. c o m

A empresa.........

Rua................, n

legal/Procurador .

cÂMARA MUNIcIPAL oE TAPERoÁ

AVISO DE DTSPENSA DE L|C|TAÇÃO N0 003/2025

(Processo Administrativo n" 07/2025)

....., pessoa luridica de direito privado, inscÍita no CNPi............, com sede na

Baino, Cidade de ..,...., Estado ......, CEP........., através de seu representante

........, inscrito no CPF n0 sob as penas da lei,

DECLARA:

a. que inexistem fatos impeditrvos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriorês;

b. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei Complementar no 123, de 2006, estando apto a

usufruir do tratamento Íavorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. A assinalação do campo "não" apenas

produzirâ o eÍeito de o fornecedor não ter direito ao tratamento favorecido prevísto na Lei Complementar no 123, de

2006, nesmo que microempÍesa, empresa de pequeno poie.
c. que está ciente e concorda com as condiçôes contidâs no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

d. que assume a responsabilidade pelas transações que forem eÍetuadas junto a Câmara [,lunicipal de

Taperoá, assumindo como Íirmes e verdadeiras;

e. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deÍiciência e para reabilitado da

Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei no 8.213/91.

f. que, sob as pênâs da Lei no 6.938/1981, atende aos cntérios de qualidade ambiental e sustentabilidade

socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente, estando ciente da obrigatoriedade do

cumprimento integral ao que estabelece o art. 6o e seus incisos, da lnstrução Normativa no 01 , de 19 de ianeiro de

20'í0, do lVlinistério do PlaneJamento, 0rçamento e Gestão (MPOG).

g. que não emprega menor de 18 anos em lrabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7', XXX|ll, da Constituição;

Data e Local

Assinatura do Diretor ou Representantê Legal

(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa)

))

ANEXO rV - DECLARAÇÂO CONJUNTA DE CUMpRTMENTO DE REQUTSTT0S
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Âmnnl MUNIcIPAL DE rnpeRoÁ
CGC': I 3.070.01 6/0001 -1 2

Fones: (75) 3664 1165
E -wti l: c ml ap ero o(d;g mc il. <: o m

CERTIDÃO DE RECEBIMENTO DE ENVELOPES:

CERTIFICO e dou fé, nos termos do Portaria No 001 de 08 de
Janeiro de 2025, publicada no Diário OÍicial, o recebimento de Envelope
identificado com os dados do processo, Edital da Dispensa de Licitação no

00312025, Processo Administrativo n." 0712025, tendo como objeto a
Contratação da prestação de serviços técnico especializados de consultoria para
implantação da SIAFIC, conforme Decreto no 10.54012020, tendo em vista a

uniformização dos dados contábeis e aumento da transparência, bem como a
operacionalização dos procedimentos e despesas do Poder Legislativo de
Taperoá (BA), acondicionado pelo próprio Licitante, empresa T T DE S CALDAS
DESENVOLVIMENTO GERENCIAL, CNPJ No 46.110.693/0001-76, os quais
foram conferidos pelo servidor no momento do protocolo quanto ao tipo do
documento.

Taperoá- Bahia, 1 3 I 0 1 12025.

Jos da ilva Nasc nto
Agente de Contratação
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Ârtlrlna MUNtctPAL DE rapenoÁ
C()C: I 3.070.01 6/0001-1 2

Fones: (75) 3664 I165
E -ma il : cml upero o(ti;gm a i l. com

RECIBO DE ENTREGA DE ENVELOPES

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 07 12025

D|SPENSA DE L|C|TAçÃO No 003/2025

OBJETO: Contratação da prestação de serviços técnico espêcializados de consultoria
para implantação da SlAFlC, conforme Decreto no 1A.54012020, tendo em vista a
uniformização dos dados contábeis e aumento da transparência, bem como a

operacionalização dos procedimentos e despesas do Poder Legislativo de Taperoá (BA).

Limite para Recepção de Propostas: 1310112025, às 12h00min.

Os envelopes mencionados foram recebidos _ _l_ 12O24 ás _hs_min

Assinatura Servidor Responsável:

Ciente / Representante do Proponente:
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..{r,TERAÇÃO E ('ONSOL|DÀ(ri() DE ErltPRES,IRrO rN DM DL,\1,

TUt,IO TEOBALDO DE SANTANA CALDAS O77I853459(,

TULIO TEOBALDO DE SANTANA CALDAS. nacionalidade BRASILEIRA. nascido
em l8/O8/1997. SOLTEIRO. EMPRESARIO, CPF n" O77.185.345-96. CARTEIRA DE
IDENI-IDADE n" 1629A15027. órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA
PUBLIC'A - BA, residente e domiciliado(a) no(a) AV LOMAN'rO JUNTOR- l09.
CASA, CENTRO, AMARCOSA, BA, CIIP 45300OOO, BRASIt- titular da ernpresa
TUt-lO TEOBALDO DE SANTANA CALDAS O77l 8534596, registrada .lunta
Comercial do Estado da Bahia. sob NIRE n" 29812550476. çom sede Av Lomanto
Junior. 109. Casa. Centro Amargosa. BA, CEP 453OOOOO. devidamente inscrita no
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica,/MF sob o n" 46.110.693/000l-76. delibera e

ajusta a presente alteração. mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

ALTERAÇÃO DO NOME EMPRESARIAL

Cláusula Primeira - Alterar o nome empresarial. que passa a ser T T DE S CAI.DAS
DESÊNVOLVIMENTO GERENCIAL.

ALTERAÇÃO DA SEDE

Cláusula Segunda - Altera o endereÇo da sede, que passa a localizar-se na RUA
MOREIRA COELHO, 255.4. ANDAR 2. CENTRO. AMARGOSA. BA, CEP .15.300.
ooo.

DO OB.rEl 0
Cláusula Terceira - O Empresário tndividual terá por objeto o exercicio das seguintes
atividades econômicas: SÊRVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO
ADMINISTRATIVO SUPORTE TECNICO. MANUTENCAO EM SISI'EMA DE
INFORMATICA TRATAMENTO DE DADOS. PROVEDORES DE SERVICOS DE
APLICACAO E SERVICOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNEl' ATIVIDADF]S DE
CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, SERVICOS DE
MICROFILMAGEM FOTOCOPIAS E DIGITALIZACAO DE DOCUMENI'OS
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GEREN(-IAL
ATIVIDADES DE CONTABILIDADE SERVICO DE TRANSPORTE DE
PASSACEIROS LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA L()(-A(-AO
DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR.

ATIVIDADES ECONÔMICAS

821 I -3lOO - serviços combinados de escritório e apoio administrativo.

4923-O/O2 - serviço de transporte de passageiros - loÇação de automóveis com
motorista.

Junta Comercial do Estado da Bahia 19to1t2o24

Certifico o Registro sob o n'98462316 em 19/01/2024
Protocolo 240872460 de 1210112024

Nomê da êmpresa T T OE S CALDAS DESENVOLVII\TENTO GÉRENCIAL NIRE 29812550476
Este documento pode ser veriÍicado em http://regin.iuceb.ba.gov.brAUTENÍICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO aspx

Chancêlâ 423986625714107
Esta cópia foi autenticada digilálmente e assinada em 1910112024

por Tiana Regila lú G de Araúio Secretária-Geral
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVTDUAL

TL,LIO TEOBAt,DO DE SANTANA CALDAS O7714534596

a2 l9-9 / O I - fotocópias.

7711-O/OO - locação de automóveis sem condutor.

742O-O/05 - serviços de miçrofilmagem.

7O2O-4/OO - atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica
específica.

6920-6/0l - atividades de contabilidade.

63ll-9/00 - tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de
hospedagem na internet.

6209-l /OO - suporte técnico, manutenção e outros serviços em teÇnologia da
informação.

8599-6/04 - treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial.

Cláusula Quarta - Permanecem inalteradas as demais cláusulas.

Em face das alterações acima, consolida-se o empresário individual, nos termos da
Lei no 1O.40612002, com a seguinte redação:

CONSOLIDAÇÃO

TULIO TEOBALDO DE SANTANA CALDAS. nacionalidade BRASILEIRA, nascido
em l8/08/1997, SOLTEIRO, EMPRESARIO, CPF n'077.185.345-96, CARTEIRA DE
IDEr.\TIDADE n" 1629845027, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA
PÚBLICA - BA, residente e domiciliado(a) no(a) AV LOMANTO JUNIOR. 109,
CASA, CENTRO, AMARGOSA, BA, CEP 45300000, BRASIL titular da empresa T T
DE S CALDAS DESENVOLVIMENTO GERE].NCIAL, registrada Junta Comercial do
Estado da Bahia. sob NIRE n" 29a1255O476. com sede na RUA MOREIRA COEt.Ho,
255-A, ANDAR 2, CENTRO, AMARGOSA, BA, CEP 45.3OO-OO0, devidamente
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n" 46. I I 0.693/000 I -76.
delibera e ajusta a presente consolidaçào, mediante as condições estabelecidas nas
cláusulas seguintes:

DO NOME EMPRESARIAL

Cláusula Primeirâ O Empresário lndividual adota como nome empresarial a seguinte
firma T T DE S CALDAS DESENVOLVIMENT() GERENCIAL e nome de

fantasia T. C. ASSESSORIA.

Junta comercial do Estado da Bahia 19t0112024

Certifico o Registro sob o n" 98462316 em 1S/01/2024
Protocolo 240872460 de 1210112024

Nome da empTesa T T DE S CALDAS DESENVOLVIIVENÍO GERENCIAL NIRE 29812550476
Este documento pode ser verificado em httpJ/regin.juceb.ba.gov.brAUTENTlCACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO aSpx

Chancela 4239866257 1 4 1 07
Esta cópia foi autenticada dtgitalmenle e assinada em 1910112024

por Tiana Regila N,4 G de Araújo - Secretária-Gêral
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ALTER",\ÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDI\/IDUAL

TULIO TEOBALDO DE SANTANA CALDAS O7714531596

DO CAPITAL

Cláusula Segunda O capital é de R$ 5.OOO,O0 (cinco mil reais), totalmente subscrito
e integralizado, da seguinte forrna: RS 5.000,00 (cinco mil reais) em moeda corrente do
país.

DA SEDE

Cláusula Terceira O Empresário Individual tern sua sede no seguinte endereço:
RUA MOREIRA COELHO, 255-A, ANDAR 2, CENTRO, AMARCOSA, BA, CEP
45.300-OOO.

DO OBJETO

Cláusula Quarta - O Empresário Individual tem por ob.ieto o exercício das seguintes
atividades econôm icas:

SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO
SUPORTE TECNICO. MANUTENCAO EM SISTEMA DE INFORMATICA
TRATAMENTO DE DADOS. PROVEDORES DE SERVICOS DE APLICACAO E
SERVICOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET ATIVIDADES DE
CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL SERVICOS DE
MICROFILMAGEM FOTOCOPIAS E DICITALIZACAO DE DOCUMENTOS
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL
ATIVIDADES DE CONTABILIDADE SERVICO DE TRANSPORTE DE
PASSAGETROS LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA LOCACAO
DE AUTOMOVEIS SEM CONDU'|OR.

ATIVIDADES ECONÔMICAS

82 I l -3lOO - serviços Çombinados de escritório e apoio administrativo.

4923-O/O2 - serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com
motorista.

8219-9/O I - fotocópias.

77lI-O/OO - locação de automóveis sem condutor.

742O-O/O5 - serviços de microfilmagem.

7O2O-4/OO - atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria téÇniÇa

específica.

6920-6/01 - atividades de contabilidade.

Junta comercial do Estado da Bahia 1910112024

Certifico o Regislro sob o n" 98462316 en 1910112024

Protocolo 240872460 de 1210112024

Nome da empresa T T DE S CALDAS DESENVOLVII\4ENTO GERENCIAL NIRE 29812550476

Este documento pode sêí vêriÍlcâdo em httpJ/regin.juceb bâ.gov.br/AUTENTICACAODOCUN.'!ENTOS/AUTENTICACAO.aSpx
Chancela 4239866257 1 4 1 07
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 1910112024

por Tiana Reqila lV G de A.aújo ' Secrelária-Geral
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃc) DE EMPRESÁRIC) INDIVIDT]AL

TULIO TEOBAT,DO DE SANTANA CALDAS O771A534596

63ll-9/00 - tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e servigos de
hospedagem na internet.

6209-1/OO - suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da
inlormação.

4599-6/04 - treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial.

DA DECLAR-AÇÃO OO OSSINIPEDIMENTO

Cláusula Quinta - O empresário declara. sob as penas da lei, inclusive que são
veridicas todas as afirmações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo
2S9 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária e não possuir
outro registro como Empresário Individual no País.

DA DECLARAÇÃO DE EMQUADRAMENTO

Cláusula Sexta - O empresário declara que a atividade se enquadra em Microempresa

- ME, nos tennos da Lei Complementar n" 123. de 14 de dezembro de 2O06. e não se

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4" do art.3" da
mencionada lei.

E. por estar assim ajustado, o empresário assina o presente instrumento.

AMARGOSA-BA, I 0 de janeiro de 2021.

TULIO TEOBALDO DE SANTANA CALDAS
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Junta comercial do Estado da Bahia 1910112024

Certifico o Registro sob o nô 98462316 em 19/01/2024
Protocolo 240872460 de 1210112024

Nome da empresa T T DE S CALDAS DESENVOLVIIVIENTO GERENCIAL NIRE 29812550476

Estê documento pode ser veriÍicado em httpr/regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUIúENTOS/AUTENTICACAO.aSpx
Chancela 4239866257 I 41 07
Esta cópia foi a!tenlicada digitalmente e assinada efi 1910112024

poÍ Tiana Rêgila [.4 G de Araúio - Secrelária-Geral
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ERTIFICO O REGISTRO EM I9/OI/202,1
ROTOCOLO ARQUIVAMEN-lO 9a462fr6 DE r9/Ol/2024 DA'rA A c AQ](,,.re

lll llillllllillfr lillllllllll lll ll
21í)472160

TERMo DE AUTENTICAÇÃO

21|J47216í| t2tOl/1í|27

\T() oo2 - ALTER^Ç^o
O22 , ÀI-'TERA('Ao DF] DAD()S E DE NC)\ITJ IMPRES,\RIAI-

M TRIZ

l:02.1

t:

I . CONSOLIDACAO DE CONTT'ATO/ESTATUTO ARQUIVAMEI{TO 9A4623I6

lis DICIT

{)77IA5]45gTJ TULIO TEOBALDO DE

Í).- ,a 6 dtz.r2-,,i?

/2024 às t2

TIANA RLGII,A M G DE ARAUJO

Secretáfiâ-Ceral

Junta comercial do Estado da Bahia 1910112024

CeÍtifico o RegisÍo sob o n" 98462316 em 1910112024

Píotocolo 240872460 de 1210112024

Nome da empresa T T DE S CALDAS DESENVOLVII\,4ENTo GERENCIAL NIRE 29812s50476

Este documento pode ser verificado em httpJ/regin.juceb.ba.gov.brlAUTENTICACAODOCUÍúENTOS/AUTENÍICACAO aspx

Chancela 423986625714107
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 19/0112024
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& CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

Nú[,tERo DE rNScRrÇÃo
46.1't 0.693/0001-76
f,IATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CAOASTRAL

DATA DE ABERTURA
22tO4t2022

NOIVE EMPRESARIAL
T T DE S CALDAS DESENVOLVIMENTO GERENCIAL

TITULO DO ESTABELECIT,llENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE
ME

CÓDIGO E DESCRI DAATIVIDAOE ECONÔMICA PRINCIPAL
82.'Íí-3{0 - Sewiços combinados dê escritóÍio ê apoio administrativo

cÓDIGo E DEScRI O DAS ATIVIOADES ECON MICAS SECUNDARIAS
49.23-0-02 - Sêrviço dê transporlo de passagêiros - locaÇão de automóvêis com motonsla
62.09-r{0 - Suporte técnico, manutenção e outÍos 3erviços ôm lêcnologia da lnformâção
63.1í-9{0 - Tratámênto dê dados, pÍovêalores dê serviç03 do aplicação o sêívlços dg hospodagom na intsrnêt
69.20-6-ol - Atividadês dê contabilidâde
70.20.1-00 - Atividadês de consultoda em gêsliio êmprcsarial, gxcelo consultoía técnica gspêciílca
74.20-0-05 " Sorviço8 de microíilmagem
77.11-0-00 - Locação dê aulomóvêis sêm condutoÍ
82.19-9-Oi - Fotocóplas
85.99-6{)iÍ - Ír€inamento em dêsênvolvimênto prorissional e gs..ícial

rGo E oEscRrÇÃo oA NATUREZA JUR DICA
2r3-5 - Empresário (lndividual)

LOGRADOURO
R MOREIRA COELHO

NUMERO
255-A

COMPLEMENÍO
ANOAR 2

CEP
45.300{)00

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

M UN ICIPIO
AMARGOSÂ BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
TULTOCALOASAXD@HOTMAtL.COM

TELEFONE
(7s)8180-8573

ENTE FEDERATIVO RESPON VEL (EFR)

SITUAÇÂO CADASTRÂL DAÍA OA SITUAqÃO CADASÍRÂL
22tO1t2022

MOTIVO DE SLTUA O CADASTRAL

SIIUA O ESPECIAL DAÍA DA SITUAÇÂO ESPECIAL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 1210112024 às 15i47:55 (data e hora de Brasilia).

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Página:1/í
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ D8 DÉBITOS TRÀBÀLHISTÀS

NOME: T T DE S CAI,DAS DESENVOLVIMÉN?O GERENCIAL (MATRIZ É FILIAIS)
CNPJ: 46. 110. 693/0001-76
Cert j.dão n': 7989!835/2Q24
Expedição: 19/Ll/2024, às 08:57:29
validade: ]^8/05/2025 - 1.80 {cenao e oirênta} dias, conEados da daEa
de sua expedj"Ção.

Certifica-se que T T DE S CÀÍ,DÀs ,E§E§VO,JVI EN?o gERaNclÀL (uÀTRÍz E

Frl,rÀrs), inscrieo(a) no CNp\, sob o n" 46,L10.693/0001-?6, NÃo coNsTÀ
como inadímplen[e no Banco Nôcional dê tevêdsres Trabâ]-histas.
Cerbidão emitida cÕm basê nos arls. 642-À e 883-Ã da Consolidação
das Leis do Trabalho, âcrescênEâdos pêlas l,eis ns.§ !2.440/2071" e

13.467/2A17, e no ALo 0t/2a22 da CÇJT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constanles desla Cerl j"dão sãe de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, ã CêrLidão alesLâ a elnprêsa e:a r:elaçã<.>

a todos os seus estabelecimentosi àgêÊciâs ôu f ilj-ais.
A aceítaÇão desta certidão condiciol:a-se à verificaçàô de su,l
autenEicidade no portal do Tribunâ1 §uperior {:o Trabalho na
lnternet {http: / ,/ www . tst . jus.br) .

cerL j-dão emitida gratuitamenEe.

INTORI,IÀçÂO IUPOR:rÀITTB
Do Banco Nacional de Devêdores TrabalhisLas constâm os dados
necessários à idenLificaÇão das pessoâs nacurais e juricilcas
inadimplêntês perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabêlecidas em sentença condenatória transitada en julgado cu em

acordos judlciais ErabalhisEas, j.nclusive no concernênte aos
rêcôlhimentos previdenciários, a honorári.os, á cusLas, a

emolumentos ou a recoLhimentos detêrminadôs em Leii ou decorrêrltes
de execução de acordos firmados perante o MinisEério Públrco rlo
Trâbalho, Comissão de Conciliação lrévia :u demais tíi'"ilos que, p.r!
disposição IegaI, cont.iver força execuliva.
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NomelRazáô §ocial

Nome Êânlâsia.

lns{lriçáo Municipâ1.

frderêçô:

CERTIDÃ§ NEGATIVA D§ DÉBITO§
Número: 001056/2024.E

T T OE S CÀl-pA$ §§$El,lv0LvlirEl.lTO §ERÊNôlAL

T, C. A§§§§§ORIA

000.004.8001011.73 cpFrcNpJ 46.110. §9310§01 -76

ÊUA MORüIRA COELHÔ,25§.Â ÂNDAR 2

CENTR§ AMÂRGO§A . AA CEP:45300-000

RES§ALVADO O DIREIIO DA TAZâNüÂ IIUNICIPÂL COBFÁR OUAI§QUER DÉBITO§ OUT V §E§{ A §TR

ÂPURÂDO§ PO§TERIORMÉNÍ§- â CTRI ICAüO QUE. AÍÉ A PRE§ENTE DATA, NÂO ÇQN§1AM OEB OS

lRIBU1ÀRIO§ DO CONTRIBUINÍÉ A§IMA CITA§O PARA COM É§1E MUNICiPIO

Obser,raçêo:

§sia cerlidáo toi emitida em 19111-{?-Q?JL- co§r base fio Códtgo Trtbulár'ô Muni§ipâl

Cerlidão íâlida atá: 18101/2025

Êsta cê!-tidXo abrangê somÊnlô â lnscíiçáô $1uniêiÊâl âeimâ idêniiticada.

Códigô dâ ronlrole desta çedidão 4600ô1029$91000000§3960§000105ô202411196

I

CÊrtidão emittdâ elelronieamenle viâ inlernel. A aceitôçâô desta cêflidào está côndiciônâdâ à vârrli.açáü de §uã

ãutênticidad§ na lnteÍnel. no enc!€r8ço eielrÔnreo
htlpsi/lâmaÍgosê sãalri.cofi.bÍ, EeônÔmiôo - Ceilidào Negâtivâ - Verif câr Autenii.idâCe

m

t

ÀtenÇáo: Quâlquer râsura ou êmênda invâlidãaá este documenlo
lfirprêsso em ,9J11/iC?4 ,§ Ci]',!517

Município dê Amargosa
§ECRETARIA I\iIUNICIPÂL DÊ ÊINANÇA§

FÊÂÇAOÂ §ANnnRÁ,

CINTRO - ÀMÁRGC§Â i:À CtP:4531C-üC0

cNp,t 13 825.{84/00í1-St
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{;OVI,IRNO DO IIS'lr\nO §:l ErtHIA

§ECR§TÀRIÂ §Â I;AZE§DÁ

[.rnissr'io: 1i): I ll,2(i2"1 ttlt:56

Certidâo Negativa de l)ébitos Tributários

{Emitldâ para ôs ârêitôe dôs aíE. 113 e 114 dâ Lei 3.95ô d§ '!1 ,rs dçzembrô dâ 198, - Côdtgo
Íribuláío do E31ado dâ ashia)

Certidác Nô 2024501$406

Emitida em 19111,PA24. contormê pc'lana no 918199, sendo válida por 60 dia§, con!âdô§ a paÍ1iÍ da dêtâ dê §uâ

emissáo.

AUT§NTICIDÀOE DE§TE OOCUMENTO POOE SER COMPROVAOÂ NAS IN§PETORIÂ§ FAZENOARI'
OU VlÂ INTERNET, NO ENDEREÇO http://!Yr,vw.36Íâz.ba.gov.br

Fica ceÍtiÍlcado que âââ mnstam. alá a presêntê dâlâ, pêndâsciâs de respôssâbilidadê dâ pes§ga Íí§lca cu luridrcâ aclrla
idenliicada. relâiivã§ ao§ tribulô§ âdminisiíado§ pôr e§ta §§crelaria.

ÊÂzÁc sôcrâ1.

T f §f, § C,{I,DÂ§ D'SENYÔLVI[IEI\TO CIRINCIAL

ri§::{rç;t ts1Â!l.ri

2t4.141,{29 , l\rr f0 ,lir"l I í,.ô§3Íltlü 1'76

Êstâ ceÍtidáo êngloba tôdos os §€us estâilelêctmên1os quantír á inêxislêncrá üê débitos, Inclusrve ,;§ rnscrilos nâ §ivida
Ativa, de cornpetência da Procurãdoriê Gerai do Estado, Íessalvadc ô dircilo da Fazendâ Públicâ do Eslado da Bâhiâ

co§râr qüai§q$eí débitc§ que vie.am â §er âpurâdo§ po§teíiormentÔ.

l'j!i, l li: I Krl(iíidaoN(!i{iY, rfl

Vátidá com a âp.essnlâçãr eônlunl3 do cãrlãG on9!nê1 ôe rÍiscIlçâÕ ns §PF tú ne CNPJ d§

§ecretana dil Receitâ Federal dú M,nistêrit dê Faz€nCa
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Iô'NISIERIÔ OA FAZENOA
§scrêtaÍiâ dâ Rsceitâ Federal do §râsil
Proêurâdoriâ'Çe.al da Fâzsnda ilâcionâl

CERTIDÃO PO§ITIVA COM EFÊITO§ OE N!GÂTIVA Dg OÉB'ÍOS R€LATIVOS ÁE§ TRIEUTÕ§
FEDERAI§ E A DIVIDA ÂTIVÂ OÂ UNIÂO

Nome: T T 9E § CALDAS OE§ENVQLVIM§NTO G§RENCIÂL
CNPJ; 46.'1 10.693/0001 -76

Ressãlvãdo o direito de a Fazendâ Nscional cÕbrâr e ínserever quaisquer divida§ d§
respünsâb!lidade do sujeito pâssivo âcimâ identiii{:ado que vierêm â §er apuradas. ê certiÍieado qüe

consiafi détliios âdn'rinisirâdüs pela §êcrelâriã da Receilâ FeCerat dÕ Brâ§ii {,1F8} §..n
exigibilidâdê suspãnsâ í}os leimos d9 ar1. 151 da Lei no 5.172, de 25 de ôuluirro dô 1§ô6 '
Côdiso TributáÍio l{acional iCTl§1, ou objêto de dêcisáô judicial que deierí'}tnâ §uâ
dssconsidÊraÇáô paÍâ tins dâ.êÍlifi.âçâo dã Í9grlãridâde fi$cal, ou arsda não venerdo§. Ê

?. nâo consiârn inscriçóes em §ividâ Ativâ dâ Uniâô {DAU) nâ Procurãdoriâ-Gel?l da Faãenda
Naôionai{PGFN).

Côntorms dispcslo nos ârts. 205 e 2Ô6 dÕ ÇTN. este docuÍnent* len o§ fiêsínos €fBil6§ da teúldàô
nsgalrva.

Esla certrdáo é válrdã parâ c eslsbelecimenls r.1ãtíiã e suas frliâis € no cã54 de eítte lsdeÍât;Y3. pârã

todos os órgáos e íundos públlcos da admrnistraçàô dirstâ â ele vinculâdos. Relere-§e à srtuaçáo do
sujeito passivo no âmbiio da RFB e da P§FN e abrange inclusivâ as cofllrib,uitôês socrats pÍevrslãs
nas âlíneas 'a' a 'd' do pãrágrato únicôdo ân. 11 da Lüi no &.:12, de 24 de ju,hode 1991

A âeÊitaçâo destâ cÉrtidáo està condiçionadâ à vêriíicâçáo de sua aul€nticidâde nã lnternç1. no§

endereço§ < h ltp:l/rtb. gov.,r r> Õu <http:llw\ewp§ln.Eôv.bí,.

Certidâo smitidâ graluitamente com bâss na Po(ariá Coniurlê RrBIPGF§ no '1.751. de zit0â014
§mitidã às 09.07:27 do diâ 11i1?12024 <hora B data de Btasiliâ>.
Válida âtô 0910§1202§.
Çódigo de csôtíole da cêltidâc: AÀ2F.8§95,98Ê8.071C
Quâlquer rasuI? ou eanea!da iilvâlidârá â§a€ doaumâni9,
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ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

ATESTAMOS, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE O SR. TULIO TEOBALDO DE

ACOMPANHAMENTO, GERENCIAI\iIENTO E CONTROLE DOS SISTEMAS ESTRUTURANTES
EM RELAÇÃo DA EFETIVA INTEGRAÇÃo CoM o SISTEMA DE TESoURARIA, ORÇAMENTO
E CONTAS - SIAFIC, NA CoNDIÇÃo DE SUBCoNTRATADO, NA CÂMARA MUNICIPAL DE
SANTO ANTÔNIo DE JESUS/BA, NÃo HAVENDo FATOS SUPERVENIENTES QUE
DESABoNEI\4 SUA CoNDUTA TÉCNICA DENTRo DoS PADRÓES DE QUALIDADE E
DESEI\iIPENHO E QUE CUIVIPRI COI\4 SUA OBRIGAÇÃO, NÃO HAVENDO RECLAMAÇÃO OU
oBJEÇÃo euANTo Á eUALTDADE Dos sERVrÇos JUNTo Á rNSTrrurÇÃo.

SALVADOR/BA, 28 DE FEVEREIRO DE 2024

LUIZ CLAUDIO CAFEZEIRO DE ALMEIDA
CONTADOR CRC-BA O1 8. 1 51/O-3
CPF: 242.279.005-49

Av. Antônio Carlos Magalhães, 920 - Pituba, Salvador - BA, 41830-355 Sala 309 C
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Câmara Municipal de Taperoá - Ba

LICTTAI{TE: TT DE 5 CALDA§ DESENVOLVII'1EI{TO GIRENC1ÀL

Éiln, COM§RCIÀL: Arua Moreirô CoelhÕ no:554, 2c ândar, Csntro, AMARGOSA UFr §A

iC§Pr 45300-000 CôNTATO: 75- 818ü8573
- --t

CilPJ: 46. 11ü.693/0001-76

Rf pRf§EllÍAÍ{ÍE LÊGÂLr "l'uiiÕ Câida5

DAÜOs §ÂN
OOIETO| CÕntrati:l$o dii prêstâção de serviços técn,cn ispe{iãlizadôs de cÕnsúltaria pari}

impl;:ntação da SIAFIC, conforme Decreto no 10.5,{012ülÕ, tendÕ ern vistâ â uniformizi}Éo dff
dados conLiibeis e aumento da transparência, bem coma a opetãalonalizaÉo dos procedimentcs t
.qqrp§l.q § d0 Poder Leqislativ0 de Tâ BA).rüil

pRoposTA DE PREçO§

DT§C§IçÂO U NIOÂO QUAr{TTDAOE v.
UNITÁRIO

MÉDIO

VALOR
TOTÂL
MÉOIÔ

i §ewiçÕs téenico
especializadüs de
consultorlâ parâ irnplantia*o
da SIAFIC, conforme
Decreto no 10,54012ü20,
t€ndo em vieta a
uniformizaçiio dos dados
cüntábei§ e ãumentÕ dâ
tíalnsparômia, bem como a
op€racionâlizaÇ§o do§
procedimentos e despesas
do Poder
Leqislâtivo de Taperoá (BA),
bem como a
operacionâlização dÕ5
pft:)ce{,imi:nt0s e despesas
deste ente. cclnforme
especificôçôes constãntes
neste §<Jital e Ânexos.

&ôs 12 R$ 5.000,00 n$ 6c.üc0,00

r0Í{§/FÂX:
IT'ISC. E§TÂDUÀL:

VÀLIDÂDE DA PR.OtrO§TA: -10 dlas

60.000,0o
VALOR TOTÂI. R$
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lr 1\\l.t_ríJlrlI
Declaramos, qu€ no preço of€Êado êstão inclusas tôdas as despesas necessáriãs parã a execução

do objeto desta licitaSo. §endo de nôssô exclu5ivâ r.:$pônsabilidade as desp*as mmc
trânspoíte, alimentâÉô, prsvento§, encârr§os sôciãi§, impôsto§, taxâs. lributo§, enlÕluínentÕs,

contribuições sôciais, fiscais, parãÍiscâi§, seguros e demais d€spesas inerentes. estando o preÇo

ofertado csrespondendo, riqorosâmente, corn às espc{:ifleãSes do ôbleto licitadc, estamos ciente

de que nãc C;lbe quaisquer reivindicades devidâs a erros $essa avalia$o, para eÍêito de solie,tar

revisãr: de prêçôs por recolhimentos deteíminados pelô êuto.icladc cornpetente,
por esta píoposta. âlnda, de{larâmos inteirâ subrni§sãü acs pi*ceitos leqais enr vr

espscialmsnt€ aos da Lei 1{.133/2ü21 e às cláu;ulas e conelições cúnstânte§ do fCital

Pi:rg!§ d§ Licitação no 0031?0?5.

qor, 
l

Íôp?rúá, 1:lt0l/?ú2§
ii

a,l ::

'''-l-r 
;, r,.,r "f i. r. r1i 1 l. ü r.,

i. í1í'

I4§
rix )a !tl,tti;,rstal! tt ítliiIl!t

T C *§§§$oÊlÂ
Rl,rÁ M&Pt j§Á coIL 1.1!) !55-Á a§r]rSô

Çtp a§ 3{§j}1X ÂMÁecO§^ aa

§{
lfi?

.,l-1.,i,. i ,i ir.,1 l'ii; r', ..r ',,

tr,: :, t ) ;i..

I ni§ron§ÃüEL LsçÂL sÂ LrcrrÂr{fi "- ;
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/.r: l,t§a.tlr.,rl I

oECLÂR^ÇÀü {.rON.' Ur\1 A I}t: Clj MPRr }11rNTO 0Íi REQU I §lTO§

À Êmprr:sa Tl llt § C,{t-UÁ§ nL§L\VOLVIMlr§ 10 OEI{i:lN(-lAl... pcs:r:a juridica d. di§iti}
privado" inscrita no Cl',iPJ ,ltt.IIü.ôqi'ii{ioi-?6. con]iedr: Rua Moreira C:oelho n'255,{,2" t}ldttr,
(tilil ll(). 

^illARUO§À, 
CllP: n-:100{100. arâ!e! d. *u rusresenÍânle legâl/Prscuín.l.r 'i'iilio

T.obaldü de §ãrrtarla C'allas. inrri«r rro Cl}§ n'{}fl. i8i.l.l5-{{,, ;ob a$ pen.§ da tsi,

1)!t('t.ARÁ

â. .iue inexillem laros inrp,:riirilo: para sua habilitação n0 ced:rme, riente d3 übÍigatoriedade rlc
dccllrar ocorrênr:i;rs posl§Íiore5:
h. que .!mp.§ os rcqrisilr-,s estabelecid* no ar{gr.r 3' da L.ci Complcmcntâr n' 123, de :ii1.}6,

estando âplo a usuilnrir dü tr{tâmesto favoreciCo esiabelecldo em seus ân§. ,l? a 49. A asrinalaçio rltr

eampo "!râo" epenas pruduzirá o eleito de o forner-edor rào tsÍ i]jircitô ao lra!&ncntü fnvlr.ttido pr*Yi,!lo

na Lei Complernenlâr n' 1:1. de l0Lló. mesmo qre n:icnxmpresa. ernprttit dc pequero p§r!..
c. que esú tie*tr e l]ô,rcoída cntn as contliçôes contidal no Àvi:ü dr Confrailêçài, Di§Ííl r >cir!

ãtexosi
d. que a:sume a rr'sporrsEb;iida{te lelas lrirntaçÔas .lut li}r§ll1 rltliird§jüfito â {'án)ard §rrn'aipill
de Tapel(.,â, assllrnindo colnr firmes e !3riladeir:u:
c. ilue cümprÉ ns erigôncia; de rcserva de cugos para pessrâ coflt deliciincia e plra re:ibilitado,lr
Previdêr':çi! Social, ds qse lrala (, aí. ,3 da Lel n" 8.:l l.'çi.
L que nâo emprega n:*ror de l8 :n-as em lrab:rlhu lotumo, perigoso ou insalttbre c !l;lü tmfrega
m*nor rle l{i anos, salvo lne,loÍ. a filnir de i4 anos. ni} con{içÍo de apreldiz no§ lermos do ürligü i-',
XXXlll, r-la Corstiluiçào;
g. Drcllrâ. súb âs panit! ri,i Lai c" í:.r11{. I 9il | , qu* ülÊnde ;1r,s l"'riiéria! rie qrir lrri:idr I rrl--ient li c

sustentabilidade sôciôitfiiliettui. respeitlnJc as n{,Í11:1s Ci: pntei:llt: r,1o rteio a:tibiemt. esliltldo rl.l11.'

da obrigatoricdadc dü !i.rÍlpril:'l.r1to inlegÍxl ar) qu. tsl.iit)€,e{:r ô aí. ó§ e ;eus ittcilr):' Lla lutruçii:
§iorlnãti.,-i: t}" 01, dr: 19 cic janeiro dr ll.i10. d§ §'li:ristiri* do Flaneinmento. O.çi:m.rlo { Cr§1íi)

{MPÔC),

Àínaigüsâ-Bi:. em ll deianeiro dr 20:5

:," '/ .,

4ô. 110 693/000í-76
Í10í 5C4r i$ 0ti:rwolr4utr/,0arft$rr

I C t§§§§§{]rl
l"lti.{ À4§.{ r8t a|! i rt* ?3}da{telliç

cr! r§ tl!l, 0n+ A§iÂltúüEÀ ãt
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ÂruaRl MUNIcIPAL DE rapeRoÁ
CGC: I 3.070.01 6/0001 -l 2

Fones: (75) 3664 I165
E- ma i I : c mlap e ro a1lg tna i l. co rn

ATA DE REUNÁO DA COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO PARA ANÁLISE
E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PRECOS E

DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO

Aos 13 (treze) dias do mês de janeiro de 2025, às 12h15min, reuniu-se a
Comissão Permanente de Licitação, instituÍda através do Portaria No 001 de 08
de Janeiro de 2025, estiveram presentes a Sra Joselina da Silva Nascimento,
Agente de Contratação, Leonice Batista dos Santos e Jociara dos Santos de
Jesus, equipe de apoio, para conclusão da DISPENSA DE LICITAçÃO N"
00312025, cujo objeto é a Contratação da prestação de serviços técnico
especializados de consultoria para implantação da SlAFlC, conforme Decreto no

10.54012020, tendo em vista a uniformização dos dados contábeis e aumento da
transparência, bem como a operacionalização dos procedimentos e despesas
do Poder Legislativo de Taperoá (BA), conforme especificações constantes
deste Edital e Anexos em conformidade com as características constantes do
Termo de Referência. Após análise da Peças constantes dos Autos, concluÍmos
pela regularidade da documentação apresentada pela 'la (Primeira)
Classificada empresa T T DE S GALDAS DESENVOLVIMENTO GERENCIAL,
CNPJ No. 46.'lí0.693/000í-76, com sêdê êstabelecida na Avenida Lomanto
Júnior, no 109, Centro, Amargosa/BA. Assim sendo, a dispensa poderá ser
efetivada em conformidade com art. 75, inciso ll, da Lei Federal no 14.13312021 ,

Decreto Municipal nos. 065 de 1411012021 e 083 de 0110212022. Desse modo, a
Comissâo sugere que seja realizada a HOMOLOGAÇÃO EêpJUD!ÇAQIQ do
objeto pretendido na presente dispensa à empresa T T DE S CALDAS
DESENVOLVIMENTO GERENCIAL, CNPJ No. 46.110.693/0001-76, com sede
estabelecida na Avenida Lomanto Júnior, no 109, Centro, Amargosa/BA, de
acordo com o disposto na Proposta de Preços, recepcionada por esta Câmara,
haja vista que esta apresentou o Menor preço para Contratação da prestaçáo de
serviços técnico especializados de consultoria para implantaçáo da SlAFlC,
conforme Decreto no 10.54012020, tendo em vista a uniformização dos dados
contábeis e aumento da transparência, benr como a operacionalizaçáo dos
procedimentos e despesas do Poder Legislativo de Taperoá (BA) - Valor Global
R$ 60.000,00 (Sessenta Mil Reais). As despesas decorrentes da presente

Dispensa de Licitação correráo à conta dos recursos previstos no Orçamento da
Câmara Municipal de Taperoá: I-ORGÃO/UNIDADE - 01.O1.OO - CÂMARA
MUNICIPAL II-PROJETO ATIVIDADE 01.03í.OOO1.2OO1 - GESTAO DO

PROCESSO LEGISLATIVO lll- ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 -
ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA tV- FONTE
15000000- REcuRSos NÃo VINCULADoS DE lMPosTos. segue assim, o
presente processo ao Sr. Presidente, paÍa HOMOLOGAçÃO On DISPENSA,

REFERENTE A DTSPENSA DE LIC|TAçÃO No

OO3I2O25 - PROCESSO ADMINISTRATIVO NO

07t2025.
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Ârvrnnn M[rNrcrPAL DE rapeRoÁ
CGC: I 3.071).01 6/00A1 - I 2

Fones: (75) 3664 I165
E- mai I : c mlap ero a@g mt i l. c t n t

devendo posteriormente retornar a esta Comissão para publicaçáo no Diário
Oficial, do extrato, de acordo com o artigo 94 da legislação supramencionada.
Sem nada mais a declarar, encerra-se esta ATA que segue assinada pela Agente
de Contratação e equipe de apoio. Taperoá, 13 de janeiro de 2025.
lllllllllllllllllllllllllllllllllllllllillililillililililililililililililililillilililiiiiiiiiiiiiiiiiiiiit

\iJ.'*róéTÍia

Leonlce Batis
Apoio

Apoio

Cr - ,"- +
\ b(§- N |-l<a )(u -\--\
ta dos Santos

,+çíi*o§Et?"=s-r"*ó

Joselin\
Ageriíe de Contratação
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PROCESSO ADMINISTRATIVO NO O7l2025
DtSPENSA DE LtC|TAçÂO No 003/2025
oBJETO: contrataçáo da prestaçâo de serviços técnico êspecializados de consultoria para implantação
da slAFlc, conforme Decreto n0 10.540/2020, tendo em vista a uniformização dos dados contábeii e
aumento da transparência, bêm como a operacionalização dos procedimentos e despesas do poder
Legislativo de Taperoá (BA).

AMARA MUNIGIPAL DE TAPEROÁ
CGC: I 3.070.01 6/000 I -l 2

Fones: (75) 3664 1 165
E - mai I : c mt üpe ru aQ* mo i l. c ont

RESULTADO

el da
nte de ContrâtaÇãc)

o PRESIDENTE DA CÂNIARA MUNICIPAL DE TAPERoIi/BA, referente ao Processo Administrativo em
epígrafe conespondente ao DISPENSA No 003/2025, com Íulcro no art.75, inciso ll e § 30 da Lei no
14.13312021,\orna público que até as 12h00min do dia 1310112025, recepcionou a seguinté proposta que
obedeceu aos preços estimados pela Administraçã0, tendo a empresa ofertado proposta cujos preços
são os adiantê especiÍlcados:

$,*urk,,"

VALOR TOTAL: R$ 60.000,00 (Sessenta L,4il Reais).

Foi confeccionada a ata com a infonnação sobre a proposta obtida.

A empresa T T DE S CALDAS DESENVOLVIMENTO GERENCTAL, CNPJ No 46.í10.693/000í.76,
cumpriu com todos os requisitos de habilitação previstos no Aviso de Contratação divulgado.

Ta , 14 de janeiro de 2025

SOCIAL: T T DE S CALDAS DESENVOLVIMENTO GERENCIAL
cNPJ No 46. fl0.693/0001-76
ENDEREÇO: Avenida Lomanto Júnior, no 109, Centro, Amargosa/BA
REPRESENTANTE: TULIO TEOBALDO DE SANTANA CALDAS

ITEM QTD. DESCRTçÃO
VALOR

MENSAL
(R$)

VALOR
TOTAL

(R$)

01 12 lVleses

Serviços técnico especializados de consultoria
para implantação da SIAFIC, conforme Decreto no

10.54012020, tendo em vista a uniformizaçâo dos
dados conhábeis e aumento da trânsparência,
bem como a operacionalizaçâo dos
procedimêntos e despesas do Poder Legislativo
de Taperoá (BA).

5.000,00 60.000,00

UN.
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*t,&Rit §il{§ÀL
-""âk,W

ÂmaRa MUNtcIPAL oe rlpenoÁ

Quartajêira. 15 de Janêrro dê 2025 - Pag.12 - Ano Xlll - N'316

ímprensa Oficial

CGC: t 3.070.0 t 6/000 I - t 2
Fones: (75) 3661 t t6s

E-n t i I : t Dt tã pün uQ q,n t í {. t\ } t

RESULTAOO

O PRESIDENTE DA CÂIVARA I/UNICIPAL DE TAPEROI'/BA, rEÍETENIE AO PTOCESSO AdMiNiStTAtiVO EM

epígrafe correspondente ao DISPENSA No 003/2025, com Íulcro no art.75, inciso llê § 30 da Lei n"
14,'133/202,l, torna público que até as 12h00min do dia 13/01/2025, recepclonou a seguinle proposta que

obedeceu aos preços estimados pela Admin stÍação, tendo a empresa oÍedado proposta cujos preços

são os adiante especiÍicadosl

PROPOTIENTE PARTICIPANTE
RAZAO SOCIAL: Í T DE S CALDAS DESENVOLVIÀ/ENTO GERENCIAL
CNPJ N0 46 110 693/0001-76

ENDEREÇO: Avenida Lomanto Júnror. no 109, Cenlro, Amargosa/BA
REPRESENTANTE: TULIO TEOBATDO DE SANTANA CALDAS

VALoR TOTAL: R$ 60.000,00 (Sessenta Mil Reais).

Foi coníeccionada a ata com a inlormação sobre a proposla obtida.

A ernpresa T T DE S CALDAS DESENVOLVIMENTO GERENCIAL, CNPJ N" 46.110.693/0001-76,

cumpru com todos os requisitos de habilitaçáo pÍevistos no Aviso de Conlratação divulgado.

Taperoá/Ba, 14 dejanêiro de 2025

ITEM QTD, UN

VALOR
MENSAL

(R$)

VALOR
TOTAL

(RS)

01 12

Serviços lécnico especializados de consultoria
para implanlaçáo da SlAFlC, conforme Decreto no

10.540/2020, tendo em vista a uniÍormização dos

dados contábeis e au-erlo da I'arspa'é1c,a.
bem como a operacionalização dos
procedimentos e despesas do Poder L€glslativo

de Taperoá (BA).

5.000,00 60.000,00

fsk dôrsmênlo e§iô alispôôibiliasdô nô s;ie ir'r&...amrralôpr.oa.bã.gov.lrÍ
Ôffr''útnk] §§i;n§di) digiÍ(lmBli€ t§':fo@ê fáP n' - 2 ?*o'? d§ 

'4,'oBl2ô01, 
qt'ê ;r6rjrri § in{'§s*iun'rí ili:! Chõr*s PÚhlirr:s §r*qileim ' lc}-&::ril

.IfI" ?:aI'
':ã.r

Câmara Municipal de Taperoá - Bahia

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO O7i2O25

D|SPENSA DE LrcrrAÇÃo No oo3/202s
0BJETO: Contralação da prestaçáo de servlços técnico especializados de consultoria para implantação
da SIAFlC, conÍorme Decreto n" 10.540/2020 tendo em vista a uniÍormização dos dados contábeis e

aumento da lransparência, bem como a operacionalização dos pÍocedlmentos e despesas do Poder
Legislativo de Taperoá (BA).

Joselina da Silva Nascimento
Agenle de Contrataçâo

DEscRrçÀo

Meses
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GÂMARA MUNIGIPAL DE TAPERoÁ
CGC: I 3.070.01 6/000 l - I 2

Fones: (75) 3664 I165
E-ma i I : c orÍap er o u(iig m0 i l, c o,n

coNTRoLADoRIA TNTERNA DA cÂMARA MUNtctpAL oe tnprnoÁ

pApEL DE TRABALHo pnm aruÁlrsE DE DocuMENTos Do pEDtDo DE

nealrznçÃo DE DEspEsAs E coNTRATAçÃo.

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 07 12025

D|SPENSA DE LtctrAçÃo No oo3/202s

FUNDAMENTAÇÂO: ART. 75, ll, DA LElo 14.133t2021

VALOR TOTAL:R$ 60.000,00 (Sessenta Mil Reais).

OBJETO: Contratação da prestação de serviços técnico especializados de consultoria
para implantação da SlAFlC, conforme Decreto no '10.54012020, tendo em vista a

uniformizâção dos dados contábeis e aumento da transparência, bem como a

operacionalização dos procedimentos e despesas do Poder Legislativo de Taperoá (BA).

|TENS DE VERTFTCAçÃO: FORMALTZAÇÃO PROCESSUAL CONFORME LEt No

14.133t2021

DOCUMENTOS ANEXOS AOS AUTOS

a) Solicitação de Despesa com Termo de Referência;

b) JustiÍicativa técnica da necessidade da Contratação da prestação de serviços técnico

especializados de consultoria para implantação da SlAFlC, conforme Decreto no

10.54012020, tendo em vista a uniformização dos dados contábeis e aumento da

transparência, bem como a operacionalização dos procedimentos e dêspêsas do Poder

Legislativo de Taperoá (BA);

c) Pesquisa de Preços com publicação do Aviso de Contratação Direta em Diário Oficial

para publicidade a interessados;

d) Documento alusivo à disponibilidade orçamentária;

e) Proposta, Habilitação Jurídica e Regularidade Fiscal da empresa a ser contratada;

f) Parecer Jurídico;

g) Parecer Técnico do Agente de Contratação;

h) Autorrzação da autoridade competente;
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CGC: I 3.070.01 6/0001-l 2
Fones: (75) 3664 I165

E-mq i I : c otlup er o o«ig mdl. c om

inicialmente o setor de licitação recebeu autorização para a abertura e instruÇão de
Processo Adminrstrativo, visando o atendimento do objeto, em seguida o setor de
compras procedeu o levantamento de pesquisa de preço de mercado com o pedido de
propostas com vistas parumetrizar a modalidade de licitação a ser aplicada.

Recebidas as cotações procedeu as análises ê definição da modalidade decidiu optar
pela Dispensa de Licitação, com enquadramento no art 75, lnciso ll da Lei n"

14.13312021, em seguida procêdeu a instauração da Dispensa de Licitação de no

003t2025-

Ao analisar os aspectos orçamentários, veriÍico que existe disponibilidade orçamentária
para o custeio da despesa conforme oflcio assinado do Contador. Assim esta

controladoria conclui que o referido processo se encontra revestido de todas as

formalidades legais, no tocante á Dispensa, e contratação, estando apta para gerar

despesa para a Casa Legislativa Municipal, podendo contratar a Empresa T T DE S
CALDAS DESENVOLVIMENTO GERENCTAL, CNPJ No. 46..Í 10.693/0001-76, com sede

estabelecida na Avenida Lomanto Júnior, no 109, Centro, Amargosa/BA, para

Contratação da prestação de serviços técnico especia zados de consultoria para

implantação da SlAFlC, conforme Decreto no j0.S4Ol2O2O, tendo em vista a

uniformização dos dados contábeis e aumênto da transparência, bem como a

operacionalização dos procedimentos e despesas do poder Legislativo de Taperoá (BA).

CONCLUSÃO

Verificou-se a regularidade formal do processo, convicto de que a contratação da

Empresa com arrimo no art. 75, lnciso ll da Lei n" 14.13312021, atende plenamente as

normas estatuídas.

Taperoá/Ba, 14 de janeiro de 2025.

Gleid ls rito Pedreira
Controlador lnterno

CÂMARA MUNIcIPAL DE TAPERoÁ
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Ârvram MUNTcIPAL DE rapenoÁ
CGC: 1 3.070.0 l 6/0001 - l 2

Fones: (75) 36ó4 I l65
E - mai I : c mt tp e ro t(a: g nu i l. c o trr

VALDENIR SOUZA SILVA
Presidente da Câmara

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ/BA, ACâIANdO O TESUIIAdO APTESENIAdO PEIA
Comissão de Contratação da Câmara Municipal e ao parecerjuridico, reÍerente ao Processo Administrativo
em epigraÍe conespondente ao DISPENSA N" 003/2025, com íulcro no art 75, lnciso Il e s 3o da Lei n.
14J3312021, não havendo óbices de ordem legal, administrativa ou judicial quanto à regularidade do
processo, H0M0L0GA o resultado da presente Dispensa de Licitaçáo e determina a ADJUDtcAÇÃo em
favor da adjudicatána adiante identiÍicada, conforme preços unitários e totais a segutr:

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO O7l2025

DtSPENSA DE LtCtTAÇÃo No 003/2025
OBJETO: Contratação da prestação de serviços técnico especializados de consultoria para implantação
da SlAFlC, conforme Decreto n0 10.540/2020, tendo em vista a uniÍormização dos dados contábeis e
aumento da transparência, bem como a operacionalização dos procedimentos e despesas do poder

Legislativo de Taperoá (BA).

AT0 DE HoMOLOGAÇÃO, ADJUDTCAçÃO e AUTORTZAÇAO PARA CONTRATAR

SOCIAL: T T DE S CALDAS DESENVOLVIIVENTO GERENCIAL
CNPJ N0 46 1 1 0.693/0001-76
ENDER O: Avenida Lomanto Júnior no 109 Centro, Ama BA

DESCRTÇÃo

VALOR TOTAL: R$ 60.000,00 (Sessenta Mil Reais),

Em face da presente decisão, ainda autoíza a contratação deconente do procedimento de contratação
direta.

Fica convocado o adjudicatário, a comparecer na Sala de Licitação da Câmara l\.4unicipal, para assinar o
Contrato, no prazo de 03 (três) dias úteis, sob pena de decair Cô direito à contrataçá0, sem psuizo das
sançÕes previstas no Aviso de Contrataçâo Direta e na Lei n" 14.13312021.

PROPO NENTE

ITEM QTD. UN.
VALOR

MENSAL
R$

VALOR
TOTAL

01 12 Meses

iços técnico especializados de consultori
ra implantação da SlAFlC, conforme Decreto n

0.54012020, tendo em vista a uniformização d
ados contábeis e aumento da transparência

a operacionalização do
imentos e despesas do Poder Legislati

BA

c0nto

ET

5.000,00 60.000,00

TaperoíBa, 14 de janeiro de 2025.

4
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DIARIO OFICIAL

ffi Câmara Municipal de Taperoá - Bahia

Íaperoá/Ba. 14 de janeiro de 2025

QuaÍtajeiÍa 15 de Janelro de 2025' Pâ9.4 - Ano Xlll N' 31 6

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 07/2025

D|SPENSA DE LtctTAçÃo No oo3/2025

OBJETO: ContrataÇão da prestaÇáo de servi@s técnico espeçializados de consultoria para implanlaÉo
da SlAFlC, conforme Decíeto n0 10.540/2020. tendo em vista a uniÍomização do§ dados conlábeis e

aumento da kansparência, bem como a operacionalização dos proced mentos e de§pesas do Poder

Legislativo dê Taperoá (BA).

Aro 0E H0M0L0GAÇÀ0, ADJUDtcAçÃo e AUToRtzAÇAo PARÁ CoNTRATAR

o PRESIDENTE DA CÂI,,IARÂ l\.,tuNlClPAL DE TAPEROÀBA, acalando o re§ullado apresentado pela

Comissão de Contratação da Câmara Municipale ao parecerjuridico referente ao Processo Adminislrativo

em epigraÍe conespondente ao DISPENSA N' 003/2025, com Íulcrc no afi 75 lnciso ll e § 30 da Lei n'
14.13312021 nào havendo óbices de ordem legal, admlnistraliva ou judiclal quanto à regularidade do

prccesso, HOI\,4OLOGA o resultado da presente D spensa de Licilação e deteíÍn na a ADJLIDICAÇAO em

favor da adjudicatária adiante idenuncada, conÍorme pÍeÇos unilários e lota s a seguir:

PROPOT,IENTE PARTICIPANTE

Mo socrAL: T T DE s cALDAS DESENVoLVIII ENÍo GERENotAL

CNPJ N" 46.1 10.693/0001-76

ENDEREÇOr Avenida Lomanto Júnior no 109. CentÍo, Amargosa/BA

VALoR TOÍAL: R$ 60.000,00 (Sessenta MilReais).

Em Íâce da presente decisâo, ainda autorizâ a contralaÉo decorrente do procedimenlo de conkataçâo

drrela.

ÂmaRa MUNIcIPAL DE TAPERoA
CGC: I J.0.0.0 ló/000 I-l 2

Fones: (75) 1664 I165
E- n ail : u út lttr nlt s n t i t -. o u t

Ficá convocado o adjudicatáIio a comparecer na Sala de Licitação da Câmara Municipal, para assinar o

Contralo, no prazo de q3.]Í!!ê§-![!§-]ilqi§. sob pena de decair do direilo à conlralâÇão. sem pre]uizo das

sanÉes previstas no Aviso de Contíatação Direta e na Lei n' 14.133/2021.

VALDENIR SOUZA SILVA

Presidente da Câmâra

t
lW ts oo.uÍErío Gs;nodô d,gir6tÍn rne coníornrê n/r? aó - 7 1oo-1do 24108/2001. que ;.§rirui o inkoêst'uhJro do Chms Publicos Bmsilsiro - ICP'&osil

ITEM UN DESCRTçAO

VALOR
MENSAL

(R$)

VALOR
TOTAL

(R$)

01 12 Meses

Serviços técnico especializados de consultoria

para implanlaÇâoda SlAFlC, clnfoÍme Decreto no

10.540/2020,lendo em vista a uniíoímizaÇão dos

dados conlábeis e aumento da tralspârência,

bem como a operacionalizaÉo dos

píocedrmentos e desoesas do oode' Legislalivo

de -aperoa (BA).

'*,,*l**,*l

QTD.
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§,ARíT §FICLÁ.l

ffi

CGC: I 3.070.0 I 6/0001 - I 2
Fone§: (75) 3ó61 I165

E-ndil: ou Íaryrnuti !.,fi ni 1..\r t

Ouadajeila, 15 dê JanêiÍo dê 2025 Pag.8 - Ano Xlll - Nô 316

Âr'llena MUNlclpAL DE TApERoÁ

EXTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" O7l2025

D|SPENSA oE LtctrAÇÃo No oo3/202s

GoNTRATO No 07/2025

C0NTRATADA:T T 0E S CALoAS DESENVoLVIIVENTo cERENCtAL

cNPJ No 46.1 10.693/0001-76

oBJETO; Contralaçao da prestaÇão de seNiços técnico especializados de consultoria para implantaçáo

da SlAFlC, conforme Decreto n" 10.540/2020, têndo em vista a uniÍorÍnizaÇão dos dados contábeis e

aumenlo da kansparêncla, bem como a operacionalizaÇão dos procedimentos e despesas do Poder

Legislativo de Taperoá (BA).

MODALIDADE: Dispensa

FUNDAMENTO LEGAL: art 75, lnciso ll da Lein' '14.133/202'l

oonçÃo onçlllteuÁnn;
r-óRGÃo/UNTDADE - 01.01.01.cÂ[rARA À,4uNtctpAL

II.PROJETO ATIVIDADE - 2OO1 - GESTAO DO PROCESSO LEGISTATIVO

lll-ELEI\rENÍo DE DESPESA- 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEÍROS - PESSOA

JURÍDtcA

tv- FoNTE- 1s000000- REcuRsos NÁo vtNCULADoS DE \,4posros
REGIME DE EXECUÇÁO iEmprettada por preço clobat

VALOR TOTAL| R$ 60.000,00 (Sessenta [,4i] Reais).

0ATA DE ASSINATURA 14 de janeiro de 2025.

vtoÊttcn: lré tr.rz.zozs
PELO CONTRATANTE: VALDENIR SOUZA SILVA -Presidente da CámaÍa

PELO CONTRATADO: TULIO TEOBALDO DE SANTANA CALDAS

§sle do<urnenlo estd dispônibilirsírô no riló lar/lr.camsí;rtâptraa.trn.gey br Impren*a Oficíul,= lcF
r!ã§ ál*,
§ff f-"

Câmara Municipal de Taperoá - Bahia D
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Âmann MUNtcrpAL DE rnpeRoÁ
CGC: I 3.070.0 I 6/000 t -l 2

Fones: (75) 3664 I 165
E- ma i I : c míup e ru u(4:g ma i l. cont

EXTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO O712025

DtSPENSA DE LtctrAçÃo No oo3/202s

c0NTRATO No 07/2025

CONTRATADA: T T DE S CALDAS DESENVOLVIMENTO GERENCIAL

cNPJ No 46.'t'10.693/0001-76

OBJETO: Contratação da prestação de serviços técnico especializados de consultona para implantação

da SIAFIC, conforme Decreto n" 10.540/2020, tendo em vista a uniÍormização dos dados contábeis e

aumento da transparência, bem como a operacionalização dos procedimentos e despesâs do poder

Legislativo de Taperoá (BA).

M0DALIDADE: Dispensa

FUNDAMENTO LEGAL: art 75, lnciso ll da Lei n' 14.133/2021

DoTAÇÂO oRÇAMENTÁR|A:

I-ORGÃO/UNIDADE - 01.0,1,01.CÂ[/ARA I\iIUNIcI PAL

II-PROJETO ATIVIDADE _ 2OO1 - GESTAO DO PROCESSO LEGISLATIVO

ilj-ELEMENTo DE DESPESA- 3.3.90.39.00 - OUTRoS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSoA

JURiDICA

IV- FONTE- l5OOOOOO- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

REGIME DE EXECUçÃO :Empreitada por preço Gtobal

VALOR TOTAL: R$ 60.000,00 (Sessenta Mil Reais).

DATA DE ASSINATURA: 14 de janeiro de 2025.

vlGÊNctA: Até 3'1.12.2025

PELO CONTRATANTE: VALDENIR SOUZA SILVA -Presidente da Câmara

PELO CONTRATADO: TULIO TEOBALDO DE SANTANA CALDAS
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1lÀFrâ-§t-:

CÂMARA MUNIGIPAL DE TAPERoÁ
CGC : 73. 070.0 16/0007-72

Fones: (75) 3664 1765
E - m d i I : .mtdpe rcd @ gmo i l. com

PORTARIA N'002, de 08 de laneiro de 2025

() pRESTDENTE DA cÂMÂRÀ MUNIcTpAL lr rerBnoÁ-Bsteoo
FEDERADO DA BAHIÁr no uso de uma de suas atribüçcies legais, em especial os art. 6",

XVI e 51 da Lci Fedcral n" B.666, de 21 cle junho dc 1993, altcracla pela Lei n" 12,349 /2010,
clc 15 dc dczcobro dc 2010 c do art. 1", lV c §1" cla I-ei n" 10.520, dc 17 de julho dc 2002,

RESOLYE:

Ârt. 1"- Designar a Servidora-lociara dos Santos deJesus, Diretora I-egislativa, para Íiscaüzar

a execução das obrigações de todos os contratos celebrados e a setem celebrados na Câmara

ÀÍunicipal de Taperoá.

Ârt, 2" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rcgistrc-se. Publique se. Cumpra-se

GAB]NI.]TI.] DA PRIISIDIINCIÀ DÀ CÂMÁRA N{I]NICIPAL DI,] TÂPF:'ROÁ I]AHIÀ,
ENt 08 DEJANEIRO DE 2025.

VALDENIR SOUZÂ SILVÂ
- Presidente -

f51e do€§menlo Irló di:ponibilizodo na aite *lrll,.cnmarôtãperon.bâ.gof.bí Imprensa Ofieia,l§ lcprrl§ &i5ít'L54 *'. , Do.or.1€ntô *s;nodô digitolín6ôtô coÍrióÍíne l\À? n€ - 2.2ôô-2 ds 24l08l2o0l, qr,ê inrflui n irírôêrr'.rlúm dê Chovê§ lúblicôs Brô§lêiír - ICP'§rüsia.
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